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República Federativa do Brasa 

·i DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
' ' SEÇÃO 11 

ANO XLIX- N• 134 QUARTA-FEIRA, 2 DE NOVEMBRO DE 1994 BRASÍLlA- DF 

CONGRESSO NA<.;IONAL 

EMENDA ~PRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N" 652, DE 13 DE 
OUTUBRO DE 1994, QUE "DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS DO GRUPO­
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS - DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO". REEDIÇÃO MP 613194. 

CONGRESSISTA EMENDAN" 

Deputado AUGUSTO CARVALAHO 001. 

MEDIDA PROVISÓRIA nR 652/94 

Acrescente-se o seguinte artigo 5g a esta Medida Provisória, 
_renurnerando-se os·dernais artigos: 
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EXPEDIENIE 

Centro Gráfico do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA Sll. VA MAIA 
Diretor. ExecutivO.· , , 1 , ';: , •• 

LUJZ AUGUSTO DA•PÁbÚNIOR··.- .' 
Diretor Administrativo 

Impresso sob responsabilidade da Mesa do !l<mado Federal 

, J,.UlZ CAJU-OS liAS'fOS , -. . , , , ·, 
,',oife&órlu'duStrial ',\' , •,, ,' ·,·: ~~ 

', ·,litbRJAN' AúGOstú'a>ll'riNH:> MArRUGA 
· otretOr AêiJu'Dto · ' ' · ' · · I ··' ( 

• ' ' 'l ' - c • • • • .. • • 

ASSINATURAS 
Semestral ------~ .. R$ ~.~4. ... 
Tn'agêni: &SO exe · lares · 

· ·· ·· · · · · · .... A:Ct.'."sil· o pâr.ágrafo íúiü:o do ·artigo 6g cià :Lei-·8:911, de 
11 de julho de 1994, passará a ter a seguinte redação: 

"A designação para as funções de direç.ão, chefia e assessoramento 
recairá, exclusivame~te, em servidor ocupante de cargo efetivo, 
da Administraç'ão Públ_ica Federal, Direta, Indireta, Autárquica e 
Fundacional, exceto quando se tratar do limite estabelecido no. 
inciso III do artigo 5g da Lei 8.911/94". 

. . . \ 

'. :.•:.' JUSTIFICATIVA 
. 

Tradicionalmente o Executivo recorre aos quadros de 
pessoal da Administração Pública Indireta na busca de 
funcionários habilitados ao ·desempenho de cargos de direção, 
chefia e assessoramento. A restrição atualmente imposta pela Lei 
8.911 impossibilita este intercâmbio entre os órgãos, na medida 

. em que obsta a nomeação de empregados da Administração Indireta 
para aqueles cargos. Parece-nos mais adequada a flexibilização do 
normativo para que o titular da pasta tenha a liberdade . de 
escolher seus auxiliares dentro de universo mais amplo 
Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional. 

----------~[;~~-~: _______ _ 
Deputado Augusto Carvalho 

Publicada no ~~ , de 20.10.94 

., 



Novembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Quana..feira 2 6229 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 653, DE 13 DE OUTUBRO DE 
1994, QUE "QUE AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS 
DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE • FMM, EM FAVOR DA 
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO 
LLOYDBRAS", (Reedição da MP n• 614194), 

'' 

CONGRESSISTA. ... ' .•·.· EMENDA N° 

Deputado CLÓViS ASSIS. 0001 

t'1P00653 

J 
3 ~~·~------------------------~ 
Emenda à'"adida Provisória nD 653, da 13 da outubro/19~ 

[. ==::;;;;;::;;;;;;;;;;;::::..-_-_ --_-_ -_-_-_ -_ -___ __;_JI I.-.. ·-..-·~ __ Deputado eiovis Assis _ _ ___j 

Ir..--------------------------- fiF'V-----------------------., 
- 1 o-- 2 o- "'""""""' 3 o- _,,..,.. 4 o -........ 9 o -'"""""'""" ........ 

r º ,·;-; ~ ~=·==~~---···_-_-_-_-_-_~~... -_ -_ -_-_ ... _ .. _· ._ .. _·==========_ ... _"' .. ~==========-... _ .. _ .. ~~~----~ 
r..---------------------~---------------------------, 

Dâ-se ao caout do Ar·t.2Q. a reddçâo seguinte~ 

11 t:::n·-t. 29. r:::.oó=s a oromulgaç~;o desta.. : .. ei ·-­
,;::?stat.:..:t.::J soc.:i.~l d.::t ·3?m:3resa LJ.oyd Br-~~sileil'-o ··- LLOYDBR~S -
·ser4 ac~ouaco ao sistema de aaministraç~o por co-gestlG~ nlo 
par·t1.:.::i~ando do Frag.rama ~~acional de .0esestati=:~ç.'~o. n 

Suprim~-se o Parágrafo Gnico do Art. 2Q. 
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3uorima-se o inciso III do Art. 32. 

JUSTIFICATIVA 

O Lloyd Brasileiro, empresa de 104 anos de idade, 
foi a entidade que abr~u nossas linhas de navegaçlc através 
do mundo. Fruto de enfrentamento entre 5Ua administraçlo ~ a 
Presid@ncia da Rep0bl~ca, durante o governo Collor, a qual 
antiga =tdministraç:lo mandou para portos onde o Llcyd tinha 
dividas os melhbres navios~ para estes serem arrestados e~ 
desse modo, ~e forçar o governo a resolver pend~ncias 

. t ' ~ d. financeiras passadas~ foi o Lloyd levado à 51 uaç-~o e 
oerder credibilidade junto aos clientes (arrestos) e. 
conseqQentemente, ir tenda· dificuldades cumulativas. As 
tentati~·as de soluç~o nao eram globais; intentava-se sanar 
u.;, or-c.!::l.2ma sem .ja;.--se -:~orrci~ .:::-=::c:.::; d:·:? r-::?O::UP?!"='.Ç-l't.:J glob.al ::·, 

. Ç,c~rr. 021.n h i c:.;, • 

~-3mentaros tuco 2Clna d~scrit~ ~ louvamGs a 
ini=iativa do Ccnçressc Nacional qG~ ;,o dia 14 de junhG do 
cor-·rc~nte :;,r; o =:t!:"irov~:Ju .::;; :·•12Ci i.:Ja ;::·-··o..,, i s6t-iB -:t'79/·=t4. õdotando ., 
n2 forma do Frojeto de Lei de Conver~lo~ ~rovidªnc~as 

""':enden tes ,~ rr::-?cUJ:~•z?r·,;.c;.~c do ;_: oyd Br-:::..si: e i r o !I esvaziando~ no 
que d1z respeito à venda de ativos tia emp~esa -- Art. 2Q e 
seu Farágr·a-fo 1)nicc ~ inciso III do Art. 39 --!1 o contaddo 
da preeente Medida Provisória. A emenda ora apresentada tem 
por escopo aa.ra.ntir~ resoe.:.ta11do deci.s:~o já tomada por este 
P!!<.rlamer.to~ a inteira. r·eali:.:aç.;:o de L.Un pla.na completo que 
visa a wJ.ena recuper.açlo da Companhia de Navegaç.lo i_loyd 
Brasileiro-~ Llcydbrás. 

;=·o r opo~t.Li!JO l ::.·mbra-se q•-le a. -::;up,...-ess-~0 de 
Parágrafo Gnico e ,..-espectivo Art. 2Q e inciso III, do Ar~. 

3Q. 5e justifica poraue c empréstimo foi ~:oncedido per conta 
e riscc do Fundo de t1 .. 3.r.i.nh·a ~-~er-c~nte e ao dEterminar tais 
di5positivos~ a nimedia.ta --.lenda de ativos 11 da Companhia ~"Ja.ra 

pagamento do emprést1mo~ fica frustraao c cbjativo maic~ da 
oper:3.ç'Jo f .i.n.:-tn ceir::<. p;JrqU.~? :..o ir·ves d•2 c".iPOiá--··1 .a • mui to -~i O 

contr.éY·iw_. .::ontrtbu~rá par,3 a lJ.quidaç.ão Ce :5Lta..s unidc.des 
prodl_ttivas. dificultando m.ais :iinda a obtençlo de ...-eceitas 
necessárias à manutençlo da Empresa e ao pagamento da 
obrigaç~c contr=tida. 

Diante de todo ""' e>·<posto, tomo por prudente e 
justa a emenda por nós apresentada~ ao confirmar decis~o já 
firmada por esta Casa Congressional evitando um conflito de 
posiç~es. Neste termos, solicito dos nobres p~res a 
aprovaç~o presente emenda. 

Publicada no ocN'·, de 20.10.94 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E' EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N" 655, DE 13 DE 
OUTUBRO DE 1994, QUE "DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DOS DIREITOS 
PREVISTOS NO ACORDO DE SUBSÍDIOS E DIREITOS COMPENSATÓRIOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". REEDIÇÃO MP 616/94. 

CONGRESSISTA EMENDAN" 

Deputado VICTOR FACCION' 001. 

SCOM 

t"'iF" 0 06 55 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 0000.1. J 
!j!7; ~· 1-;l !._'·_·_-_· ----'PI-"E"-0-"I-D_A ..;P_R-'G"'V-"-1-'"SO;;..R_-;..;;;_•~-';-";-""-5"-, _D;_Eo_;1..;4_o•.c.1;;..D;;_. 9:..4 _____ ·:_-_-_,1 

------ --•v•:.a ---- · - ------·----~ -.• - .. ~••:)oo•.u:-
DEPUTAOO VICTOR FACCIONI r 1579-9 1 

.. -----------------.. ··----------------, 
-Acreacente-aa à "p 655, que diap8e sobra a aplicaçlo doa direitos 

previstos no Acotdo Antidu•ping e no Acordo da Suba{dioa e Direitos C 
penaatõrioa~ o seguinte artigo, onda couber: 

"Artigo - Quando ocorrera• importeç8ee da produtos agrlcolaa 
provanientaa de palaaa que notaria•anta ·aubaidia• aeua aatorea agrl 
colas, a Secretaria da Co•ircio Exterior - SEtEX, do "iniatério dã 
Indústria, do CoeéTcio • do Turismo iniciará da "mato-próprio•, nos 
taraoa tacultadoa pala -cardo da Subetdioa e Oireitaa Coapanaat6 
rioa objeto do Decreto legislativa nD 22, da 15 de dazaebro de .1986, 
invaatigaçlo atrevia de procaaao ad•tniatrativo.• 

JUSTIFICATIVA 

A E•enda visa auaantar o grau da protaçla da acanoaia nacio 
nal contra a concorrência desleal a predatória daa ieportaçbea da prÕ 
dutos agr1colaa. -

Da danoa cauaadoa i aeonoaia nacional por i•portaç8aa auba! 
diadaa dO imanaoa. O aator privado nlo taa conseguido aa defender ada 
quada•ante. Noa últi•oa anoa aaalatiaoa a daatruiçlo parcial da coto= 
nicultura. Hoje ancontra-aa aa risco a riziculturia. Aa dlvaraaa peti 
çBea apreaentadaa pelo aetor privado roraa inauricientaa para prata = 
gar a econoaia, intaraaaa nlo aó doa produtorea co•o ta•báa doa conau 
aidoraa, a longo prazo. Adeaaia, i dever do Podar Executivo lnveati = 
gar, apurar oa danoa a •• tunçlo doa rea4ltadoa, i•por Oiraitoa Coa -
panaatórioa. 
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A poeeibilidade de iniciar u•a inveatigaçlo de •aoto-pr6prio• 
-aat' previete no C6digo da Subetdio•. A praeanta E•enda viaa racili• 
ter e açlo do Podar Executivo. Ço• a Eaanda aprovada, o Podar Exacut! 
vo rtcari raaponaéval pela invaetigaçlo por obrigaçlo legal, ••diante 
açlo do Podar Lagialativa. Eliainar& avantuaia rataliaçDaa diplo•iti­
caa ~ coMerciaia, ~aia trata-a• da laglelaçlo'nacianal. 

L_._·· ---,--~----J 
... r... -~: %4c~;;;; J 

...... 

l'ublicada· rio ocri , de 20 .• 10. 94 . 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINA9A A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDlDA PROVISÓRIA W. 666, DE 21 DE OUTUBRO DE 1994, QUE 
"DlSPÕE SOBRE A ASSUNÇÃO, PELA UNIÃO, DE CRÉDITO DA 
EXPORT DEVELOPMENT CORPORA TION EDC E DE 
DEBÊNTURES EMITIDAS PELA EMBRAER EMPRESA . , 
BRASILEIRA DE AERONAUTICA SA, BEM COMO SOBRE A 
UTIUZAÇ ÃO DE CRÉDITOS DA UNIÃO JUNTO À EMBRAER -
EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA SA. 

CONGRESSISTA · ·. •· .... _ .. _.··_·.C:··· .. ·.···~.-- ... · .... _:·.·-··-/;<··········_··EMENbANúM~RO ii .(\1 

DEPUTADO ERNESTO GRADELLA. ......... 001. 
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r---~;_;_-------~-~- PAOPCSIÇÂ: -"---------· 

1· ·····MEDIDA PROV·I·SOR'IA··Nº 666, ~e-21 de outubr~ de 1994 

r:;-- - - - ----- ------------AUT~ 

DEPUTADO FEDERAL ERNESTO GRAD~LLA - PSTU/SP 

r 
______________ ,,. 

' 1 ! · SIJPR($!5/Vl. 2 ' · SU8STITUITI'.,..;. 3 • liiOOirltATJ\11. 4 i.X_~ • AOITIV.C. 9 ~. · 'JU8$~1TUrflyt GLOIA. 

L-----

C"'-~ 4Q 

1"~,---------------------TEXTo---------------------, 

ACRESCENTE-SE O SEGUINT~ AR~. 4Q, RENUM~RANDO-SE OS DEMAIS: 

"Art. 4Q - Fica a Empresa Brasileira de Aeron~utica S.~. 

Embraer excluida aa Proorama Nacione~ ae Deses~atizaçã:. s;J_ao: 

pela Lei nQ 8.031, de 12 de abril de 1990''· 

JUSTIFICATIV~ 

A EMBRAER, empresa do ramo aeron~utico que lida com 

tecnologia de ponta, é estratégica para o desenvolvimento cien­

t1fico s tecnológico oo país. Mai3 qus necessioaoé, S imoresci~ 

divel para o Brasil que a EMBRAER continue soj o conérole da 

União. 

Sa~a o~~ S8ssbe~. 26 da outu~r~ c~ 199~ 

Publicada no DCN (Seção 11), de 1L11·94 
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Novembro de 1994 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 668, DE.·21 DE OUTUBRO DE 
1994, QUE "DISPOE SOBRE AS: · ·ALIQUOT~.$,. ·, DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DO SERVIDOR PÚBLICO CiVIL ATIVO ÓOS PODERES DA 
UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇ0ES PÚBLICAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS" (Reedição da MP n° 628/94), 

Deputado PAULO PAIM .............. . 0001 

seguillte redação: 

EMENDA MODIFICA TIW 

A Medida Provisória n° 668, de 21 de outubro 
de 199-1. que dispõe sobre as alíquotas de 
contribuição para o Plano de Seguridade 
Social do servidor público civil ativo dos 
Poderes da União, das autarquias e das 
fundações públicas e dá outras providências. 

Dê-se, ao artigo 1°, "caput" da Medida Provisória n° 668/94, a 

"Art. 1°. A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre 
sua remuneração conforme defmida no inciso III do art.l0 da Lei n°. 
8.852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada mediante a .. . 
aplicação das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir com 
vigência a partir de _26 de dezembro de 1994 e até .a data da ~trada 
em vigor da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do 
Servidor público civil:" • 
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WSTIFICACÃO. 

A Lei n° 8.688, de 21 de julho de 1994. que fixou as· alíquotaS de 
contribuição paia o plano de seguridade social do servidor, disciplinou, em seu artigo 2°, 
que as mesmas teriam vigência até 10 de junho de 1994. 

A Medida Provisória n° 560, editada em 26 de julho de 1994, ao fixar A 
PARTIR DE 1° DE JULHO- em caráter retroativo, portanto- a vigência das alíquotas 
nela estabelecidas, as quais são DIFERENTES das previstas na Lei "11° 8.688/94, 
infringiu gravemente o artigo 195. § 6° da Constituição, que determina, expressamente, 
que 

" ... § 6~. As contribuições sociais de que trata este. artigo somente 
poderão ser. exigidas após decorridos noventa d1as da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se 
lhes aplicando o disposto no art. 150, III., "b"." 

A presente reedição repete o mesmo problema. A emenda proposta visa 
afastar, portanto, os dois vícios de inconstitucionalidade contidos no artigo 1°, de um 
lado fixando que as alíquotas ora instituídas somente terão vigência A PARTIR DE 26 
DE DEZEMBRO DE 1994- noventa dias após a publicação da Medida Provisória- e 
ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA NOVA LEI que disporá sobre o Plano de 
Seguridade Social do Servidor. para que se evite novo intervalo de 90 dias. Caso se 
mantenha a redação original, a públicação da referida Lei, fixando novas alíquotas, não 
será suficiente para a vigência das mesmas, pela obrigatcr\edade do interstício de 
noventa dias. 

A presente emenda visa, então. preservar o direito dos servidores, a 
racionalidade do processo e a obediência ao texto constitucional, que não pode ser 
prejudicado pelo descaso dos órgãos públicos encarregados da aplicação de seus 
mandamentos . 

. / 

'1> Mi w """? 1\: .. '\ 

-IT~S. 

Publicada no DCN (Seção 11), de 12-11-94 
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EMENDAS AP_RESENTADAS PERANTE A· C'OM/SSÃO MISTA, .. 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A .. 
MEDIDA PROVISÓRIA N° .6.70,. oe~a4 D.E OUTUB.RO:DE · ·' 
.1994, aue "ALTERA A LEI N° a,o3.1, Q~:.1.~-.o_r;_ ... ~.~'!-.~!-,-~~:-··.\·.· .. 
1990, E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS", (Reediçlo da ~p n° · 

: 630/94),. . • "'· ' . . . ." · .. ·-.· .. · ·.·~-' . 
t -~--... ·.-·- ,' •, • · .. • ''j" 

\ o • . • o • • : t -· • o • • •! . \1 ! '.o . • • 
I 

. - . • • r • 

-_c_ O __ NGRE_-_-_S __ SIST_A_ ·_s_._-_•_•·---.•--•-•---·_ ;_-_._._ .. _.-_ ••. __ -·•• ·-••·--·_i_i_'.i_••-•-·_.-_ •• _-_••-• _._.-_._-_ •. _,_ .•. _i __ ·_;_•_.•_-_-_··•·-·_· · - iEMEND-·A·s·· '>NI~·s· ·- · ;~;-:;:;:; ;:/~ ;: ... -.::: .. - .· ... - .-. ,... ·> .. -:}:· ~' ' ' ,', ~ ', ' I 

Deputado BERALDO BOAVENTURA ..... . 

Deputado FETTER JÚNIOR ... .... ,: .. :--.. . 

Deputado GERMAfiO RIGOTTO ........ . 

002 

001 

003 
. '".. ' . 

Deputado PAULO ROCHA ..... · ....... . o o( oos:·ooe ·.·. · ·:. '-
. . 

Deputado RONIVON SANTIAGO ....... . 007 
. I 

... 
-· 

L _j 

L-=.;~:.;;.-.;;:_-;:..-...;.-;:.;.-;,;._:.;._;.. __ ..;._;.;;;;;_.:.:_:..;;._.;:. ______ .. _-_-__________ ---..Jl C" Nfl'ltONfuÁMO-- 'I j•""';~~tado Fetter Júnior _ _ . 
,. _______________ ,,.. ______________ ------. 
I. ] - 1 o-- 2@- -"'"""'" 3 o._.,.._ 4 o-....... 9 o-,...,.,,.,..,, ........ 

L 

__ ... _, ... _-_-_--_,l r· ---MT..O---T""--PMÚIW'O--,----IICtiG---,---AI.Ij.C"---. I' . _______ 1-
... -----------------------------mN~----------------~------~-de~, 

Dê-se'ao parágrafo 31 do artigo 2• da Lei n• 8.031, de 12 de abril 
1990, a seguinte redação : 
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''Art. 21 •••....••..•. , •.•••.....•.••.............••... • . ~ ..... ' ..... . . '.' . ' . ' '. ' . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ..... . 
, - ' .. Paragraf'o 311- Nao se aplicam os dispositivos deste lei as -empresas 

pÚblicas ·oÜ· •$ociedades de economia mista que exerçam atividades de .. . ·,·, ·. - . . ' 

competencia exclusiva da Uniao. de que tratam·as incisos XI e XXIII 
do artigo 21. art. ·159. inciso r. allnea "c" e o artigo 177 da Const! 
tuição Federal. ao Banco do Brasil S.A •• à Caixa Econômica Federal e. 

, - . ao orgao oricial ressegurador referido no inc~so II·do artigo 192 da 
Constituição Federal ....................... ·. · ........................ " 

JUSTIFICATIVA 

A Caixa EconÔmica Federal exerce atividade tipica de Governo. adminis 
trando os rundos sociais e operando programas sociais de interesse do 
Governo. 

Ela constitui. assim. o braço financeiro do Governo Federal. para ex~ 
cução da polÍtica social. papel imposslvel. portanto. de ser exercido 
pelo setor privado. 

MEDIM PROVISCRIA NQ 670/94 
MP670 

002 

Altera a Lei nl:l 8.031, de 
12 de abril de 1990, e dá 
outras providências. 

J;MENDA KXliFICATIVA 

Dê-se- ao parágrafo 3l:l do artigo 2l:l da Lei nl:l 8.031, de 12 de abril de 
1990, a seguinte redação: 

"AI:'t.2R -. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ............... •.• ........ --.......................................... . 

Parágrafo 3l:l - Não se aplicam os dispositivos desa Lei às empresas 
públicas ou sociedades de econania mista que exerçam atividades de 
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cc:mpetênci.a exclusiva da União, de ql!e tratam os incisos XI e XXIII 
. do artigo 21, artigo 159, inciso I, alínea "c", e o artigo 177 da 

Constituição Federal, ao Bano:> do Brasil S.A. e suas subsidiárias 
integrais e, ainda, ao órgão oficial ressegurador referido no inciso 
Il do artigo 192 da Constituição Federal, ·can relação aos quais a 
União deverá manter participação acionária que lhe assegure, no mí­
nino 51% do capital votante, não se aplicando a vedação aqui previs 
ta ãs participações acionárias detidas por essas entidades, desde 
que não incida restrição .legal à alienação das referidas participa-- " . çoes. 

JUSTIFICATIVA 

A pr~te ~ visa assegurar que .a União mantenha em seu poder o 
controle societário das empresas que e.ercem atividades de sua ~·· 
tência exclusiva, cano no caso especifiex> do Bano:> do Brasil e suas-
subsidiárias integrais. -

BERAim OOA~lURA 

Deputado Federal 

l1I::OIOA PROVI50HIA Nll 670/94 

MP670 
003 

Altor~ a Lei n11 8.031, de 12 
do abril de 1990, a dá outras 
providências 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao par~gr~fo 3g do ~rtigo 211 da Lei nll 8.031, de 12 de 
abril de 1990, ~ Geguinte redação: 

"Art. 211 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •.• •••••••••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . / ....... ' ................................ . 
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par~grafo 3Q N3o se aplicam os dispositivos desta Lei às 
empresas públicas ou sociedades de economia mista que exer­
çam atividades de competência exclusiva da União, de que 
tratam os incisos XI e XXIII do artigo 21, artigo 159, inci­
so I, alinea •c•, e o artigo 177 da Constituição Federal, ao 
Banco do Brasil S.A. e suas subsidiárias integrais e, ainda, 
ao órgão oficial ressegurador referido no inciso II do arti­
go 192 da Constituição Federal, co~ relaçio aos quais a 
União deverá manter participação acionária qué lhe assegure, 
no m1nimo, 51' do capital votante, não se aplicando a veda­
ção aqui prevista às par~~cipações acionárias detidas por 
essas entidades, desde que não incida restriç!o legal h 
alienação das referidas participações." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda vi~a assegurar que~ União mantenha em.s~u 
poder o controle societário das empresas que exercem at~vl­
dades de sua competência exclusiva, como no caso especifico 
do Banco do Brasil e suas ~ub~ldiárics inteqreis. 

f 

(',\_,~ IW.o J n, "' ~\ \_ 

Deputado Germaao Rigotto 

MP670 
004 

Dê-se a segeinte •r-edac;'àto ao 
ng 8.031, de 12 de abril de 1990. 

3g, do art. 2g, da Lei 

" ::.=:a -- ''-J~o se :':l.pl.icam .""Js ci.: .. f:.posi.t.i.··lOS desta lei às 
emp:-es 3.s p(.:!:d .i ;::as o~t soc:iedddes de economia :nJst:a que e>:erc;am 
atividades de competência e>tclusiva da Uni~o:o de qL\e tratam os 
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.inciso~.i XI e XXIII, -.:!o art. 21, ar·t. 159, in::is~ I:c ~linaa 
11

C:'', 

e 0 art. t77 da Ccnstitui~~o Federal, ao Bane~ do Brasil S.A. e, 
ainda, ao brg•o aficial ressegurador referido no inciso li, do 
.:\rt. 192 .. da :onstituiç~o Federal, c::m l'""?.laç1:.o às q\.\ais a Uni~o 
devei'à ~anter- parti::ipal;S.D acionária que lhe assegure, no 
.rninimo~ 51% jo capital votante.'' 

JUSTIF !CATIVA 

,; emenda vj.sa resguardar o conteúdo da :_ei nQ. 8.031/90 
?ín v:;~gf..Jr e, as5im, a·fastar· a pos::::ibil idade da demasiada 
.:::~mplia~~c c:!o r:o . ..-CJq.r~:-tmEt de privat-izat;;~o-~ o, q; .. tal tem se reveladc 
como L:,n Jn~ tr-umen~~o danoso ~os in ter-esses n..acion-:3iS. promovendo 
clmêi '"en::ladei',"; :,o.litic-1 de desmc;nb? Jo coetor público e ele 
~:rans-·fer#ncia de· patri_;r;6'nio pl.ltl~_.co a "Jrupos privi\dos em 
condi~~as pri,,ilegiadas. 

art. lg 

MP670 
005 

MEDIDA PF':OVISORIA Ng 670, DE .?1 DE OUTUBRO DE 1994 

EMENDA MODIF!CATI'JA 

Dê-se ao art. 5Q., da Lei ng_ 8.031/90, modificado 
ela !'1edida Pr-ovisória n.Q 630.~ a redaç;:;o seguinte: 

pelo 

"Art. 5Q.. O Programa Nacional de Desestatizar;':lo teré 
uma Comiss11o Diretora, diretamente subordinada ao Presidente da 
República, a vinculada tecnicamente ao Ministério .da· Fazenda, 
composta de qLiinze membros titulares e quator::e suplentes, 
nomeados pelo Presidente da Rapúblic.;, depo1s de aprovada sua 
indicaç~o pelo Congressp Nacion~l, se~do~ 

I - o !''residente c,Ja Comiss~o Dir?t:or~. indicado pelo 
Presidente da República; 
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I I sete membros e respectivos suplentes indicados 
pglo Presidente da Rep6blica; 

II! - quatro membros e respec::tivcs su~lentes indicados 
pela Càmara dos Deputados; 

IV três membros e ~espectivos •~•pcentes indicados 
pelo Senado Federal; 

1Q O:- ,:ar-gos de !'Tle!~tbrc ti b.-~:~.a;- e respectivo 
suplen-te ser'êo e>~ercidos pt:J~- ci·jad~w:> b;·-.:::v~ileL~c<; de notórios 
conhecimentos (~m direito ~cont:Jnicc!l ~:m dir -2it:J comercial, em 
mercado de capitais, em economi~ e finan~~s. 

:2 
par·l:icipar das 
representantes 
trabalhador2s. 

Em cada processo de or·iv;,;ti;<ao;;<l!.o, dever~o 
reuni~es da Comiss~o Diretora ~o PND, três 
da empresa a t~ês rePr~sentantes dos 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que seja democratizada a 
composiç::l!o da Camiss:l<o Diretora do PND; co:n a .;.ndicar,;'à\o tie seus 
membros conpartilhada pela Poder E}<ecütiva e Poder l-E!.gislativo, 
be.m com:. pela participa<;'l!o de representantes da empresa e do,;; 
t:"'ab.~lh~dÇJr-ss .F'lo processo deci=é:--i:.J ~-"\ ,jmbit.o da referida 
ComiSs~o. 

Sala 

MP670 
006 

MEDIDA F'RCVISORIA NQ. 670, DE 21 DE OUTUBRO DE 1994 

EMENDA MODIFICATIVA 

0@!-se ao art 13, da Lei nQ. 8.031/90, modificado pelo 
art. lQ., da Medida Provisória nQ. 557, a reda.;'l!o seguinte·, 

Art. 13 ••.•• 
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IV a aliena~~o de a~bes' de empresas a pessoas 
f1sicas. oLt juridicas estrangeiras será efetivada em moeda de 
circLila~:llo prE!'ferencial nos mercados internacionais e poderá 
atingir 100% do capital votante, salvo determinaç~o expressa do 
poder Executivo, que determine percentual inferior. 

JUST!FICAT!VA 

A emenda visa estabelecer alguma distin.;'ào de 
tratamento para o investidor estrangeiro e o investidor nacional 
que tencione assumir o controle de empresa privatizada. Nesse 
sentido, a abertura ao capital estrangeiro é viabilizada 
meçHante a obtenc;:l!o de uma contrapartida <?m moeda forte que 
permitir-á ampliar as possibilidades de aplica~~o produtiva 
destes recursos internamente. 

Sala das 

" 

ro de 1994. 

MP670 
007 

Brasília-OF., 26 de outubro de 1.994 

COMISSAO MISTA DO SENADO FEDERAL 

N-ESTA:-

Senhor Presidente, 

Ref.: Emenda Aditiva ao texto da MEDIDA PRQ 
VISORIA ND G70 de 22 de outubro de 
1.994 (Publicada no D.O.U - dia 22.10. 
94).-
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Solicito incluir, onde couber o adendo abai­
xo, com a seguinte redação: 

•slo créditos liquidas e certos contra e•ore­
sas controladas pela União Federal os liqu! 
dáveis co~ recrusos orça~entários ou extra­
orçamentários•.-

. J U S T I C A T I V A: 

:A INTRODUÇAO DO DISPOSITIVO ACIMA VISA DE. 
F"INIR A QUESTAO, POSSIBILITANDO .A UNIAO HONRAR SEUS. COMPROMISSOS 
COM ~APEIS DE PRIVATUZAÇAO, SECURITIZANDO AS DIVIDAS, SEM USAR' 
-AS OOTAÇOES ORÇAMENTARIAS COM OS ESCASSOS RECURSOS DO TESOURO 
NACIONAL .• 

Publicada no DCN (Seção 11), de 1"-11·94 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
Subsecretaria de Comissões 
Serviço de Comissões Mistas 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADÀ A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 671, DE 21 DE OUTUBRO DE 
1994, QUE "DISPOE SOBRE O EXERCICIO DAS 
ATRIBUIÇOES INTITUCIONAIS DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIAO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E PROVISÓRIO, E DÁ 
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OUTRAS- PROVIDêNCIAS", (Reedlçlo da MP n° 631/94), 
MENSAGEM N° /94-CN: 

Sen~dor ÁUREO MELLO. . . . . . . . . . . . . 907, 009, 010, 011, 
025 

eputado MARCELINO ROMANO MACHADO 008, 016, 023 

Deputado MIRO TEIXEIRA. . . . . . . . . . . . 005, 012, 015 

eputado NÉLSON TRAD. 003, 006, 013, 021, 
022, 024 

Deputado PAULO PAIM ............ . 001, 002, 004, 014, 
017, 018, 019, 020 

. . . . . ,., ' 

... 

485194: 

EMENPA Sl jPRESSIYA 

..i Medido Provisória n" 671. t.k :1 de 
QU/Ubro tk 1994. q11e dispõe sobn o 
~trerdc.:io da Advoc..·cx·ia-<leral da Unido, em 
caráter emergencial e povisório, e diJ 
QlltraJ' pf01•idêiH.'iaJ. 

Suprirna·se o parágrafo Unico do artigo s• da Medida Provisória n• 

DJSIIEICACÃQ 

O parágrafo em tela exclui a aplicaçio da col11inaçio de revelia e confissio à 
U nilo, nas causas de natureza trabalbisia. · Trata-se da illslituiçlo de privilégio processual 
injustificado, que tem como objetivo tomar a Unilo isenta dos ônus de sua olllissfo. A 
inte!l'llpÇio dos prazos processuais a seu tàvor. operada pdQ Medidas Pro>Uóriu 316, 321, 
325, 330 e reediccles nio foi, percebe-se, sufici<nte para pennitir que a Unilo vi .... a ser 
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representada a co~emo em juizo. A illstituiçlo de novos mecanismos que vellbam a fa\'Orecer 
unilateralmente a Unilo em juizo, ~· nt1 causas tnbaJhistas, <Ma-se, Ulim. 
comrtria ao interesse do trabalhador o cerceadora do seu jus posl1llmldi, IDOiecoildo. ~. a 
nwa rejeiçlo. 

1994. 

EMENDA 5UPRESS!Y!>. 

. .j Medida Provisória n• 61 I. cle 1 I ele Otllflbro dl 
1994, qw dispiJI !IObn o eurcicto '*' .tdloo<GI:io­

. Geral "" Unido, em canil.tr tlfM'Ri~Jteitú f 
proVisório, e c.ti Ollhw providincitJ.t. 

Suprima-se o artigo 6' da Medida Provi,.;n. n• 671. de 21 de outubto de 

rosmrcACÃO 

Da mesma forma que o parigrafo único do artigo s•. o artigo 6' procura instituir 
privilégio processual à Ulliio, ao tomar obrigatória a intimaçio pessoal do membro da AGU. 
Embors dispositivo idêntico seja válido para o Ministério Público (artigo 236, § 1." do Código de 
Processo Civil). nio nos parece justificável a sua ol<lensio genérica aos membros da Advocacia­
Geral da Unilo. até porque as missões institucionais dos dois órglos nio se confundem. 
Propomos,. portanto, a supressio do dispositivo. 
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. APRESENTI\Çlo DE EME'!•;OAS ··l·· . . 

,------- .. ;o-~ ... 2 []-... llflllfM 3{3 :::. ... 4 [J·-IIlfA 9 [J_·_.~_''_"·-'-'"_•_••_" ____ _.-·1 

.-

r· 

EMENDAÁ!\IEDIDAPIÍOVISÓRIAN'671, do 21do outubro do 1994 

Dt.ss M> ARTIGO 6" EM> SEU PARÁGRAFO ÚIIICO, A SEGIJJNlE REDAÇÃO: 

'ART. 6" o A iJdimlçto de -ela -Geral ela Udilo, e doo 1a11 6rp. v--. 
CID qaalqla ..-., IÓ i:ita P"""''mcntc 

,......., 1)- o o ~ - utip oe aplica ... Ril'll_l_lel' - ela Uoilo 
decip='kM .. 8lrma ela lei.. 

JUSI!F!CAcÃO 

A~ ela l!ftSCOIO cmoocla solilz-­
..... -dos..-~doo()oJIOV'~ ............... pela_ 
do 80% ( oita>la por-.>) dali"" de........., ela Uaifo, iam-di> ODaÍ$ cli&ilcm vinudo 
do a>ll5idaMl - de - judi<:WJ e ela expreaiva djmjm•içlo de seus Cj1lldrol ao 
JoDBodoo---·--do.;lal ._..__.ddtaado&ário. 

- Ulyssco OuiDwtcs, 
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EMENDA MODIFICATIVA 

.~Medida Pro,·isóna 11° 67'1. ck 21 de outubro de 
1994, qw dispõt ~obre o exerdçw da Advocacia.. 
(fera/ da f fni/io, em car<iter emergencial e 
provt.sório, e dá outras pl'ot~tdências. 

Dê-se ao artigo t 7 a seguinte redação: 

"Art. 17. Até que seja implantado o quadro de cargos efetivos da 
Advocacia·Geral da Uniio, os servidores requisitados na forma do artigo 47 da Lei 
Complementar n• 73, de 1993, farto jus à Grati!icaçio de Rq>resentaçio de que trata o 
artigo 20 da Lei n' 8.216, de 13 de agosto de 1992. com as alterações decorrentes do 
disposto no artigo"l3 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992. 

§ 1°. A Gratificação de que trata o "caput", compatível com as 
demais vantagens especificas atribuídas ao cargo efetivo detido por servidor em exercicio 
na Instituição, nio se incorpora ao vencimento ou soldo, nem aos proventos de 
aposentadoria ou pensAo, bem assim nlfl integra a base de cã.lculo de quaisquer outros 
beneficios ou vantagens. 

§ 2'. Em nenlruma hipótese a Grati!icaçio referida neste artigo 
será paga aos que sejam titulares de cargo ou função de confiança ou de gratificação de 
representação devida em virtude de outro ato autorizativo. 

§ 3". O Advogado-Geral da Uniio, observado o disposto no 
parágrafo anterior, poderá deferir a vantagem de que trata este artigo aos representantes 
judiciais da União, designados na forma do artigo 69 da lei Complementar no 73, de 
1993. 

§ 4'. Ao Advogado-Geral da Uniio caberá disciplinar a toncesslo 
da vantagem objeto deste artigo, segundo as atribuições de cada beneficiário e 
observados os niveis constantes do Anexo VI da Lei n' 8.460, de 1992. 

§ so. Os quantitativos de Gratificações a serem concedidos em 
decorrência do disposto neste artigo seria fixados em ato do Presidente da República. 
ouvida a Secretaria da Administraçio Federal." 

NSTIFICACÃQ 

A redliçio original proposta pela Medida Provisória n• 562/94 tem dois 
inconvenientes: I 0 ) cria mais um tipo de gratiticaçlo pelo exerci cio de órgão especifico, a par 
das Funções Gratificadas, das Gratificações de Rq>resentaçio devidas pelo exercício nas 
Secretarias da Presidência e das Gratificações de Ropresentaçio de Gabinete devidas pelo 
exercício nos 6rgios essenciais da Presidência da República; 2') por ter valores que podem ser 
equivalentes aos de um cargo em comisslo, gera a possibilidade de um servidor que a receba ser 
melhor remunerado do que se estivesse investido num cargo em comissão, provocando 
desmotivaçio e desinteresse pelos encargos de chefia. Entendemos. assim. como soluçio mais 

Quarta-feim 2 6247 
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adequada que seja conCedida sratificaçio de representaçlo idàltiea à deferida pelo exercício nos 
órglos essenciais da Presidência. pora que se evite a profiteraçlo de vantagens diferenciadas e a 
quebra da hierarquia. Entendemos. contudo, que oponunamente esta Gartificaçlo podenl vir a 
ser tomada permanente. ou estendida aos Advogados da Uniio, como jâ ócorre hoje com os 
demais órglos da Presidàlcia que ttm quadros próprios e mesmo assim deferem vantagens 
especiais a seus servidores., em caráter permanente. 

l> í\l)l[J V~ 1 f\ 

~ fe.<;, 

Sala das sessões. 2 'S /~c} 4 

Á medida provia6ria n• 671194, que dispõe 
sobre o excrcfcio das atnbuições institucionais 
ela Advocacia-Geral ela União, e dá outras 
pr<JYicltncias. 

0!-ae ao artiao 19 a seguinte redação: 

Art. 19 - São traDSpostoa, para as carreiras da Advocacia-Geral da União, os 
atuais cargos efetivos à Subprocurador..Qeral da Fazenda Nacional, Procurador da 
Fazenda Nacional e de Assistentes Jurldicos ela Administração Federal direta. 

t 1° .. A transposição objeto deste artigo abrange os cargos e seus titulares; 
f 2"- A traDSposição obse"""' as correlaç6es estabelecidas no anexo IV, desta 

. Medida Provisória-

Suprima-te oa incisoa I e 11, assim como os §§ 1° e 4". 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de modificação visa corrigir inequfvoca descrminaçlo às 
claues aludidas no artiJo supra mencionado, cujas investiduras decorreram de atos 
perfeitamente Jegftirnos, fundamentados em dispositivos legais que regularam a mat~ria, 
sendo de evidencia, portanto, a Ucitude dos procedimentos da Administração Pública 
Federal, obrigatoriamente submetidas ao exame do Tribunal de Contas da União. 

A própria Constituiçio Federal vigente, ao convalidar os atos anteriores, deu o 
cunho lept aos concursos. processo seletivo .. ascensão funcional, pois, se .assim não o 
qJilsease teria suspendido seus efeitos, a panir de então. Se o Constituinte não disse, não 
6 licito A ninsu6m mais --lo. É de se anotar que a nova Carta Magna já encontrou 
....,. aervidores em Situação consoUclacla, ou seja, detentores de cargo púbUco. 

BrasOia, 26 de outubro de 1994 

/ '-.[J->­

'j..? I y 

tado Miro Teixeira 
PDT-RJ 

Novembro de 1994 
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E~ENOA ADITIVA 

ftadide Provisória nD 671/94 

Dispõe sobre o exerc{cio de Advoc~ 
eis Geral da Unilo, em caráter ame~ 
gencial e provisório, e dá outras 
providAncias 

01-sa ao artigo 19 a seguinte redação: 

Art. 19 - São transpostos, para as carreiras da 

Advocacia·Geral da União, os atuais cargoa efetivos de Subpr~ 

curador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador da Fazenda Nacio­
nal e da Assistentes Jur!dicoa da Administração Federal direta. 

§ lQ - A ttenapoaiç&o objeto deste artigo abran­

ge os cargos e seus titulares; 

§ 20 - A transposição observará as correlações 

estabelecidas no anexo IV, desta Medida Provisória. 

Suprima-se os incisos 1 e 11, ass~m ,como os §§ 

Hl a 40. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de modificação visa corriglr 
• ioequtvoca discriminação às classes aludidas no artigo mencion~ 

do, cujas investiduras decorreram de atos perfeitamente legíti­

mos, fundamentados em ~is~ositivos legais que reg~laram a mat! 

ria, sendo de evidência, portanto, a licitude dos procedimentos 

de Administração Pública Federal, obrigatoriamente submetidas ao 

exame do E. Tribunal de Contas Ca União. 

~ própria Conatituiçio Federal vig~nte, ao conv~ 

lidar os atos anteriores, deu o cunho legal aos c~ncursos, pr~ 

cesso seletivo - ascenaAo funcional, pois, ae aaslm nlo o qui­

sesse teria suspendido seus efeitos, a partir de então. Se o 

Cons\ituinte não disse, nlo é licito a ninguém mais fazê-lo. ~ 

da se anotar que a nova Certa ~agne jé encontrou esses aervid~ 

res em situaçio consolidada, ou seja, detentores de cargo públl 

co, 

Sala das Seaaaes, de de 1994-

\-put~ELS~;;;;-
Di' Líder do PTB 
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HP00671 

000<1>7 L _j 
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.__r _·~_ .... __,I 1.- · ·-··-"J- ·~ ... ~·-c··---· .. ---- ·-r--
·-------------•mo--------
EMENDA Á MEDIDA PROVISÓRIA N'67~do 21 do OUtubro do 1994. 

Dt-sl! AO ARTIGO 19 E SEUS PARÁORAFOS A SI!G1Jll<I'E REDAçAO: 

. Art. 19 .. Slo dillribuidol pua. ~da Ad\i . Oeaa' da UDilo OI ---ele oubpiCMD_...,.. do F-- c ...... - ela F~ 
~ .. do.....,_jurfdicocla~F<drnl-e, puaa-dooOi)loo v- c1a.....,. 1-- .. --c1e .. --..-, ..--. 
odvopdoc-jarldioo,--cla~Ftdaal-ooqvlio: 

I · tcaba tituiln::ll cuja ilm:lddara hlia càcMdo a pc:U' , ...... 
~e OldiDáia., &tllcriclrc:la S de oatabrv 4t •• e. • poll:erior a-drda, teDbam. 
~di=~ • ~ pábtico. ou dt iDâdeDc:il do I~ do art. 41 da c "' i,;Jc• 
ou. do art. 19doAII:JdaDilpoliçGcsC ,., . "DiiaTtl&lllli!órW; 

0-..ujomwpo; 

§ I' Na ....--- 110 - ~ I diolribuiçlo d>jcoD - aniiO 
abraqc OI C3l'gOI ~ ICtlllitulaJa. 

I%' A diolribuiçlo--·--beleo:i.daoo"-IV. 
§l'ÁAih 'X'-'claU _____ a_alic:iludocla -------anip §4' Vtrificada•-•-~·~• 

Ullilo oompere ldoW, ou prqa, aa providelx:ill c:abMia. 

ANEXOIV •• 
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0 ..... DriJjDI1 da MP ri' ~. cuida de - I UIDII' . ;I de cloiJ 
--JimiJio IIOlllldo.JII da Lei C 'I' rf' 73, de 10 de- de 1993: 
Omite ao- .. '"'BOI- dOI Óqlol v.-. rrm- .. Compooiçlo do A!il!-
IDCIIDl Lei Cmq+ •·- f ~do Art. :rtc Ans. 11 c 18. 

Par • tn11:r de rcp1 •" a omilllo é exuc:auau&i4Je iDjalaa e -·_, 
I· Tuso 01 Ptcx:widwa c Ãllillallll:l de AdmiD.illnçlo dirâl como iDdireta 

_ _.,.,._ ... ._de.,._ .. -.(Jeroldo u-.s:.idolll u1 do ,._f-. .... ... 
Art. 131 • Advoc:lda.Qera1 da Unilo é I iDIIilaiçlo que. dh!Mznnrtr "' .... dc 

Ót!le Ymd* .. (Jrito ~). E quem iD&cpllw óqtw Yin"'h em CUIOI efetiwol. do • 
atulil Ptuc:uaidwu Aadrquic:al. Ptuwu•ba. AdYopdol c Apistmta JuridicXII da AutaJqmM 

·~--
Sio ela--da PICICW- e llqioi-- doi 

AllllrqDia Pedemil e dia Uuimti • t P ' L •• P6btica (IR. 29 dom> 

n -o. '"'BOI--Óqlol vUOCIIlldOo. .. - ._de 
;....-- • ---;_....,. o llllip SeMço juridico do u- e • cx­
Mwcooil CooouliM dou-. que deu DriFD • .-1 Advoc:lda.Qera1 dou-. 

W• TIUID OI ,AssittaJ!ee juddíoJI da tJoi1o C101D0 OI Plcwaabca da 
AulaJqu:ia; c fuDdiQOea pc:r1llltleCeiD oo IDCIIDD cpadro tm::ioD11, com ideDiic:ol ...-;........, e 
- -do-pllaode-e_lllúio!o_de ---lipode c--. 

IV- A imp>rdacildol AdwpdOI AuWquicoo c -i· 1»-do 
...,. M> ·o.QenldoU-.6~ por-cm'"""deiO%(-por.....,) 
da c..- dc h:daalca da aama e saem 01 ímicOia dela o proçudltlrio lll&oiDMbJ em toda 
• -judldlll. V-Nio----1 pellmclldc,._dolóqlol pm;.... 111. Cut:l Mlpa C 111. Ld C \+ 4 r. IDiil aiDIIa depois fiUC IC htf' 1 I 
iJoaomia f! . naJ, ' ":de DI Lei Ddcpdl ff 13192 C DI Lei ff 8.460/92, Nlo bi. 
.. ap6cic. IIUDCII10 ~ dclpcll. ..... I .. CXIIIl .. Eaada. dcRpd r I ftapa&el e o 

---clcoojmldoWijudil:ill ·--L . 
VI·S '4'' . ---.. DOiaiOc.ipaaldiMP,aaprealo' doblüijkiiUpm.a 

c:am:irll. .. ·.por· tto dillrilla6dolpma • c:aneUa .. • • cil qae • bii ; ·r' c1e CIIJDI wio a • ;;;..;...m.• dedarldl ' Mil ' el pelo 5upftmo Tribu:Dal fcclenL Nlo é Cite O CUO doi 
iDlqrllllel da AOU, m. o termo wpr 3 1 poclc::rili dlr JD~qa~~l equi\: ....... iulcai* ;' do 
utip. l'llr--.. -·~---de­
oll:dwo, ooli:dwo, • pnn-dOI- dlquclcoque finm -- pell-lidlde 
dolftiaDI9doMdiiDilpoliçDeiC •. , ' '•TraDibória 

-·------·-·------------ ...... --

SENADOR AUREO MELLO 
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000ob:)8 

..,....------ ••••Doi "cw...o• .. -------, 

Ll' ________ 6_7~-~----------~ 
...-----:::---:--::;----;;--:;•"'011-----------.., I' Deputado Marcelino Romaao Machado 

___ ,......,._ .. CdO ___ ....... J ...... -_ .. ,. r r 71 11» 941 191 ., r 

"--------------------------nno--------------------------, 

Emeada Modifigtiya 

Oi-1010 inciso I do art. 19 da Medida Provisória n• 671~. a JegUinte rodoçlo: 

'Art. 19 ........................................................................................................... . 

1 - teaham litulates arja investidura baja obserwdo u normas CO!IIIitucionai e 

ordinúiu". 

IUS11FICATIVA 

A presente emenda objetiva evitar ditc:riminaçlo esboçada no art. I 9, inciso I, da 

MP o' 671~. alistando, dessa forma, flagrante injustiça ensejodora de possiveis.medidu na óbita 

do judic:Wio. 

2. A proposta acima nlo viola os arta. 37, inciso D e 48, inciso X, da atual Carta 

Masoa. pretendendo, todavia, apenas lbripr, na transposiçlo, 01 11Uais cargos efetivos de 

Subprocwodor-Genl e proarrador da Fezenda Noàonal, e 01 de Assistente Juridic:o, onde estes 

funm pn>vidos 11111e1 e depois da atual Lei Maior em virtude de lei espodfi"" 

3. FrisHe, por oporlllno, que o Concurso Público IICI!Ipn> foi exiBido pelu 

Constituiç6es da Repú~ Federativa do Brasil (1946, 1967, EC rf 1/69 e 1988), no entanto, é 

libido por IOdos que antes da Carta de I 988, houve na Administraçlo Fedenol invesriduru sem o 

devido Concuno Interno ou Externo, inclusive nas carreiras objeto da presente tnnsposiçlo. 

4. O eminente Juiz Plauto Ribeiro do Tnbunal Regionsl Fedenol da I' Regilo, relator 

do Mandado de Segurança rf 93.01.05276-8 (DJ de 23/03193), 10 deferir a liminar pleitesda pela 

irnpetnnte Unilo Fedenol,l,_!fl!~!....)!!!..!Llm...IJIIlUUmllll.l=<im<"""ã""'!!90;._dital~ 

•'C'!!"? ftmcjopl II'IDifcrfnci• c aprpyeitamento aomente tomaraJD.Ie inaplic6veis a partir ela 

pub1icaç1o da ADIN o' 837-4-DF, I 7 de fevereiro de I 993, nos termos do julgado'. Assim, os 

.atol de ucens1o fimcioosl praticados até a publi~ da citoda ADIN (DJ 17/02193) 111! 

!es!tjmos, porque olicerçados nalqpslaçlo vigente, que, IÓ os data supra foi suapenas a efic6c:ia do 

item m do art. 8' da lei rf 8. I 12190, com efeito BJJIIIJil (de oaora em diante, para o fUturo). 
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Auün, n1o hi ru1o plluslvel para a potente discriminlçlo ora doc:linoda na 
1Up11111011Cion MP, ..,ntrariando, portanto, a Lei Complementar rf TJ/93 (arts. 2", § 5', 2~ • 

._ 1 e O; c 69). onde CSII. lúcrarquicamcnto superior, nlo foz qualquer dillinçlo roforonto i 

~-...-..emcomento. 

--·--...... 
......_. __ ,_ __ _ 

.Lr::::-=:~:;::·~~~·r-::==~Í;~· ::::::: t ... .....-----· 
··~ 

JU$TifJÇ,\TIVA-,.. 

A ...- _... ~-~ o>boçodo ""111. IP .. 
lncilol.- ... ti71JN. "-·--· ~ Í)jUIIl90 tnMjodola dt ~;. modidol ~~~-ciO "'-~to. . . 

a.· A,._.._nlo_ean. S7. lncilolltAS. lnolooX. •-· 
CW --· Of\Ntdet*• .... aptnla Jbrt;lr, N Ui IP a lfçiO, QllltUait calQOI efttNos d1t SubpfoCUf'ldof• . 
Gtnl • p.__ do F11--· • oo dt _.,.. JlltkllcO, -"'"foram Pt""""• 0111n o dtpoil 
dl-Loi Mo1o< em-dt lol-lllea. . · 

3. F-. por"'""'-· quo o c--,_;.,,,., oodgiclo p-. 
c:.ro. l,'it do ~f-cJoB<wi'(IM,IW?, ~C.n'l~olll88). no tnllnto. i oal>ido por,_ .. 
--doc-dt18111,_,._...._,_._1d.,..IOmod-ConcutiOI,......ou 
ExMrno.---Olljllodo ..-IIIIIOjlealçiO. · ... 

O -- Juiz Pllulo RI- ciO T- RogioNI F- do 1,' 

;~;~~]~ª~~~-onçi n• 03.0t.05Z?U (OJ dt 23/03m), oo doi.,.. a ümloar plolt- pela N ClW P'Mfrl prMnln{o de ~. tnfdiaNt AiCfOs.lp tync;W! ' 
~:::::;a::M: lcll!lll'lli>-H~Yofl portirdapu~daAOIN n'837-4-0f, 17 
Q, otltol dlr e~o f~ ptalic:ltdos ate a publicaQio dl 

1 }1!~~,110!·~ ~,. Jeg~ -·· quo, oó na data _. li>l 
no i.I\:IIIO;oom ole1911..11ij11Q ,(elo-· em-·- o 

' Aoolm, nlo"' rodo plo1111Yof poro 1 pot- dlocrtmlnaç<o oro­
na_.._ MPv,-. por\llllo, a Lli ~ n• 'IW3 (n. 2'. & s•: 20. iocioos 1 on: i .. ·811),--. ---.., ""'*""· niO foi qualqoM ~ -• t inWollduia nas canono om 
~ - . ·. 
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----.--- ,., ...... ---,---. 
G~.-_· ·...:;""'~~--"') C'"'1"; 10 a 4"-----~-·----------, 
,.--------___.;._,__...,. 

Oko .. an. 18 • .ogurce redaçao, tsu!!I!Jnam.H -llono(io li). o 
~(I>,Z",3"o4'), elo- -1171/Vol' 

'"M.18.SiolraMpOI!OI,poiWISCIITOirndl-.,ldl 
Unllo, oe lluats eargo1o lfltNoa de. Subprocuradot..Ger.l e Procuradot' dl 
Fazenda Nacional. de. ASisistente Jurldk:o e de Procurador AutérquiOo da 
Admini61raçio Fedenll, oom 01 teua rf'SPOÇtiYol lhularel. Inclusive 01 carp 
vogoo, - I correloçtO ~ 110 Antl!o IV." 

JIJSTIF1C.t.TIVA 

A -· ""'"""" Q.C>ioUYa - dlacrimlnoçao _. no a~. 18, 
InCiso I, di,MPY n• 871194, afiSIIINio. eles .. rorino. liagrlnlo injusliÇa Of1Hjodolo de -lveis medida na órl>óta 
dO Judlcl'rlo. 

2. A pcopoota oclml nAo lltoiO·oo -· 37, Inciso 11 t 48, indao X, elo -
c.rta Mlgna. prNndtndo. ......., aperu lbrtglr. ne fnnllpor'ç:io. ~ atuais e~~gos efflNol de. Subptocuradw· 
Gtnl o Proeurodo< dl F- Nacional, elo Aulsr- Jurldloo t de Ptoeurodo< A1drquloo, oncfo 1011111 · 
p!O'IidOI antes o dtpoio cllllual Loi Maio< om 'lii1\IOé elo lol-lf101. 

3. Fri&Ho, i>« -uno, ~.;, o Conour>o Púbf<oo Mmpro foi llligido petas 
Conllllui90ft da República Focfotatlvl dO Brllll (te.&, 111117. EC. n• 1188 o 1988), no entanto, 6 óabido por ,todOI., 
quo antes de CoM de 1888. hoiM no Admlnilttlçto F-.! in-uru 10m ,. - CGncUr>o Interno ou 
E>domo,lnctuolvonoa-objolodiJ!f-~ · 

4 O ..,_, Juiz PIM.Co Rlbolro do Tribunal Roglonal Focfotol do t•' 
R~QiiO, relator do Mandado. 4t Segurança n• 93.01.05278.8 (q.J de'2'3103r/i3), 10 deferir a liminar pW~nda prll 
lmJ)flrante Unilo Ftdtfal, enttndeu "que as leis q.ut P!'Mm prc:Mrnenlo de carga.. tnecliante )KfOdo funcjonat 
tmotlm:tocjl e •prqytil:•llllf1lo somente tomatam-11 inapliciw!a pal1ir da publicaç;lo da AOIN n• 837-4-0F, 17 
dt f.....,.elro dt 1993. Nl tennoa do julg~~, Alaim, o. atoa dVs.cens.to funcional pratiCadOS atf a pubiiCIÇ:6o da 
- AOIN (OJ 17102/83) ÜQ ilg!tjmot porguo lliotrÇodol no logiolaçto >igonto. quo. 10 na <Iara 1UPn1 foi 
..._o -oto do 1om 111 do ort. 8' do-.tot n• e.112/VO,·com ololto IIIUilUJg (elo oeor• om cllonlt, poro o 
1\Wo). 

. Assim, nlo hi I'1Zio plauslwl Plflia patente discriminaçto ora declinada 
na supramendonada MPv, contrariando, portanto, a Lei Com'pletnentar n• 73193 (art!. 2'. & 5'; 20, Incisos I e 11; e 
.G8). onde esta, hierarquicamente superior, nlo fez qualQuer di&tlnçto referente A investidura na& carreiras em 
oomenlo. Sendo, por OOf"'lllguinte. inoonllltucionaia 01 ltna t parigrafoa dO an. 18 em questto por ferirem o *""""' 110 til. &' ..-., t- XIIJ t XXX.VI. A Cf. 

~---------;~----~:-.~::====~~~·N----~~-----1' 10·-· zo--- ~il·--· •O--~ 
.,..,.--;--,.--:--"""'·--.,...-'---. ~- ,...---··" ... . C'Ji-J L 19 ~· lO • 60' J: •. u 

==~~====~-------------~ 
OMe.o.t. tialligilrD,....,.efl11211meat.tr..wlt.na(Je 11),• :\ 

potignofoo(1',2',3"o4'), diModldl PI<IYII6r. n'II71Ji4:· 
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· "Art.19. Slo transpostos, part •• Clrrelrll dl Advoclcla-Gtral dl 
Unilo, 01 atuara. cargos efttivoa dt. Subpi'OCUradot'·Gerll e Procul"'dor' da 
Fazlll'odl Nacional. o os do Aulslonto Jurldlco do Adminillroçlo Fodotll direto, 
cornos MIAr~ llluilrft. incluiNeoo - _., -- 1 
corre1191G •tab · · J no~ 1\1: 

JUST!fiCATIVA _ 

, A - emendo Qbjelivo ev1tor dlsorlminoç>lo llboçodo no art. 19, 
lnoilot, da,IN'v o• eT\194, 11-. _,..,.. ftiQrUU lrjuollço r" 'i'• 11 do---na-·-rto. 
2. A propoota ocirna nAo Yiofl· ooll1s. 37, lndso li e 48, Inciso X, do -1 
Cart1 Magna, pret~. todavia. apenas abtig•r. n• tra"'poaiçto. 01 atuais car~ tflliwa de SubptOCU"'dof· 
GeRI e Proeundor da Fazef\da Nacion111. e 0\ dt ~MJS\tntt Jurld;co, onQe K\es toram proomot. antes e depois · 
do - Lol Molor om villudo elo lli -lf101. 

:1. F-. pot .......,.,, qÚo o c-POblloo _. lol eodQido .... 
conotnuiQOel dl Ropolbllcl F-1'4 dO Brosll.(tM. tlle7. EC. n• 1159 e 1988), no entento. 6 sabido por todOI .. 
que amn <*" Carta de 1988. houve na Aài"Qinl\traçao F~ral ln ...... tlduru Mm o devido Cioncurs.o Interno ou 
Externo, inçlusNe nu carreiras ®jfto da prtwntt tr111$p0Siçflc;:· 

ot. O eminente Jua Plluto .Ribeiro do Tribunal Regionll Fedefal dl , .. 
Rogllo, -dO Mondodo elo Sogu1111Ç1 n• 93.01 .0527U (DJ de 23103183), 10 deferir a liminar pleiteado ~ 
1mp11tante Unilo Ftdlnl, tnlencMu "qut uleil,que preonam provimento dt c•rgos, mediante •SCfOIIo fyQÇiqnll 
tranaftrfncia e aprqyd•mtOto aomente tornaram-se inapliellvel 1 Plr1if da publlcaç:lo Cla AO IN n• 837 -4-0F. 17 
de ffYel'ttiro de ~l. 1'1011.m.o. do jukj)aOoM. Ass.im, ot a\ot de ncendo func:10nal prahcados alt a publicaç'o qa 
criada AOIN (OJ 17102/93) li9 f:lgl!_i_f!IO!i,_PQ(QI.lt ahceri;ado& na leg1sl.1çio v1gente. que, sõ na <lata supra foi 
suspenw a tfiCãC!ii do Item 111 dO ar1. 8' da l.t~ n• 8.112/90,· com efeito u...tlW"'C fde aqora em diante, ~· o 

I liA ... ). . 

I -· ... 116 rulo plo .. lloei poro 1 polonlt dlscrlminaçio oro declinldo 
na_..,_ MPv, conlrarilndo, pol1alto, 1 Lli Compiomentar n• 73193 (arts. 2', & 5'; 20, incisollt 11: • 
89). oncM "''· Nnfquicamentt .uptrior. nto tez qualquec' átlnçlo rtttftn'• t, lnvt$1;dusa nu e~rreiru 1m 
comento. SendO. por conseguinte. incon111'hJCIOOais os rtet1s e r;~arãgrafot CIO an. 19 em questao poc- ferirem o 
disposto no an. 5',-"RYI. e incisol XIII e XXXVI, da CF. 

"l 

EMENDA NO 

Á medida provisória n° 671/94, que dispõe 
sobre o exercfcio das atnbuiçOes institucionais 
da Advocacia~eral da União, e dá outras 
providências. 

Inclua-se o parágrafo 5° no artigo 19: 

§ so. A Advocacia Geral da União determinará aos setores de pessoal para que 
cometam, no prazo máximo de lS dias, as informações cadastrais dos titulares dos cargos 
referidos IJ9.caput para C!Jmprimcnto da disposição contida no presente an~go, d~vendo 
àquela proceder, no prazo máximo de 30 dias a publicação do ato convahdatónas das 
mencionadas titularidades. · 

I 
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JUSTIFICATIVA 

A titularidade dos cargos, objeto da exposição ac:Una, promana de atos 
administrativos editado< pelo Poder Público, os quais gozem de pressuposto de leplidade 
at6 prova em contrário. 

Deve~5et atenta ainda para o instituto do. direito adquirid~ decorrencla da 
prescrição administrativa, sendo certo que o poder revisional da Administração encontra­
se submetido a esse mesmo principio. 

Ademais, busca-se atender ao fator emergencial para prover a Advocacia Geral 
da Unilo os meios para que possa desincumbir-se da magna tarefa que ta Jefesa do< 
interesses da Uni40. 

BmOia, 26 de outubro de 1994 

\ ;,;ra 

/. ''(~-­
\·Y 

De~<~,? Miro Teixeira 
PDT-R1 

EMENI)A ADITIVA 

Medida Prov!sórla nu 671194 

"Dispõe sobre o exerc!cio da AdVOC! 

ela Geral da lkllio, em caráter eme! 
gencial e. provisório, e dá outras 
Providências". 

lnclua-se o § 50 no art. 19 

§ 50 - Os setores de pessoal que possuam nos 
seus Quadros servidores incluídos nas hipóteses dos parágrafos 
anteriores sao obrigados a remeterem à Advocacia Geral da União 
as informações cadastrais necessárias ao cumprimento do pr~sente 
artigo, afim de que no prazo máximo de 40 (quarenta) ~ias co~ 

tados da vigência de5ta lei, sejam editados, pelo órg§o compete~ 
te, todos os atos convalidatórios e complementares. 

JUSTIFICATIVA 

A titularidade dos cargos objetos da exposição ! 
cima, promana de atos administrativos editados pelo Poder Públ! 
co, os Quais gozam do pressuposto da legalidade até prova em co_!! 
trário. 

Novémbro de 1994 
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oeve-se atentar ainda para o instituto do direito 

adquirido, decorrente da prescrição administrativa, 
Que o Poder revision~l da Administração encontra-se 

esse mesmo prlnclplo. 

sendo certo 
submetido a 

Ademais disso, busca-se atender ao fator emerge~ 

cial para prover Advocacia Geral da União os meios para que possa d,! 

sincumbir-se da magna tarefa que é a defesa dos interesses da Un! 

......... 

Sala das Sessões, 

=*=..--"""'",---­utado NELSON TRAO 
Líder do PTB 

HF'0067:1. 

EMENpA ADITIVA 
000.:14 

,i Medida Provis<Nia 11' 671. de Z/ de 
urttubro de 1994. que disp& sobre o 
f!Urt:ú:io Ja Advtx..'tlL·ia-(kraJ Ja U11idtJ, em 
caniter emergencial e provisório, e t.i:í 
Oll/1'as providiltci~. 

Acrescente-se. ao artigo 19, o seguinte parigrafo: 

"Art. 19 ... 

§ 4°. Os servidores que tenham sido investidos nos cargos efetivos mencionados 
oo."caput" semaprovaçio em concurso púbüco somente poderio ser efetivados 
nas respectivu carreiras mediante aprovaçio em concurso púbüco para fins de 
efetivaçio, a ser implementado no prazo de até 180 dias; se reprovados, 
pennanecerlo oos atuais cargos em quadro suplementar em exlinçlo, liWIIidaa a 
situaçlo remuneratória do cargo original. • 

JUSIIFICACÃO 

O artigo 19 resulta da reinvindicaçio justa dos servidores cujos cargos devem 
integrar as Carreiras da AGU previstas .. Lei Complementar n• 73192. Todavia, a Lei. 
Complementar nlo autorizou, por inconstitucional, a simples transposiçio para a nova situaçlo 
dos servidores n1o concursados para os novos cargos integrados em c:arreira. Para que se 
preserve .o texto constitucional e a lisura do provimento dos cargos de carreira. propomos a 
presente emenda, determinando a sujeiçlo dos assistentes juridicos e procuradores da làzenda 
eventualmente nlo concursados a concurso púbüco para fins de efetivaçio, como exige o art. 19 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Saladas sessões. H/)(\; )~4 

Quarta-feira 2 6257 
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) r · 

EMENDAN° 

A medida provisória n• 671194, que dispOe sobre o exercfcio das 
atribuições institucionais da Advocacia..Geral da União, e dá outras 
provid!ncias. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. - No prazo de trinta dias o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei dispondo sobre a remuneração dos demais cargos das carreiras 
da Advocacia Geral da União, sobre a estrutura permanente do órgão e sobre as 
dotaçOcl orçamentárias a serem consignadas para o custeio de suas atividades. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa determinar prazo para que o Poder Executivo adote as 
providencias necesSárias ao funcionamento em caráter definitivo da AGU, para atender 
a complexidade du atnbuiçOes do órgão e prover os meios para possa desincumbir-se 
de suas tarefas. A Eme'nda visa. ainda, sanar equívoco tEcniCo decorrente da omissão 
quanto ao vencimento básico das carreiras funcionais de Procurador da Fazenda 
Nacional c Assistente Jurídico, tamb~m integrantes da AGU, haja visto o insculpido nos 
artiso 20 e 26 da Lei Complementar n• 73 de 1993. 

BrasOia, 26 de outubro de 1994 

. ....--=------- .. 10.~ 11111011461 .. -------, i 671194 

~=~n=n~··· .. -----, ~.., .... ~ 
[ DêPütadoMARCELINOROMANOMACBADO !"15-1 ~ 

r--2-7,- ... ;o-,-94-, c==~~~_ .. _ ... _ ... _·_ . .JI __ ...... __ .,L __ .. _ .. _ .. _l~ G~ .... , 

r 
__ ..... 

Inclua-se, onde couber, o ..eguinte artigo: I 
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• Art. Slo estendido& aos inativos e aos penoionistu os beneficios o ......_. da 

tran1p0siçlo dos cargos previstos nesta Medida Provisório, 1101 termos do ut. 40, §§ 4' e S', da 

Constituiçlo Fe4erol.' 

JUSTIFICATIVA 

De ooofonnidade com o ut. 40, §§ 4' e S', da Constituiçlo Fe4erol, slo estendidos aos 

inativos quaisquer beneficiai ou vantagcos conoe4idos aos set\'Õdores em atividade. Assim, alo bl 

oomo excluir os inativos e os penoionistu da aludida Medida Provisória. 

EMENPA IDITIV ... 

. . 
A Medida Pr011iSÓI'ia n° 67./, di! 21 cSt 
outubro de 1994. que disp{Je sóbro o 
l!rt!rcido da Advocacia--Geral da Unido, em 
caniter emergencial e provisório, e d6 
outras provuJinâas. 

Acresceme-se, onde couber. o seguinte artigo. 

"An. . No prazo de trinta dias o Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a remuneraçlo dos demais 
cargos das Carreiras da Advocacia-Gora! da Uniio, soln a ..uutur. 
administrativa pennanente do órgio e sobre as dotações orçament6rils a serem 
consignadas pan. o custeio de sua atividades.' 

JUSTIDCACÁO 

A presente enfenda visa determinar prazo plltll que, finalmente. o Poder 
Executivo adote as providências necessárias ao fUncionamento em cariter definitivo da AGU. 
Até o mamemo foram adotadas apeou medidas paliativas, que tem se revelado imulicienles pua 
a1eoder a complexidade das atribuições do órgio o prover os meios Plltll que posaa pl-. 
desincumbir-se de suas tarellls. E o caso, por exemplo, da fixaçlo da~ doo ClfiiO' de 
Advogado da Uniio, que deveriam oer fixados colljwllamento com u dos dcmsiJ cargoo. Da 
mesma forma, a estrutura administrativa pennanente da AGU permaoece inexiatéate. 11111o que o 
uti&o I' da Medida Provisória prevê mecaniomos Plltll que oulrOI órJios pDIIa!O IUpli-la de 
meios suficientes para o seu funcionameruo. A presente MP jt estt oa sua li' e4ic;lo. e oada foi 
feito para dotar a AGU de ostrutura definitiva ! Quanto às dotações orçameotiriu. o órslo alo 
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ttnt•orÇamento próprio, sub!istindo l conta das dotações absolVidas da Consultoria-Geral da 
República e, a partir de agora, dos moios que o Ministério da Fazenda lhe possa destinar, com 
prejuízo de suas próprios responsabilidades. Assim, lixar prazo para que sejam adotadas os 
medidas permanentes ter& o mérito de aferir se o E><ecutivo deseja ou nio que a AGU fUncione. 
defend<ftdo a contento os intereues da UlliJo em Juizo. 

z ' •••• ' • 

~ ·, ,. 

~ ...... ~ . , , I 

'. , .... 

Sala das ...-. 2 6 }Ji1A4 

~E'R Q,b,\:~0 1'~11" 
\YT-)h 

: EMENDA ADITIYA 

A Medida ProYi.Wia n° 671, de 11 de 
, outubro de 19U, que dispõe sobre o 

exercício da AdwJcacia-C' terai da l lnido. em 
t.:artiler eiiU!rgtm:ial e provisbio, t dá 
outras pro"idincias. 

Acrescente-se. onde couber, o seguinte artigo: 

':·_-· . "An. . .. C~nsiclera-se, para todos' os !in,_ incorporado .0. v...:uu.mos devidos 
aos ;.ivjdores ocupantés de CM!JOS iniesnmes da advocacia consultivo da UlliJo e aos 
advosa(li>i integrantei da iabela de especialistas em viitude da Tabela do Anexo W da Lei n• 
8.460, de 1992, o adioioiiil.de represeuUçio de que uata o anigo 1', inciso I do Decieto-lei n• 
z.m: dê.J9J7." · ·.: . · 

--- ' -~ 
RIST!FICATIYA 

I' ~ .. ,,"'J 

. . . o parecer AGU/WM-01/93, de 26 de março de 1993, rec:oobeceu 
comó ainda devidas aoí.' advogados integramos das tabelu de especialistas o adicional de 
repreSentaçio instituído pelo Decnto-lei n• 2.333/87. Todavia, os demais membro& da 
Advocacia-Consultiva (Assistentes Juridicos, Procuradores Autárquicos) e os cargos de 
Advogado da UlliJo nio ·r...., jus i mesma vantagem, por ter sido incorporada aos vencimentos 
pela lei n• 7.923.189. Assiin, ~estendido ao Advogado da UlliJo e demais advogados &pOliAS a 
Gralificaçlo prevista no anigo 7' da Lei n• 8.460/92, além da Gralificaçlo de Atividade de 
I tiO'~. A bem da iSOIIOIIIia, esta situaçlo nio pode persistir: a Lei n• 8. 460192 attibuiu aos 
advogados das tabelu df! ospecialiJtas. bem como os usistemes jurídicos. a mesma tabela de 
veneimeotol. que nlo é outra sen1o aquela que result.., da incorporaçlo do referido adicional de 
repraattaçio. Percebem. aasim. os mesmos veneimeotos, a mesma Gralificaçlo de Atividade, 
mos os'~os das tabelu de especialistu slo privilegiados com um adicional de 100% c>~ja 
rnanutençio nio se justifk:a, à luz do - .....,. Se f'or o caso de mantê-lo, deve ser estendido 
aos demais membrot da~ da Unilo, de f'omla a estal>eleee< um equilibrio interno 
enua os carsos. O que nio pode ocomr é o pagamento. irregular de vantaaens. por força de 
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entendimentos que Dlo tem amparo na Lei, e a discrinlinaçlo de servidora que, pot _,..,. , 
funçOes identi<U. fazem jus a rennuteraçiles idênticas . 

. v 11.\JIN \lll.-1 t1 

I>T Je~ 

EMEN!)A AD!TIYA 

.-i M.Jl44 ~ 11' 671, de Zl ... _.,., ... 
/994, fW,.,. JD6ro D ~ ... ,4111 1 

GmiJ M UlUlo. D11 c... a q X ilf c 
~ •44-pm!1141r1ci& 

Acres<:ente-se, onde couber, o "81'inte artigo: 

·Art. É restabelecido e estendido aos ocupomes de c:arsos --·---­
da Advocacia-Gero~ da Unilo de que tnta o artigo 20 da Lei Comr' •• rt '13, do 
1993, o adicional de represenUÇio roferido 110 artigo 1', inciso I do Docr«<Hei rt 2.331, 
de 1987." 

1USTmCACÃO 

O parecer AGU/WM..OI/93, de 26 de JIW'ÇO de 1993, ,..,.,...,. - lilda 
devidas aos advogados inlegrantes das tabelas de ~ o ldicional de '"" ;' 
instituido pelo Decreto-lei n'l.333/87. Todavia, Dlo bi piei/ido leaal poro quo lllja PiiP -
demais membros da Advoc:acia-Consulâva (Assistentes Juridicol, Procurodono Audrqqical) 1 
aos c:arsos de Advogado da Unilo, por ter sido iDcorpodda aos """"-"' pda lAI rJ> 
7.923/89. Assim, a Medida estende ao Advogado da Ullilo e demais ad\'Oiilikll ._ a 
Gratilicaçlo previsu. no artigo 7" da Lei n' 8.%0191, alóm da OI r'& a;'· do AIMdado do 
160%. A bem da isonomia, esta situaÇio oio pode persistir: a Lei n' 8. 460192 alrihuiu -
advogados das tabelas de especialistas. bem COiiiO os U.entes juridieos, a - 1111e1a do • · ., 
vencimentos, que Dlo e outra senio aquela que iOSUitou da inl:oipOI'&Çio do niWido adiçiaul .. 
represtntaçiO. Percebem. assim, os mesmos venâmonlos. a mesma Gntificaçlo de AIMIIML··- · _ 
mas os advogados das tabelas de especialistas slo privilegiados com \1111 adicional do lOlM ....;. 
rnanutençlo Dlo sejustilica. •luz do bom sonso. Se for o cuo de ill&id:lo. "- • •• fdo 
aos demais membros da Advocacia-Geral da Unilo, de fonna a estabolecer uDi equilillrio ....., 
entre os c:arsos. O que Dlo pode oc:on-er é o p88lilleiitO imgular de """'- pot forçá de 
entendimentos que Dlo tem amparo na lei. e a discriminaçio·de IIOi\'idores que, por-
funçOes identi<U. fazem jus a rennuteraçiles identicas. 

=\> iA\JW 1>Pt; 11'1 

. "PI J 'lÇ 
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EMENDA APIT!YA 

A Medida ProvisOria 11° 671, de 21 de 
outubro "" 199.1, qu• dispõe sobn o 
e:rerczcto da Ac/vococ:;a..t.Tera/ da ( JniiJo, em 
e.:aráter ente'1(enc:ial ~ provisdrio, e dd 
ou/Tas providências. 

Acrescente-se. onde couber, o seguinte_ artigo: 

"Art. · Nas caJJSSS movidas con1111 a UniJo e suas entidades, de natureza 
traholbista ou em que o objeto do podido seja a aplicação de reajustes de vencíme<lloa e 
r~ sera concedida. em caso de condenaçlo do autor decorrente da aplicação de 
int~ jurisprudetlcial funnulada posteriormente à data do ingresso da açlo, anistia 
referente a 80% (oitOdla por centO) da impoitA,tcia devida à UniJo e suas entidades por COXItA 
de ltonorirlos advocaJicioa de sucuml>incia. • 

JUSTIFICAÇÃO 

A aplicaçlo aoa sindicatos e seividores públicos de condenações ao pagamento de 
honorários advocatícia& por conta de ônus de sucumbência em ações relativas aoa Plaooa 
Eoonõmic<>s em ~ - apesar do oVideme r.muo booi j~ .• foram_ objeto de in!epretaçio do 
Supremo Tribunal ~ederal COI!IO indevidos, esU. ttazendo graves prejuizos financeUos à atividade 
destas entidades com sraves reperawoes - o seu palrilllõnio. Na· defesa de dir<itoo tido& 
coi!IO liquidos e certos, slo agoras peoalizadas por força de int<rpr~ jurisprudeJoial que se 
funcl&, ~-no ônus qw- acatrelaria. o IYCOI'Iheci~Mnto do direito, à e.suú>ii;Jade das 
fitiQIJÇaS públicas. Todavia. a iDverslo do ÔIWI. pola via da condenaçlo e atribuiçJo de 
honorários elevadoa a - custeado& pelaa partea. com o fito de desmolivar o ~ de tais 
ações, acaba por ·tomar nulo o direiiD dt 6fiJo, tornando mais distante do servidor a 
possibilidade de recorrer ao Judiciálio. A .,.. ,que propomos visa. assegurar que, em 
situaçaeo como esta, a interpretaçio jurisprudeslcW superior superveniente ao ingresso da açJo 
n1o veM& peoaliW as entidades' sindi<:ait -e ......;dores, por ·meio da concesslo da - de 
-por ceoto do valor arbill'ldo pela autoridade judicial na sentença., 

~7/K/~4 
~-pAI~l· 

í>T 1-ú . 
EIIENDA ADITIVA 0002.1. 

"adida Provteória nD 671/94 

Dis~õa sobra o axarc!cio da Advo 
cac1a Garel da Unilo, em caráter 
emergencial a provie6rio, e dá 0~ tras providlncias. 
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Acraacenta-ae, onda couber, o aaguinta artigo: 

Art. - t.. raetabalecido a aatand.ldo aoa ocupantaa da c•!. 

goa arativoa daa carreiras da Advocacia-Geral da Unilo, da que 

trata o artigo 20. da Lei Complementar nD 73, da 1993, o •dici~ 

nal da rapreaantaçlo rarerido na artigo lR do Dacrato-Lai nD 

2JJJ c1o 1987. 

JUSTIFICATIVA 

O parecer ACU ·ul'l-01/93, de 26 da março da 1993, 

reconheceu como, ainda, devida aoa Advogados, intagrantea daa 

tabelas da eapacialiataa, o adicional da rapreaantaçlo inatitu! 

da pelo Decreto-Lei nD 2333/87. Todavia, nlo hi pravialo legal 

para que seja para eoa demais m,m~roa de advocacia consultiva 
(Aaaiatantaa Jur!dicoa, Procuradoras Autirquicoa) a aoa cargos 

da Advogados da Unilo, por tar sido incorporada aoa vancimantoa 

pala lei na 7.923/89. Ae1im, a medida estenda ao Advogado da U­

nilo a demaia Advogados apenai a gratificaçlo prevista no art! 
go 7g da Lei nQB.460/92, alim da gratificaçlo da atividade da 

16DX. A bem da isonomia, aata aituaçlo nlo poda persistir: a lei 

8.460/92, ao atribuir ·ao1 advogados daa tabelas da aapecialia­
taa, bem como aoa AÍaiatantaa Jurldicoa, a maama tabela da ven 

cimantoa, que nlo i outra aenlo aquela que resultou da incorpo­

raçlo do referido adicional de repraaanta;lo. Percebam, aaaim.! 

oa maamoa vancimentoa, a maama gratificaçlo da atividade, maa 

oa advogados daa tabalaa da aapacialiataa alo privilegiados com 

adicional da 100•, cuja e manutençlo nlo aa justifica i luz do 

bom aenao. Se for o caao da menti-lo, dava aar aatandido aaa d~ 

maia membras da Advocacia-Geral da Unilo, da forma a aatabala­

car um aquillbrio interno entra oa cargos. O que nlo poda ocor­

rar i o pagamento irregular dB vantagana po~ força da entendi 

mantos que nlo tem a11pero na Lei, i a diacrillinaçlo deStes ••! 
vidoraa que por exerceram runçBaa idlnticaa, fazem jua a ramun~ 
raç&aa idlnticaa. 

A Carte ~agna vigente, (1rtigo 39, parigraro ta), 
aaaagura isonomia da vencimentoa para cergoa iguala ou aaaama­

lhadoa do maamo Podar ou entre aervidorla doa Podaras Executivo, 
legislativo a Judiciitio, a praaante Emanda visa atender a eaaa 

preceito constitucional, ou eeje, tratamento igualitário para 
iguala, desigual para daaigueia, conforma cada igualdade a cada 
desigualdade, noa perlmatroa eetabelacidoa pelo Podar PÚblico. 

Sala daa Saaaeea, do de 1994. 
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EMENDA ADITIVA 

Medida Prov!s6r!a no 671/9• 

"Dispõe sobre o exercício da Adv~ 
ela Geral da Lhilo, em caráter 
emergencial e provisório, e dá ~ 
tras providências" . 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo; 

Art. • No prazo de 30 (trinta) dias o Poder 
Executivo encaminhar' ao Congresso Nacional projeto de lei di~ 

'ondo sobre 1 remuneraçlo dos demais cargos das carreiras da A~ 
vocacJa·Geral da Un!lo, sobre a estrutura permanente do órgão e 
sobre as dotaçees or;amentárias_a serem consignadas parA o cu~ 

te!o de •uas atividades. 

JUSTIF"ICATIVA 

A e•enda ~lsa determinar rrazo para que o Poder 
Eaecutl"VO :adote as.providências necessárias ao funcionamento em 

~lr,ter definitivo do AGU, para atender a comple•idade da atr! 
bu1çlo do 6rglo e prever os meios para qu-e ·possa desincumbir-se 
dll ~uas taret••· A Emenda visa, ainda, sanar equívoco técnico 
dacc*tr·e_nt;-·!d& 1 0•isslo- quanto da vencimento básico das carreiras 
func'rci·~~~~~.,q~·:.~.~o~u_rador. da Fazenda Nacional e Assistente Juríd! 
co, )tl•b~~. iot,grintes da Advocacia-Geral da Unilo, haja vista o 
1i\l~~l'~idci 1 nos.·~tlrt·igos ;20 e 26 da ·tei Complementar nlil 73/93. 
~ ·• "-• ..;I_ .1.•1.,.. ·, -~ 

Sala das Sessees, 

., '. 
' : . .- I "" _..: 

\ !:1 " • 

..... . ;. 

Novembro de 1994 



Novembro de 1994 DlÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Quarta-feira 2 6265 

. ',\ ·1:·'·'' 

...-I' --;~;;;4".'"'·---=-~-~~ L-----

l"'~--·o~qN~t~~o~MA~R"c~E"'L~,~N~o~R~o~MA~·NoMAcHAuo 

L

-------__ ------'--,~ r ... ~,to--,- U.!IJi:;I.UQ -,-,-- •C•IO r 26 1 "''I~ 1 94 . _ _ _ 

r-- .... ~ ----'---1 
L_m ____ J 

llalO ------------------ -------

lnclua·se onde couber 

"Art. Fica assegurada, àqueles que a vêm recebendo. a p~~~pção da vantagem de que 

trata o artigo t•, irlciso I e § t• do Decreto-lei n• 2.333, de 11 de junho de 1987, com suas 

alterações. mantida a respectiva disciplina". 

Parágrafo ünico - Fica estendida aos integrantes daS carreiras de que trata o artigo 20 da 

Lei Complementar n• 73, de 1993, a percepção da vantagem a que se refere este artigo. 

·- . 
JUSTIFICATIVA 

O Parecer AGU/MW-01/93, de 26 de março de 1993, reconhec:eu como, ainda, de-.:idas 

aos advogados integrantes das tabelas de especialistas o adicibnal de representaÇão instituido' Pet~ 
Decreto-lei n• 2.333187, mas que os demais membros da Advocacia-Geral (Assistentes Juridicos. 

Procuradores Autárquicos) e os cargos de Advogado da União não fazem jus à mesma vantagem. 

por ter sido expressamente incorporada aos vencimentos da Lei n° 7.923/89. 

Referido Parecer foi tomado sem efeito pelo Despacho do Advogado·Ger;d da Unilo, no .. 

Processo o' 401.000088193, pubti~o no D.O.U. del3 de maio de 1993, p. 6370. Antes disso, pela 

aplicaçlo do Parecer n° Sl2192·DRH·SAF, os Assistentes Juridicos (e. em corolário; .. os 

Procuradores Autárquicos) voltaram a receber a representação mensal em tela. Com base nesse 

Parecer a ANAJUR • Associação Nacional dos Assistentes Juridicos, propôs Ação Cautelar 

Inanimada com pedido de concessão de liminar, que tOi, parcialmente, deferida pela t\.{:'.1 Juíza da 'r 

Vara Federal. 

AHim, em virtude do mencionado Parecer n° 5 12/92-DRH-SAF e de liminar 1;cncedida 

pela Justiça, Assistentes Juridicos, Procuradores Autárquicos, Procuradores da Fazenda Nacional e 

demais integrantes da Advocacia Consultoria da União, vêm re<:ebendo o adicional de 

representaçlo. desde o anó de 1993. B, frise-se, continuam a percebê-lo. Houve, conseqüentemente. 

prcvislo orçamentária. Se o percebem, não se trata de restabelecer, de criar, mas de assegurar a 

percepçlo. E isto deve ser feito para dirimir, de vez., quaiquer dúvida. 

Quanto aos Advogados da UrUão, a eles deve ser, pelo princípio da isonomia estendida a 

vantagem. A falta; de previslo arçamentária nio C()nstitui óbice, uma vez que QS ~gQs nà<l estão 

preenchidos e nem mesmo foi realizado qualquer concurso . ... 
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EMENDAÀMEDlDAPROVISÓRI..'N"671. da2idc Outubro de 1994. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS-

EDITE·SE. ONDE CO\.!BER. OS SEOUlNTES ARTlGOS E PARÁGRAFOS: 

• Art. ·As Prac:uradoria c [)cpartameu:tos Juridicol da AutanpúaL i..Dchlsi\.-e lqUdll em 
refime cspciCW. e das FCUJdar;tlel PUlJli(:a Fecb'ail. da ÓfB;b; VinculdJs da ~ daU ___ .. ,....,..__.,..,.. __ ... _, __ 

pUIIIDICt. dmxni!IIÇin únic:a de procuraior. 

- ú--Os""""""- .... .._. ... - .......... """""""" 
percebcado 011 "~e 'r-anlaBCftll que lizcreal ,ÍUIIII data dl "i~ dr::a lcí. oblcrqdo 
odispaslo DOutiF64da Lei Cq' ara" 73. de 1993. 

• Art. ·A 1qw •Qo judicial e exnjudiclal. bem como as atn.idada de c:oasulb:wia c 
juridial de mwquia C ~ piblic:a redcnJ.. slo decam:llla de iDvcsticlaA PO 

çaqo d'eti\-o de pnx:urwlor. 

• Art. ·Apücam« às AIIWquia c fuadiÇOel PQbücas Fodaail a. D:1eS1D1» JWIZiCI' c 
prerropliwl deferida~ • defea doi illtaaiCI da Unilo. sem pRjuizo do que e:stlbeko: o 
puilriCo áJaico do IJ1ÍID 6 7 da Lei c ri' 73. de 1993. 

• Art. ..OS maabrol cfctiwl da Ali\."CaCia.ocn.t da UniJo c dos SCU1 Óqb Vinculado~ , 
titulms de gzp priYai\'os de B1c:bue:1 an Direito. 11D rqidal pda Lei C: 1' •er ri' 73, 
de 10 * ~"tf'Cilo de 1993. pela Lei a" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. c JOZUD dal 
~deJeiri'2.J2J.d= J" dede2embmde l9J.J. 

~~~===~·:::.*.~~~ Flllldii;Ocl Plibticas F._ 

I I"· O AuxíUo DIÚliiD ""'"'""'" 1ambáa. a ,,.op,...eoaçi'lo~. 

O .n.. lll da COG5tituiçio ê dato.., ddWr a~ da Unilo como 
inllilaiçiD que. din:WilaiiC «JU 11bMs de Órglo Villr:uladD. rcprQlCilla a Unilo judicial. ou. 
CXIJ'Ii'rtid• ......... 

OI . A Lei CL mp' .., d' 13193. par ali WZ.' rf § l" do art. r. CSIIIbclec;c que -
ÓfiiOI VUII:UiJdoldo a Pnll;ur.ldaria c DcpuwDealcll Jurldicol das Auwqwat c ~UIIdiQDa. 
Públiça Fedc:rlis. Nwb toW de 11 ... CS8tl óriJol dO~ p:w çae~ de 80% (oilada por 
c:cmol da cau111 de intcR11C da Uailo. 

Os SC111 quadrul juridiQo5 i ' 1C de 2.89' acltopdal. Wl g ' de JDilhara. 
de llljOCI judiQail nas áreallQbalhistas. de wuu·' •içln soQal. de p;q:riiDõmo c ~ 
de scproL de valons adli1iárioL de eJnsterinlt'iltO c PAlÇOIL de cas&ao c patrUllimio cutmnl -
~ m6dica. do IDCio ambic:atC c OUUlll. 

n2 . As cmc:udas + ,... VÍJaDI a rqufa~Uar, em c;riall::r de IUJI!acia. a 
pai'' 'i • dDIOrJIOI ViDI:uildlaDDamk:XIodadd'elldal iDiaeacsda-UaiiO.. ·~.!!'!" 
i ........ úDica 1J1111 OI atuais ocupulcl dal carpll de proçwadDr , ~;-, 
.tvopdD c asÃIICIIIC juricbl:o. todOI 00111 attibUiçOca JaDdh•D'Q Essa dlW~ -

. Pio tem mais lltDtido DO imbito da ama lJLRituiçln DCm da Admiaistlaçlo Feclcnl. 
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Jâ a ptUiia de pm:epç1o das atuaiS VIJI1agiCDS visa a reforçar o que dispOe o art. 6t da Lei 
c.,............, •. Dlo '"* nc!o. asslm. aumento de despesa. 

03 . M emendas squin!es lmlcm a corrigir distorçOcs DI llUal;lo cb órJ;Iol 
Vu-"1llacb, como 1 qucs&lo dos prazos c pmroptMS de dd'esa das Autarquia e flllld8ç6ea. quo 
dcmQ 5ICI' OI 1DC11D01 da UDilo, jâ que dMJtmiL ~ I fazeada ~ C01110 j6 6 
ambecido peb TribBrlail Supc:riorcL Tambtm. a po"i'i"iUcta+ faoc I dc:fasqcm de qUidrw; 
jurictic:c& de os Óf'glol VIDCUiadol sowuuem-se pm"""""''c DI defesa de seus imeraa o que 
rc:f'orça O priDcipio de c:oiMxnçlo Da án:a juridica do govaDO. c:ouqrldo 11 Lei. Compkmenter 
rf 7)19). 

04 . Finalmi:Dte. a~ de que 011 &q;a juridjall da Unilo. desigDidol 
DI forma da Lc:i.. Dlo disp6c:m. de qualquer ~ dd'c:rida 80 exm:k:io della l\mçlo. que 
era. pcw força da Lei rf 2.12J/5l. cxdusM doi Paocwadorel da Rcptjilica c dal Paocwiilidw• 
Autárquico~ fcdctais. Com o adYeDto da Ad\11ca;ieJ'-eral da Ullilo. JUIDIC'« O exaciCJo dll 
sua lâYidldc:L pua:ooin:ãl c1 de~ c docaDdiHJI dos meia1 que U.. ~ 
maior mobilidade no delmvolvimcaro dllll suas açOeL objdMDdD a ~ do Ermo e ct. --_..,....(loimada. 

0 ut. lll.da Ccnstj'riçlo 6 duo. 80 ddiDir I Advocac:ia-Ocra dl Ullilo C0111D 
~ que. c1i1c11ma1c ou auná de ÓqiO ViDa&lado. ..- a UDilo judk:ill oa 
cxb?i=tiri•' 

01. ALei rf 73193,pw • vcz.•rf I J0 do art. r. Cl&ll:ldcl:llque-
6rp. v~ liiD • Ptocwlldada c Dqw Juridicol da AuWquill c ~ 
PúiJtica fcdcAiL Nudltot&l de 114, CS1C1 Óqlalllo r $ 'rwcil p:11' c:crça dt 10% (oilalla por 
c:caiO) dll c:au.. de iD1CR11C dl UlliiD. o.----dcl .... _ ...... _dc_ 
de aç6es judiciaà;JW m. tDbalbislal. de wau ·• JiçAo IOCial, de pMiim6oio e dc:llproplilçlo 
de qurca. de vaiara IDIIbiliiriol. de · c PftÇCII. de c:asiDo e pllriiDtiBio calbnl. dc 
aailll!ali:ia m6dica, do meio adJiela e outra 

02 . AI CIDCDdll ap: I visam • rqularizar, calçar*«. urJIDcia,. 
putic:iplçiD dcl Or)b VUII:Ulldol DO a1D1C1a0 da ddaa dal iDiaaiCS dl UDilo. a 1i1011111;1r pela 

7 

..... Uaica Jllll. Cll --~ .. carp de pracmldor IU&úqaic:u. IIRJQDiar, 
.tYopdD C ISiisll:la juridico. IOdol IXIID alribaiQIIa rmel't Ela •dtipU '1 1 dl 
• · a;o= alo 1a1 mlillallido ao tdlilo dl aova lml:itWçlo aaa. da Admirrispaçfo Fodall. 
Ji • prulill de ~ da -- YIIUp::DI via • rdbrçar o qpo dilpOo o lll. 64 da Lei 
c ' Qlo •• • IISiim. aaDaiiQ de delpca 

03 . AI CIDCDda squiala tc:lldcm a c::orriJir dislarçllel • -.;lo dali Ófllol 
ViDcúladol. camo a qucsalo dali pnma e txaaopliwa de dc6sa das~ e Flllldari6::l, .. 
deYem ter OI~ da Uailo.jã que mYOivaa. ~ a fazellida P6bbca. camo jã 11 
c:oabccido pelol Tribwlail Superiora. T&lllbem. a pcwsibjljdwk tàc:e a dd'aqaa de quadn» 
juridic.:IOI. de 01 ÓfJb ViDculadalrmtaw 11: mmua aa clelcsa de 1a11 ~o .. 
ráorça o priDQpio. ~DI. .. jllridicl do JIMI'DO. ~-Lei c;,,;,p,a.;.­
rt 73193. 

04 . FiDilmcrda, a c:Jbacrwçlo dD cp~ 01 itpi na= juridicolda Ua&lo, c1e1ipMD1 
DI. forma da Lei. Ido dilpilal de qualquer pratOplivli deferida • exadcio ... taa;to. quo 
aa, par~ 4a Lc:l tf l.llll53. Clldu:sM doa PoocwiMkaes dia Rl:pMü:a c doa Pt ' w 
~ Fcdclais. Com o adw:ato da _.,.vmria-<leral da UDilo, ...... o e:a:rdcio da 
su.l aiMdadcs. iWW\S!!ÃC Cll dcO"'!'nDDi edcllaado:oadall mciolq.lbel i 3 ..... 
maior iDCibilidade ao dcsca.W. · da 111111 II;Oc:l. otljctivmdo a dclllfl dcl Eririo e da --
- '"""'Ou)mula. 

Dtp:·NECSON'"TRll1t'-----l,---~-- · 
Clmafa dos oiputadoa ..J. ~ -.--
Anex.-rr"·" Gilbluotw >1511 f' - ... · 
70.160 
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;;-----·------- ----- ----------------rtuo----- ---------------

Et-• .tENDAÀMEDIDAPROVISÓRIAN!' 671• de 21 de Outubro de 1994. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ADITE-Si:: ONDE COUBER. O SEGUINTE ARTIGO E PARÁGRAfOS; 

~ Art. - Aos memblas da Advocacia-Gcr.ll d3 Uoiio e dos seus Ótglos Vux:ulados. previsto 110 
art1go 2g. § )0 da Lei Complemenlar rf 73, de 10 revcrelro de 1993, éa.wcpnlda. a partir de 1• de 
~to:mbro de 1'192, a pw;:cpçlo da reprcscnlaçlo mensal de que uata o Dccrcto-lci rf 2.333, de li 
W:junhodc 1987. 

~ J"- É cuntida a v.mtagem a que se refere este artigo aos ocupantes de cargos de espri•'istn 
pri\al.Í\CS lk Bachard em Direito na Administraçio Federal din:ta e iDdirda. 

§ 1."- A ,.aJII~gem deste artigo em nenhuma hip6tcse será 'pap cumu1ativamc:DI aos scnidortl 
lt'll! já a.x·rccbem por deciSão administrativa ou judicial. 

JliSDfiCACÃO 

Os m,;m(hOs mkgrartcs da Ad\"OCaCLI-Gcral da Uniao, qw:r o sejam de forma clima ou iDdilaa, 
já perccb::m a repre .cntaÇio mensal por força do Pan:cer Normativo rf S 12/92 - SAFIPR, 
rauficado pelo parece· rf 220192, da CODSU.Iloria Juridiça do cmlo Ministêrio do Trabalho c 
Adminil.1raçào, desde: 17 de setembro de 1992, DAo acarrctaDdo., 8SiÍIIl DCPhum aumc::ato de 
despesas. 

··---·-·---·-------U-Tuu-------- ·- . 

sENADOR AUREO MELLO 

Publicada no DCN (Seção ti), de 1'-11-94 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO -----------

1- ATA DA 150' SESSÃO , EM 1' DE NOVEMBRO 
DE1994 

1.1-ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.1..1- Olidos do t• Se<retárlo da Cimara dos Deputa-

dos 
EDrnminhando à revisão do Senado Federal autógrafos dos 

seguintes projetos: 
Projeto de Lei da Câmara n• 134, de 1994 (n' 153/91, na 

Casa de origem), que dá nova redação ao pa>ágrafo único do art. 
482 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara n• 135, de 1994 (n• 92/91, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao pa>ágmfo 1° do art. 651 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 73, de 1994 (n' 398/94, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outmgada à Rádio Sociedade da Bahia S.A. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Salvador, Es­
tado da Bahia. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 74. de 1994 (n' 397/94, na 
Câmara dos Depilados), que aprova o ato que rutorgs pennissão à 
Executiva FM Lida, para explorar saviço de radiodifusão sonom em 
freqüência modulada na cidade de Salgueiro, Estado de Pemamruco. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 75, de 1994 (n' 294193, na 
Câmara dos Deputados), que aprota o ato que renova a permissão 
outmgada à Rádio Difusora Porto Real Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Re-
sende, Estado do Rio de Janeiro. . 

Projeto de Decreto Legislativo n• 76, de 1994 (n' 337/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outmgada à Ridio Televisão Brasil Oeste Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 77, de 1994 (n' 378/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorgo permissão à 
Rlidio A Voz do Vale Paranapanema Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cin­
dido Mota, Estado de São Paulo. 

Projeto de Dect'eto Legislativo n• 78, de 1994 (n' 384/94, na 
Cirnara dos Deputados), que aprova o ato que outorgo permissão il 
Rádio Sucesso Ltda, para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Canll>o B001, Estado do 
Rio Grande do SuL 

Projeto de Decreto Legislativo n• 79, de {994 (n' 391/94, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outmgada à Rádio Cuhura de Alegrete Ltda. para explorar serviço 
de mdiodifusão sonora em freqílência modulada na cidade de' Ale­
grete, no Estado do Rio Grande do SuL 

Projeto de Decreto Legislativo n• 80, de 1994 (n" 392194. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da Colinhalfm- Empresa de RAdiodifusão Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonom em freqílência modulada na cidade de 
Joinville, Estado de Santa Catarina. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 81, de 1994 (n• 379/93, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outmgada à Rádio Comunicadora FM Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqílência modulada na cidade de São 
Gonçalo, no Estado do Rio de Janeiro. 

l.l.l-Pareoer 
Referente à seguinte matéria: 
Projeto de Lei da Câmara n• 84, de 1994 (n• 1.8&8-C, na 

Câmara dos Deputados), que regulamenta o pa>ágrafo 3" do art. 
226 da Constituição Fedeml 

l.Z.3- Comunicações da Presidênda 
Abertura de pmzo para tramitação e recebimento de emen­

das, pelo pmzo de cinco dias, perante a Comissão de Educação 
para os Projetos de Decreto Legislativo n"s 73 a 81, lidos no Expe­
diente da presente sessão. 

Abertura de pmzo de cinco sessões ordinlirias, para recebi­
mento de emendas para o Projeto de Lei da Câmara n• 84, de 1994 
(n• 1.888/91, na Casa de origem), lido no Expediente da presente 
sessão. 

1.2A -Requerimentos 
- N' 806, de 1994, de autoria do Senador Mauro Benevides, 

referente à sua ausência do Pais no peóodo de I' a 14 de novem­
bro do corrente ano, para integrar a Delegação do Brasil à 49' Ses­
são da Assembléia Geral das Nações Unidas, na qualidade de Ob­
servador Parlamentar. 

- N' 807, de 1994, de autoria do Senador Moisés Abdo, so­
licitando que sejam considerados como licença autorizada os dias 
4,7,10,ll,l3,14,17,20,21 e 24 de outubro do corrente ano. Vota­
ção adiada por falta de quorum. 

- N' 808, de 1994, de autoria do Senador Moisés Abdo, so­
licitando a retirada do Requerimento n• 703. de 1994, de sua auto­
ria. Deferido 

- N' 809, de 1994, de autoria do Senador João Calmon, so­
licitando que sobre o Projeto de Lei do Senado n• 64, de 1993, seja 
oovida, também, a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cionaL 

1.2.5 - Comunicações da Presidênda 
Recebimento da Mensagem n• 317, de 1994 (n• 916/94, na 

origem). de 27 do corrente. acompanhada de Exposição de Moti­
vos do Senhor Minislro de Estado das Relações Exteriores, comu­
nicando a cessão de 14 observadores eleitontis às Nações Unidas, 
para colaborar nos trabalhos de supervisão das eleições gerais a se­
rem realizAdas em Moçambique. 

Recebimento do Oficio n• 1.249/94, de 27 do corrente, do 
Presidente do ,Supremo Tribunal Federal, comuniN!Ddo que aquela 
Corte deferiu, em parte, por unanintidade, o Mandado de Injmção 
n• 439-1/400, para reconhecer a persistência do estado de mora do 
CongrÕsso Nacional, quanto à obrlgsção de legislar imposta pelo 
art. 8". pa>ágrafo 3', do Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias, de 1988. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória n• 673, de 25 de outubro de 1994, que ahera dispositi­
vos dos arts. 9• e lO da Lei n• 8.918, de 14 de julho de 1994, de­
signação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para 
tramitação da matéria 
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Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida sitores do atual Governo de Rondônia. 
Provisória n° 674, de 25 de outubro de 1994, que dispõe sobre a SR. PRESIDEN!ll - Adoção de providências cabíveis em 
instituição de crédito fiscal, mediante ressarcimento do vaiar de face dos fatos relatados pelo Sr. Odacir Soares em seu discurso. 
contribuições sociais (PIS/PASEP e CONFINS) nos casos que es- SENADOR PEDRO SIMON - Esclarecimentos sobre o 
pecifica, e dá oulras providências, designação da Comissão Mista convênio fumado entre o Governo Federal e o Governo do Estado 
e estabelecimento de calendário pom tnnnitação da matéria. do Rio de Janeiro para o combate à violência. Defesa da expedição 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida de Medida Provisória, conforme proposta encaminhada por S.Ex' 
Provisória n° 675, de 26 de outubro de 1994, que autoriza o Poder ao Senhor Presidente J1amar Franco, instituindo a Ouvidoria-Geral 
Executivo a contratar com a Itaipu pagamento de débito junto ao da República. 
Tesooro Nacioual com títulos da dlvida externa brasileira , deno- 1.2.7- Comunicação da Presidência 
minados "Brazil lnvestiment Bond - Bffi", em valor correspon- Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão; nos termos 
dente a até US$ 92,800,000.00 (noventa e dois milhões e oitocen- do art. 17 4 do ReSimento Interno. 
tos mil dólares dos Estados Unidos da América); designação da 1.2.8- Apredação de matérias 
Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tramitação Requerimento n• 806/94, ·lido no Expediente da presente 
da matéria. sessão. Votação adiada por falta de quorum, ap6s parecer da co-

1.2.6- Dlsrursos do Expediente missão competente. 
SENADOR MAURO BENEVIDES- Convênio fumado on­

te!Íl, pelo Presidente Itamar Franco e pelo Governador Nilo Batis­
ta, com vista ao combate da criminalidade no Estado do Rio de Ja­
neiro. Necessidade de maiores esclarecimentos, por parte do Go­
verno Federa~ sobre o referido acordo, dada a gravidade da referi­
da decisão. 

SENADOR ODACIR SOARES, como Líder- Denunciando 

1.2.11- Dlgnação da Ordem do Dia da próxima sessão. 

1.3- ENCERRAMENTO 

2- MESA DIRETORA 
3 -LÍDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
4 - COMPOSIÇÃO DAS CO~ÕES PERMANEN· 

as crescentes ameaças de morte e as razões dos atentados aos opo- TES 

Ata da 1508 Sessão, em 1° de novembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Chagas Rodrigues e Jaques Silva 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo- Aluízio Bezerra- Amir Laodo- Carlos 
Patroclnio - Olagas Rodrigues - Gilberto Miranda - Hugo Napo­
leão - Jrapuan Costa Júnior - Jacques Silva- João Calmon - José 
Eduardo - José Paulo Bisol- Maguo Bacelar- Mauricio Corrêa­
Mauro Benevides- Moisés Abrão- Odacir Soares- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 18 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos t:mbalhos. 
O Sr. 1 o Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 
DO SR.1° SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 134, DE 1994 
(N° 153191, na Casa de origem) 

Dá nova' 'redação ao parágrafo único do art. 
482 da Conso6dação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o O parágrafo único do art. 482 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 482. ·········-·· ................................................ .. 
Pamgmfoúnioo. Após o deam;o do JIB2D de 30 (trinta) 

dias. contados da ocorrência da falta grave, decai o direito 
de o empregador despedir o empregado por justa causa." 

Art. 2°Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

UGISI.AÇÃO CITADA 

DECRIITO-LEIN" 5.452, DE 1°DEMAIO DE 1943 

Aprova a ConsoHdação das Leis do Trabalho 

TÍfULOIV 
Do Contrato Individual do Trabalho 

CAPÍTULO V 
DaResdsão 

Art. 482. Constimem justa causa para rescisão do contrato 
de 1rabalho pelo empregador 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de condota ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por conta JllÓPl'Íll ou alheia sem pennis­

são do empregador, c quando constituir ato de COIICOIIéncia à empresa 
para a qual tr.lbalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, 
caso não tenha havido suspensão da execução da pena.; 

e) desidia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habita! ou em serviço; 
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g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honm ou da boa fama praticado no serviço 

contra qualquer pessoa. ou ofensas físicas, nas mesmas condições 
salvo em caso de legitima defesa, pi6pria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honm e boa fama ou ofeosas flsicas pratica­
das contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legitima defesa, pi6pria ou de outrem; 

I) prática constante de jogos de azar. 
Parâgnüo único. Constitui igualmente justa causa para dis­

pensa de empregado a prâtica, devidamente coroprovada em in­
quérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 135, DE 1994 
(N• 92191, na Caaa de origem) 

Dá nova redação ao§ 1• do art. 651 da Conso· 
Udação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t• O § t• do art. 651 da Coosolidação das Leis do Tra­

balho, aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de j• de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 651 . ............................ ,.,_ ............................. . 
§ t• Quando for parte no dissidio ageote ou via­

jante comercial a competência será da Junta em que a 
empresa tenha agência ou filial e esta o empregado este­
ja subordinado e, na sua falta, será competente a Junta 
da localização ém que o empregado tenha domicilio ou a 
lcx::alidade mais próxima." 

Art. 2°Esta lei entrn em vigor na data de sua publicação. 
, Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

lEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N" 5.452, DE t• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consotidação das Leis do Trabalho 

TÍrULO VIII 
Da Justiça do Trabalho 

' ................................................................................................ 
CAPITuLOll 

Das Juntas de Conállação e Julgamento 

SEÇÃOlll 
Da Jurisdição e Competência das Juntas 

Art. 65 L A competência das Juntas de Conciliação e Julgs­
mento é determinada pela localidade onde o empregado, reclamao­
t.e ou reclamado, prestar serviço ao empregador, ainda que tenha 
sido contratado noutro local ou no estrangeiro. 

§ 1°Quando for parte no dissidio agente ou viajante, é com­
petente a Junta da localidade onde o empregador tiver o seu domi­
cflio, salvo se o empregado estiver imediatamente subordinado a 
agência, ou filial, caso em que será competente a Junta em cuja ju­
risdição estiver situada a mesma agência ou filiaL 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 73, DE 1994 
(N• 398194, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão outorga· 
da à Rádio Sociedade da Bahia S.A. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Ci­
dade d~ Salvador, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 9 de 

julho de 1993, que renova, a partir de t•demaiode 1993, a coocessão 
ootorgsds à Rãdio Sociedade da Bahia S.A. para eJ<plorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na Cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

Art. 2• Esta decreto legislativo entrn em vigor na data de 
sua pUblicação. 

MENSAGEM N" 462, DE 1993 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tennos do art. 49, inciso Xll, combinsdo com o § 1• do 

art. 223, da Constituição Federal submeto à apreciação de Vossas 
Excelências o ato constante do Decreto de 9 de julho de 1993, que 
''Renova a concessão outorgada à Rádio Sociedade da Bahia S.A., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média. na 
Cidade de Salvador, Estado da Bahia". 

Brasilia, 27 de julho de 1993.- Itamar Franco. 

DECRETO N" , DE9 DE JULHO DE 1993 

Renova a concessão outorgada à Rádio Socie­
dade da Bahia S.A. para explorar serviço de radiodi· 
fusão sonora em onda média, na cidade de Salvador, 
Estado da Bahia. 

O Presidente da Rep!blica, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 84, inciso N, e 223 da Constituição, e nos ter­
mos do art. 6•, inciso I, do Decreto n• 88.066, de 26 de jaoeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo n° 50 640 000 
062'93. decreta: 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o arL 33, § 3°, da Lei 
n• 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de t• 
de maio de 1993, a concessão deferida à Rádio Sociedade da Ba­
hia S.A., pelo Decreto n• 1.290, de 23 de dezembro de 1936, cujo 
prazo foi prorrogsdo pelo Decreto n• 29.136, de 15 de janeiro de 
1951, sendo o prazo residual da outorgs maotido pelo Decreto sem 
número de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na Ci-
dade de Salvador, Estado da Bahia. · 

Parágrafo único. A execução do serviço de mdiodifusão, 
cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula­
mentos. 

Art. 2• Este ato somente produziiá efeitos legais após deli· 
beração do Congresso Naciooal, nos termos do § 3• do art. 223 da 
Constituição. 

Art. 3• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 9 de julho de 1993; 112• da Independência e tos• 
da República. 

(À Comissão de Educação.) 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 74, DE 1994 

<;No 397194, na Câmara dos Oeputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à E:xewti· 
va FM Ltda., para.explorar serviço de radiodifusão 
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sonora em freqüênda modulada na ddade de Sal­
gud.ro, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria tt0 124, 

de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Executiva FM 
Ltda.; para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida­
de, serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada na Ci­
dade de Salgueiro, Estado de Pernambuco. 

Bmsília,7 agosto de 1992.- Fernando CoDor. 
Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

MENSAGEM N" 474, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso Xll, combinado com o § do 

artigo 223, da Constituição Fedem~ submeto à apreciação do Con­
gresso Nacional. acompanhado de Exposição de Motivos do hoje 
extinto Ministério das Comunicações, o ato constante da Portaria 
n' 124, de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Executi­
va FM Ltda., para explorar, pelo pmw de 10 (dez) anos, sem direi­
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonom em freqaência 
modulada, na cidade de Salgueiro, Estado de Pernambuco. 

Brasília, 7 de agosto de 1993.- Fernando CoDor. 

E.M. N" 188/90-GM 
Em 14demarçode 1990 
Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legaia e regulamenta­

res cometidas a este Ministério, determinei a publicação do Edital 
D0 52/89, com vistas à implantação de uma estação de mdiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na Cidade de Salgueiro, Estado 
de Pernambuco. 

2. No pm:ro estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

Executiva FM Uda. e 
Rádio Asa Branca de Salgueiro Ltda. 
3. Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 

deste Ministério, as conclusões foram no sentido de que, sob os as­
pectos técnico e juridico, as entidades proponentes satisfizeram às 
exigências do Edital e aos requisitos da legislação especifica de ra­
diodifusão. 

4. Nessas condições, à vista das entidades que se habilita­
ram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, tenho 
a honra de encaminhar o assunto à elevada consideração de Vossa 
Excelência, encarecendo se digne de enviar ao Congresso Nacio­
nal a anexa portaria de permissão. O ato de outorga somente virâ a 
produzir seus efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio­
nal, na forma do parágrafo terceiro, do art. 223, da Constimição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais profun­
do respeito. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 75, DE 1994 
(N° 294193, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio Difusora Porto Real Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Resende, Estado do Rio 
de Janeiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nOS3, 

de 22 de junho de 1992, que renova, por 10 (dez anos, a partir de 
11 de janeiro de 1989, a permissão outorgada à Rádio Difusora 

Porto Real Ltda. para explozar, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Resende, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N" 320, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso Xll, combinado com o § 1' 

do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, o 
ato constante da Portaria n' 53, de 22 de junho de 1992, que reno­
va a permissão da Rádio Difusora Porto Sal Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Resende, Estado do Rio de Janeiro. 

Brasília, 23 de julho de 1992.- Itamar Franco. 

Exposição de Motivos n' 013/92-SNC, de 22 de junho de 1921, do 
Senhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

Portaria n' 53, de 22 de junho de 1992, pela qual renovei a permis­
são da Rádio Difusora Porto Real Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Resen­
de Estado do Rio de Janeiro. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o devidamente instruído, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3" do art. 223, da Consti­
tuição o ato de renovação somente produzirá efeitos legaia após 
deliberação do Congresso Nacional, a quem encareço se digne 
Vossa Excelência de encaminhar a anexa portaria, acompanhada 
do processo a.dministrativo que lhe deu origem. . 

Respeitosamente, - Alfonso Alves de Camargo Netto, Mi­
nistro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

MINISI'ÉRIO DOS TRANSPOR1ES E DAS COMUNICAÇÕFS 

PORTARIAN"53,DE22DEJUNHO DE 1992 

O Ministro de Estado do Transportes e das Comunicações. 
no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 6°, 
inciso 11, alinea d. da Lei n"8.422, de 13 de maio de 1992, e tendo 
em vista o que consta do Processo n'29101.000044/89, resolve: 

I- Renovar, de acordo com o art. 33, § 3' da Lei n'4.117, 
de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de 11 de janei­
ro de 1989, a permissão outorgada à Rádio Difusora Porto Real 
Ltda. pela Portaria n' 22, de 5 de janeiro de 1979, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqiiência 
IllOW.lada, na cidade de Resende, estado do Rio de Janeiro. 

ll - A execução do serviço, cuja outorga é renovada por 
esta Portaria, reger-se-ã pelo Código Brasileiro de Teleconnmica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

lli - Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Naci~ nos termos do§ 3' do art 223 da 
Constib.lição. 

IV- Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

À Comissão de Educação 
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N' 76, DE~ 

(N' 337/93, na Câmara das Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão outorga­
da à Rádio Tdevisão BrasU Oeste Lida. para explo­
rar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi .. 
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são) na cidade de Cuiabái Estado de Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 30 

de julho de 1992. que renova a concessão outorgada à Rádio Tele­
visão Brasil Oeste Ltda. para explorar, pelo praw de 15 (quinze) 
anos, a partir de 2 de junho de 1990, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Cuiabã, Eslado de Mato Grosso. 

Art. zo Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N• 410,DE 1992 

Senhores membros do Congresso Nacional. 
Nos termos 00 art. 49, inciso Xll, combinado com o§ 1° do 

art. 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do Con­
gresso. Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, o 
ato constante do Decreto que "Renova a concessij.o outorgada à 
Radio Televisão Brasil Oeste Uda., para explorar serviço de radio­
difusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Cuiabã, Estado 
de Mato Grosso''. 

Brasllia, 30 de julho de 1992- Fernando CoUor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 112/92, DE 9 DE JULHO DE . 
1992 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS TRANS­
PORTES E DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentlssirno Senhor Presidente da República, 
Tenho a homa de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência o incluso projeto de decreto de renovação do prazo 
de vigência da concessão outorgada à Rádio Televisão Brasil Oes­
te Uda .• para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente instruí­
do de acordo com a legislação em vigor e a estação está funciona­
do dentro das camcteristicas técnicas a ela atribuídas por este Mi­
nistério. 

3. Nos termos do § 3• do art. 223 da Constituição, o ato de 
renovação somente produzirã efeitos legais após deliberações do 
Congresso Nacional, a quem deverá ser remetido o processo admi­
nistratiVo pertinente, que a esta acompanha. 

4. Estas, Senhor Presidente, as minhas considerações a res­
peito do. mencionado projeto de decreto, que submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente,- Alfonso Alves de Camargo Netto, Mi­
nistro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

DECRETO DE30DEJULHODE 1992 

Renova a concessão outorgada à Rádio Tdevi­
são Brasil Oeste Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso. 

O Presidente dá República, no uso das atribuições que llie 
conferem os arts. 84, inciso N, e 223, da Constituição, e nos ter­
mos do art. 6° inciso I, do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo n° 29.118-
000028/90, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3° da Lei 

n• 4.117, de 27 de agosto de 1%2, por 15 (quinze) anos, a partir 
de 2 de junho de 1990, a concessão outorgada a Rádio Televisão 
Brasil Oeste Ltda. cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto sem número de 10 de maio de 1991, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de mdiodifusão de sons e ima-

gens (televisão), na cidade de Cuiabã, Estado de Mato Grosso. 
Parágrafo único. A execução do serviço de mdiodifusão, 

cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Teleconnmicações, leis subseqüentes e seus regula­
mentos. 

Art. 2a Este ato somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional, nos termos do § 3" do art. 223 da 
Constituição. 

Art. 3a Este Decreto entra em vigor na data de sua publica· 
ção. 

Bras! lia, 30 de jullio de 1992, 171° da Independência e I 04" 
da República.- Fernando Collor. 

(À Comissiio de Educação) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 77, DE 1994 
(N° 378193, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o a:U que (IUlorg& permissão à Rádio A 
Voz do Vale ParanapP.nema Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Cândido Mota, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 69, 

de 7 de março de 1990, que outorga pennissão à Rádio A Voz do 
Vale Paranapanerna Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Cândido Mota, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. -Inocêncio Oliveira, Presidente. 

MENSAGEM N• 227, DE !990 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio-
nal: 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 1 o do 
art. 223, da Constituição Federa..l, tenho a honra de submeter à 
apreciação do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos 
constantes das Portarias n"s 265, de 27 de dezembro de 1989 e 69, 
de 7 de março de 1990, publicados no Diário Oficial da União do 
dia 29 de dezembro de 1989, e 8 de Illlll'ÇO de 1990, respectiva­
mente, que "outorgam permissão, o primeiro, à Difusora Stéreo 
Cândido Mo ta Ltda., e o segundo à Rádio A Voz do V ale Parana­
panerna Uda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem di­
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na cidade de Cândido Mota, Estado de São Paulo". 

Brasilia, 13 de março de 1990. - José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 125/90, DE 9 MARÇO DE 
1990, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMU­
NICAÇÕES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De confonnidade com as atribuições legais e regulamenta­

res cometidas a este Ministério, detenninei a publicação do Edital 
ntt. 29/&9, com vistas à implantação de wna estação de mdiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Cândido Mota, Es­
tado de São Paulo. 

2. No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

Difusora Stéreo Cândido Mota Lida., 
Rádio Brasil de São Paulo Uda., 
Spazio Rádio Ltda., 
Rádio a Voz do V ale Paranapanema Ltda., 
Pípolo Comunicações Lt.da..., 
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Rádio Paranda Ltda. e 
SCS - Comércio de Componentes e Serviços de Conrunica­

ção Social Ltda. 
3. Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 

deste Ministério, as conclusões foram no sentido de que, sob os as­
pectos técnico e juridico, as entidades proponentes satísfu.emm à 
exigências do Edital e aos requisitos da legislação específica de ra­
diodifusão, exceto a SCS - Comércio de Componentes e Serviços 
de Comunicação Social Ltda. que, apesar de notificada através do 
Oficio n' 1.259/SP04J, a suprir faltas e incorreções em sua propos­
ta, não se manifestou sobre as exigências que foram formuladas. 

4. Assim, das entidades que se apresentaram, s6 foram con­
sideradas formalmente habilitadas as empresas Difusora Stéreo 
Cãodido Mota Ltda., Rãdio Brasil de São Panlo Ltda., Spazio Rá­
dio Ltda., Rádio A Voz do V ale Paranapanema Ltda., Pipolo Co­
municações Ltda., e Rádio Paranda Ltda. 

5. Nessas condições, à vista das entidades que se habilita­
ram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, tenho 
a honra de encaminhar o assunto à eleva consideração de Vossa 
Excelência, encarecendo se digne de enviar ao Congresso Nacio­
nal as anexas portarias de permissão, as quais estão consubstancia­
das no su bitem 10.5 das Condições do Edital. 

6. Esclareço que, o subitem 10.5 das Condições do Edita~ 
faculta ao Ministro de Estado das Comunicações, verificada a con­
veniência e, havendo possibilidade técnica, outorgar permissão a 
mais de uma proponente dentre as que atenderam às suas condiçõ­
es. os atos de outorga somente virão a produzir seus efeitos legais 
ap6s deliberação do Congresso Nacional, na forma do § 3" do art. 
223, da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais profun­
do respeito.- Antônio Carlos Magalhães. 

PORTARIA N' 265, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989 

O Ministro de Estado das Comunicações, usando das atri­
buições que lhe conferem o art. I- do Decreto n• 70.568, de 18 de 
maio de 1972. e o art. 32 do Regulamento dos Setviços de Radio­
difusão, com a redação dada pelo Decreto n' 88.067, de 26 de ja­
neiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC n° 
29000.002690/89, (Edital n' 29/89), resolve: • 

I - Outorgar permissão à Difusora Stéreo Cãodido Mota 
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, seiViÇO de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, na cidade de Cãodido Mota, Estado de São Paulo_ 

II- A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Bra­
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e 
obrigações assumidas pela outorgada em sua proposta. 

III - Esta permissão somente prodozirá efeitos legais ap6s 
deliberação do Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3', da 
Constituição. 

N-Esta portaria enb:a em vigor na data de sua publicação. 
- Antônio Carlos Magalhães. 

PORTARIA N' 69, DE 7 DE MARÇO DE 1990 

O Ministro de Estado das Comunicações, usando das atri­
buições que file conferem o art. 1 o do Decreto D0 70.568, de 18 de 
maio de 1972, e o art. 32 do Regulamento dos Setviços de"Radio­
difusão, com a redação dada pelo Decreto n' 88.067, de 26 je ja­
neiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Prc:x::esso MC n° 
29000.006427/89, (Edital n' 29/89), resolve: 

I- Outorgar permissão à Rãdio A Voz do V ale Paranapane­
ma Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, seiViÇO de radiodifusão sonora em freqüência 
mod111-..'l., ,.,~ r;<l.,t:1P. (1P. r~ ... rlith "-"o'- !'I, r"!.Stado de São Paulo. 

li- A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Bra­
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e 
obrigações assumidas pela outorgada em sua proposta. 

III - Esta permissão somente produzirá efeitos legais ap6s 
deliberação do Congresso Nacional, na fonna do art. 223, § 3", da 
Constituição. 

N-Esta portaria enb:a em vigor na data de sua publicação. 
- Antônio Carlos Magalhães. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 78, DE 1994 
(N° ~'na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Sucesso Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Campo 
Bom, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 123, 

de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Rádio Sucesso 
Ltda. para explorar, pelo pzazo de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, setviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
duhtda na cidade de Campo Bom, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N' 473, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso Xll, combinado com o § 1 o 

do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
hoje extinto Ministério das Comunicações, o ato constante da Por­
taria n' 123, de 13 de março de 1990, que outorga pennissão à Rá­
dio Sucesso Ltda., para explorar, pelo pzazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, setviço de mdiodifusão sonora em fie.. 
qüência modulada, na cidade de Campo Bom, Estado do Rio 
Grande do Sul. ' 

Brasília, 7 de agosto do 1992.- F. Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 187/90-GM, DE 14 DE MAR­
ÇO DE 1990 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

Exoelenti ssirno Senhor Presidente da República, 
De C<'llfonnídade com as atribuições legais e regulamenta­

res cometidas a este Ministério, determinei a publicação do Edital 
n' 226/88, com vistas à implantação de uma estação de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, na cidade de Campo Bom, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

2. No pzazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

Rádio Regente FM Ltda. 
Rádio Encantado Fl\f Uda. 
Kopittke E Blos Uda., Emissoras Reunidas Ltda. 
Radiodifusão Quero-Quero Ltda. 
Rede Litoral de Emissoras Ltda. 
Rádio V ale FM L !da. 
Rádio Porto Alegre FM Ltda. 
Rádio Sigma Ltda. 
Rádio Sucesso Ltda. e 
Rádio Cinderela S.A. 

, 3. Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 
deste Ministério, as conclusões foram no sentido de que, sob os as­
pectos técníco e jurldico, as entidades proponentes satisfizeram às 
exigências do Edital e aos requisitos da legislação especifica dera-
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diodifusão. exceto a Rádio Cinderela S.A. que não atendeu ao item 
7 .2.2. das Condições do Edital, referente à apresentação de prova 
de depósito em banco ru outra instituição financeira de no míni­
mo, 50% do valor correspondente ao capital exigido para o novo 
empreendimento. Além disto, a entidade deixou de apresentar as 
declarações, exigidas pelo artigo 14, item 4 do Decreto n° 
91.837, assinados pelos novos diretores em exercido, bem 
como atualização do AD.exo V - Quadro Complementar, de 
acordo com o quadro diretivo autorizado à data da protocoliza­
ção da proposta. 

4. Assim. das entidades que se apresentaram só, foram con­
sidentdas formalmente habilitadas as empresas Rádio Regente FM 
Ltda-, Rádio Encantado FM Ltda., Kopittke e Blos Uda., Emisoms 
Reunidas Ltda., Radiodifusão Quero-Quero Ltda., Rede Litotal de 
Emissoras Ltda-, Rádio Vale FM Ltda-, Rádio Porto Alegre FM 
Ltda., Rádio Sigma Ltda-, e Rádio Sucesso Ltda-

5. Nessas condições, à vista das entidades que se habilita­
ram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, teoho 
a honra de encaminhar o assunto à elevada consideração de Vossa··· 
Excelência. encarecendo se digne de enviar ao Congresso nacional 
a anexa portaria de permissão. O ato de outorga somente virá a 
produzir seus efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio­
nal, na fonna do§ 3° do artigo 223, da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais profun-
do respeito. · 

PORTARIA N" 123, DE 13 DE MARÇO DE 1990 

O Ministro de Estado das Comunicações, usando das atri­
buições que lhe conferem o artigo 1 o do Decreto no 70.568, de 18 
de maio de 1972, e o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto n• 88.067, de 26 
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que conta do Processo MC 
no 29000.005639/88, (Edital n° 226/88), resolve: 

I - Outorgar permissão à Rádio Sucesso Ltda., para explo­
rar, pelo praro de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Campo Bom. Estado do Rio Grande do Sul. 

11- A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Bra­
sileiro de Teleconmnicações, leis subseqüentes, regulamentos e 
obrigações assumidas pela outorga em sua proposla-

III - Esta pennissão somente prodnzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na fonna do artigo 223, § 3" 
da Constiwição. 

IV- Esta Portaria enb:a em vigor na data de sua publicação. 
- Antonio Carlos Magalhães. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 79, DE 1994 
{N° 391194, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Cultura de Alegrete Lida- para explorar servi· 
ço de radiodifusão sonora em freqüência modnlada na 
cidade de Al~ Estado do Rio Grande do SuL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nOS6, 

de 22 de juoho de 1992, que renova a permissão outorgada à Rá­
dio Cultura de Alegrete Ltda- para explorar pelo prazo de 10 (dez) 
anos, a partir de 24 de dezembro de 1989, sem direito de exclusivi­
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do SuL 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua pUblicação. 

MENSAGEM N" 323, DE 1992 

Seohores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tennos do aii- 49, inciso XII, combinado com § 1 o do 

aii- 223, da Constiwição Federal, submeto à apreciação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, o 
ato constante da Portaria n° 56, de 22 de junho de 1992, que reno­
va a permissão da Rádio Culwra de Alegrete Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modnlada, na cidade 
de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul. 

Brasilia, 23 de julho de 1992.- Itamar Franco. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 16/92-SNC, DE 22 DE JUNHO 
DE 1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS. 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇÕES. 

Excelentissimo Seohor Presidente da República, 
Teoho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

Portaria n° 56, de 22 de juoho de 1992, pela qual renovei a pennis­
são da Rádio Cultura de Alegrete Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade Alegrete, 
Estado do Rio Grande do SuL 

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considentndo-o .devidamente instruido, o que me 
levoo a deferir o requerimento de renovação. 

Avison"826-AUSG. 
3. Esclareço que nos termos do § 3° do art. 223 da Consti­

blição, o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, a quem encareço se digne 
Vossa Excelência de encaminhar a anexa portaria, acompanhada 
do processo administrativo que lhe deu origem. 

Respeitosamente,- Alfonso de Camargo Netto, Ministro 
de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E DAS COMUNICAÇÕES 

PORTARIA N" 56, DE 22 DE JUNHO DE 1992 

O Ministro de Estado dos Transportes e das CoiiDinicações, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 6°, 
inciso n. alinea d, da Lei n• 8.422, de 13 de maio de 1992, e tendo 
em vista o que consta do Processo n° 29.102-001802/89, resolve: 

1- Renovar, de aconlo com aii- 33, § 3°, Lei n°4.117, de 27 
de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de dezembro 
de 1989, a permissão outorgada à Rádio Culwra de Alegrete Uda. 
pela Portaria n° 896, de 17 de derembro de 1979, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de mdiodifusão sonota em freqüência 
modulada, na cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do SuL 

11 - A execução do serviço, cuja outorga é renovada por 
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco!IDinica­
ções, leis subseqiientes e seus regulamentos, 

III- Este ato somente produzirá efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do aii- 223 da 
Constiwição. 

IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Alfonso Alves Camargo Netto. 

(À Comissão de Educação) 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 80, DE 1994 

(N• 39194, na Câmara dos Depu lados) 

Aprova o ato que renova a permissão da Cdi­
nhal&n-Empresa de Rádio Difusão Lida- para explorar 
sa-viço de radiodilbsão sonora em freqüência modulada 
na <idade de JoinVille, Estado de Santa Catarina. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 84, 

de 22 de junho de 1992, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
22 de maio de 1991. a permissão outorgada à Rádio Colon Ltda., 
posteriormente transferida à Colinhalfm- Empresa de Rádio Difu­
são Ltda. para explorar, sem direito de exdusivídade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Joinvil­
le, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N- 340, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tennos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § I o do 

art. 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes e das Coruunicações, o 
ato constante da Portaria n° 84, de 22 de junho de 1992, que reno­
va a permissão da Colinhalfm - Empresa de Rádio Difusão Uda. 
para explorar seiVíço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. 

Brasília, 23 de julho de 1992- Itamar Franco. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS W 44192-SNC DE 22 DE JUNHO 
DE 1992 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

Portaria n° 84, de 22 de junho de 1992, pela qual renovei a permis­
são da Colinhalfm- Empresa de Rádio Difusão Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci­
dade de Joinville, Estado de Santa Catarina. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o devidamente instruído, o que le­
vou a deferir a requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos tennos do § 3° d0 art. 223 da Consti­
tuição, o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, a quem encareço se digne 
Vossa Excelência de encaminhar a anexa portaria. acompanhada 
do processo administrativo que lhe deu origem. 

Respeitosamente- Affonso Alves de Camargo Netto, Mi­
nistro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E DAS COMUNICAÇÕES 

PORTARIA W84,DE22DE1UNHODE 1992 

O Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, 
no uso de suas atnbuições e de acordo com o disposto no art. 6°, 
inciso li, alinea d, da Lei no 8.422, de 13 de maio de 1992, e lendo 
em vista o que consta do Processo n° 29106.000676/90, re­
solve: 

I- renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n° 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de 22 de maio 
de 1991, a permissão outorgada à Rádio Colon Uda. pela Portaria 
D0 76, de 20 de maio de 1981, posteriormente transferida à Coli­
nhalftn- Empre;a de Rádio Difusão Ltda. para explorar sem direi­
to de exclusividade, seiViço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidaõe de Joinville, Estado de Santa Catarina; 

• 11- a execução do serviço, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos; 

m - esle ato somente produzirá efeitos legais deliberação do 
Congresso Nacional nos telDJOS do § 3° do art. 223 da Constituição; 

IV- esta portarta entra em vigor na data de sua publicação. 
Affonso Alves de Camargo Netto. 

(À Comissão de Educação) 
Projeto de Decreto Legislativo n' 81, de 1994 

(N° 379193, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o ato que renova. a permiBio outorgada 

à Rádio Cnmunicadnra FM Lida. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em fr<qüênda modulada na <i­
dade de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nácional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria, D0 88, 

de 22 de junho de 1992, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
16 de março de 1989, a permissão outorgada à Rádio Comunica­
dora FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, se:rviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São 
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra eiD vigor na data de 
sua publicação. 
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PARECER 

PARECERN°22S,DE1994 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre o PLC o• 084, de 1994 (Projeto de Lei 
1JI88..C, na Câmara dos Deputudos), que regulamen­
ta o§ 3° do art. 226 da Constituição Federal. 

Relator: Senador Wilson Martins 

1-Rdatório 

A nobre Deputada Beth Azize apreseotou, em 19 de setem­
bro de 1991, Projeto de Lei reguiamenlaodo o § 3• do art. 226 da 
Constituição Federal, o qual estabelece: 

Art. 226. ·······················································-······ 
§ 3• Para efeito da proteção do estado, é reconhe-

cida a união estável entre o homem e a nmlher como en­
tidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento. 

Seus 12 artigos originais foram alterados em função de 
exaustivos debates e estudos conduzidos pelo nobre Deputado 
Edésio Passos, posteriormente modificados, em sessão da Comis­
são de Constituição, Justiça e Redação da Câmara dos Deputados, 
em função de proposta apresentada pelo nobre Deputado Nilson 
Gibson. 

Os divers'!s textos apresentados à Câmara dos Deputados, 
de formas diferenciadas, procuram regulamentar apropriadamente 
o texto constitucional, que tmnsfonna em instituto jutidico a união 
estável entre homem e mulher, reconhecendo mudanças operadas 
no seio da sociedade brasileira notadamente relativos aos costu­
mes, mas procurando presetvar a família como instituição basilar 
de nossa constituição societária. 

O espírito da Lei Maior é o de "facilitar sua conversão em 
casamento", isto é, garantir à união estável entre homem e mulher 
os mecanismos de proteção à familia instituídos no novo ordena­
mento juridico nacional. 

Neste sentido, cabe ao legislador ottlinário seguir estrita­
mente o preceito constitucional, dando fonna à Lei de maneira a 
presetvar o espírito da Constituição, garantindo direitos e o rum­
primento de deveres, ao mesmo tempo em que institui mecanis­
mos jutidicos para o pleno exercício desses mesmos direitos e cte.. 
veres, com vista à preservação da integridade fantiliar e à proteção 
de seus membros. 

A divergência entre as diferentes redações apresentadas na 
Câmara dos Deputados, com respeito ao art. 1•, estabelece-se pri­
mordialmente em função de conceitos juridicos que precisam ser 
melhor adequados à realidade vigente, por isso, a fónnula sugerida 
pelo ilustre Deputado Edésio Passos, substituindo a expressão 
"considera-se união estável o concubinato more uxorlo, público, 
continuo e duradouro" pela expressão 11União estável é a convivên­
cia não adulterina nem incestuosa, duradoura, pública e contínua", 
pode apresentar-se como inovação adequada para o alargamento 
do instituto do casamento, tal qual pretende a Constituição. 

Outm divergência encontrada, nos textos referenciados an­
teriormente, diz respeito ao local onde deve ser registrado o con­
trato de casamento. Enquanto a fórmula apresentada pelo nobre 
Dep1tado Edésio Passos procura facilitar a convergência de con­
tratos, localizando-os em mesmo Cartório, a proposta do nobre 
Deputado Nilson Gibson opta por determinar sua avetbação em 
mesmo local onde são realizados os registros civis, tendo em vista, 
como afirma o ilustre parlamentar, que os registros de imóveis são 
averbados em função da localização do imóvel. 

Dois outros instrumentos de proteção, encontrados no texto 

apresentado pelo nobre Deputado Edésio Passos, foram suprinti­
dos na redação fmal, são eles, a prerrogativa do sobrevivente em 
habilitar na residência destinada à fantilia, após a morte de um de­
les, e que toda matéria relativa à união estável seja de competência 
das Varas de Familia. 

fi-Parecer 

Examinando cuidadosamente todos os documentos relativos 
à tramitação do Projeto de Lei em tela, opinamos pela constitucio­
nalidade e juridicidade do projeto em sua redação fmai, apreseo­
tando, não obstante isto, Substitutivo com o objetivo de recuperar 
mecanismos juridicos de proteção e presetVar a observância do 
preceito constitucionaL 

PROJETO DE lEI DA CÂMARA N" 084 
(SUBSTII1JTIYO), DE 1994 

Regulamenta o § 3• do art. 226 da Constituição 
Federal 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É reconhecida como entidade familiar a convivência 

não adulterina nem incestuosa, pública e contínua, de um homem 
e de uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de fa­
milia. 

Art. zo São direitos e devems iguais dos conviventes: 
1- respeito e consideração mútuos; 
n- assistência moral e material recíproca; 
m- guarda, sustendo e educação dos filhos comuns. 
Art. 3° Os conviventes poderão, por meio de contrato escri­

to, regular seus direitos e deveres, observados os preceitos desta 
lei, as norma de ordem póblica atinentes ao casamento, os lxms 
costumes e os princípios getais de direito. 

Art. 4° Para valer contra terceiros, o contrato referido no ar­
tigo anterior deverá ser averbado no competente Cartório de Re­
gistro de Imóveis onde estiverem registrados imóveis pertencentes 
a um ou ootro dos conviventes. 

Art. s• Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por 
ambos os conviventes, na constância da união estável e a titulo 
oneroso, são considerados fruto do trabalho e da colaboração co­
mum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em partes 
iguais, salvo estipulação contmtua\ contnlria em escrito. 

§ 1 • Cessa a presunção do caput deste artigo se a aquisição 
patrimonial ooorrer com o produto de bens adquiridos anterior­
mente ao inicio da união. 

§ 2° A administmção do patrimônio comum dos conviven­
tes compete a ambos, salvo estipulação contrária em contrato es­
crito. 

Art. 6° A união estável dissolver-se-li por vontade das par­
tes, morte de um dos conviventes, recisão ou denúncia do contrato 
por um dos conviventes. 

§ 1 • Pela vontade das partes os conviventes põem termo à 
união estável, amigavelmente e por escrito, valendo entre os mes­
mos o que for estipulado no acordo, desde que não contrarie o es­
tatuído nesta lei. 

§ '1:' Havendo conttato escrito e averbado em cartório, qual­
quer dos conviventes deverlí. requerer a averbação do aconlo de 
dissolução da união estável 

§ 3• Ocorre a recisão quando houver ruptum da união está­
vel por quebra dos deveres constantes desta lei e do contrato escri­
to, se existente. 

§ 4• A separação de fato dos conviventes implica denúncia 
do contmto, escrito oo verbal. 

Art. 7° Dissolvida a união estável por recisão, a assistência 
material prevista nesta lei serâ. prestada pelos conviventes ao que 
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dela necessitar, a título de alimentos. 
Parágrafo único. Dissolvida a união estável por morte de 

um dos conviventes, o sobrevivente terá direito real de habitação, 
enquanto viver ou não constituir nova união ou casamento, relati­
vamente ao imóvel destinado à residência da familia. 

Art. 8° Os conviventes poderão, de comum acordo e a qual­
quer tempO, requerer a conversão da união estável em casamento, 
por requerimento ao Oficial do Registro Civil da Cin:unscrição de 
seu domicílio. 

Art. 9° Toda a matéria relativa à união estável é de compe­
tência do juizo das Vams de Famflia, assegurado o segredo de 
justiça. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. li .Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão, 26 de outubro de 1994:-
Magno Bacelar ,Presidente - Wilson Marlins,Rdator -

Josaphat Marinho - Pedro Simon - Frandsco Rollemberg -
Mansueto de Lavor - Jacques Silva -João Roeha -Cid Sabóia 
- Alfredo Campos - Marluce Pinto - Juthay Magalhães - HY.· 
dekel Freitas. · 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Os Projetos de Decreto Legislativo n° 73 a 81, de 1994, que 
acabam de ser lidos, lramilalão com praw determinado de 45 dias, 
nos termos dos artigos 223, § 1 '. e 64, § 1 •, da Constituição, com­
binados com o art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, li, b, do Regimento Interno, as 
matérias poderão receber emeudas pelo praw de 5 dias perante a 
Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Foi encami­
nhado à publicação parecer da Comissão de Coustituição, Justiça e 
Cidadania que conclui favoxavelm.ente ao Projeto de Lei da Câma­
ra n• 84, de 1994 (n° 1.888191, na Casa de origem), que regula­
menta o§ 3" do art. 226 da Coustituição federal. 

A matéria ficará sobre a Mesa duraute cinco sessões ordiná­
rias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, H. d do Re­
gimento Interno. 

tário. 
·Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 806, DE 1994 

Tendo sido designado pelo Senhor Presidente da República 
para, na qualidade de Observador Parlamentar, integrar a Delega­
ção do Brasil à 49' Sessão da Assembléia Geral das Nações Uni­
das, solicito autorização do Senado para aceitar a referida missão, 
nos termos dos arts, 55, m. da Coustituição e 40, § 1°, alinea a, do 
Regimento Interno. Esclareço que devo estar ausente do País no 
petiodo de 1° a 14 de novembro. 

Sala das Sessões, 1 o de novembro de 1994. - Senador Mau­
ro Benevides. 

O SR PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O requerimento 
lido será remetido à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, devendo ser apreciado após a Ordem do Dia, nos termos 
do § 3° do art. 40 do Regimento Interno. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre--

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 807, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 13, parágrafo 1°, de Regimento Interno 

do Senado Federa~ requeiro que sejam considerados como licença 
autorizada os dias 4, 7, 10, 11, 13, 14, 17, 20,21 e 24 de outubro 
do corrente ano, quando estive afastado dos tmbalhos da Casa, a 
fim de atender compromissos políticos partidários no meu Estado. 

Sala das Sessões, 1° de novembro de 1994.- Senador Moi­
sésAbrão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A votação do 
requerimento fica adiada por falta de quorum. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 808, DE 1994 

Nos termos do .rt. 256, do Regimento Interno, requeiro a 
retirada do Requerimento n° 703, de 1994, de minha autoria, que 
requer informações sobre propostas de operação de crédito, cons­
tantes das Mensagens n°s 290 e 291, de 1994, encaminhadas ao 
Senado Federal pelo SenhÓr Presidente da República. 

Sala das Sessões, 1 o de novembro de 1994.- Senador Moí­
sesAbrão. 

O SR PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O requerimen­
to lido é deferido pela Presidência. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 809, DE 1994. 

Nos termos do art. 255, ll, c, 12, do Regimento Interno, re­
queiro que sobre o Projeto de Lei do Senado n° 64, de 1993, que 
acrescenta artigo à Lei n• 7.170, de 14 de dezembro de 1983, que 
''Defme os crimes contra a segurança nacional, a ordem politica e 
social, estabelece seu processo e julgamento e dá outras providên­
cias", seja ouvida, também, a Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional para opinar couforme o art. 103 Vlll, do Regi­
mento Interno. 

Brasília, 1 o de novembro de 1994.- João Calmon. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Na forma re­

gimental, o requerimento lido será publicado e posteriormente i!l­
cluido em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n° 317, de 1994 (n° 916/94, na origem), de 
27 do corrente, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro do Estado das Relações Exteriores, comunicando a ces­
são de 14 observadores eleitorais às Nações Unidas, para colaborar 
nos trabalhos de supervisão das eleições gerais a serem realizadas 
em Moçambique. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu do Presidente do Supremo Tribunal Federal o Oficio n° 
1.249/94, de 27 do corrente, comunicando que aquela Corte defe­
riu, em parte, por unanimidade, o Mandado de Injunção n° 439-
1/400, para reconhecer a pelllistência do estado de mora do Con­
gresso Naciona~ quanto à obrigação de legislar imposta pelo bar­
to. 8°, § 3°, do Ato das Disposições Coustituciouais Transitórias, 
de 1988. 

O expediente será despachado à Comissão de Assuntos Econô­
uticos para conhecimento e providências que julgar cabiveis. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória N" 673, de 25 • 
de outubro de 1994, que altera dispositivos dos arts. 9° e 10 da Lei 
n• 8.918, de 14 de julho de 1994. 
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De aconlo com as indicações das Lideranças, e nos termos de outubro de !994, que dispõe sobre a instituição de crédito fis­
do § 5' do barto. 2' da Resolução n' 1/89-CN, fica assim constitui- cal, mediante ressarcimento do valor de contribuições sociais 
da a comissão mista incumbida de emitir parecenobre a matéria: (PIS/PASEP e Cofms) nos casos que especifica, e dá outl3S provi-

SENADORES dências. 
De aconlo com as indicações das Lideranças, e nos termos 

do § 5' do harto. 2' da Resolução n' 1/89-CN, fica assim constitui· 
da a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares Suplentes 

PMDB 

1. Amir Lando 1. Aluisio Bezena 

2. Coutinho Jorge 2. Márcio Lacerda 

PFL 

3. João Rocha 3. Airton Oliveira 

PPR 

4.Levy Dias 4. Carlos De'Carli 

PSDB 

5. Jutahy Magalhães 5. Joaquim Beato 

PTB 

6. Marluce Pinto 6. José Eduardo 

Pf 

7. Eduardo Suplicy 

Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes 

BLOCO 

1. José Múcio Monteiro I. Waldir Guem 

PMDB 

2. Gonzaga Mata 2. Aloisio V asconcélos 

PPR 

3.JoãoTota 3.Vit6rio Malta 

PSDB 

4. José Abriio 4.Adroaldo Streck 

pp 

5. Francisco Silva S. Carlos CamuiÇ3 

PDT 

6. Carlos Canlinal 6. José Carlos Coutblho 

PPS 

7. Augusto Carvalho 7. Roberto Freire 

De acordo com a Resolução n' !, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1 '/ 11/94- desiguação da comissão mista; 
Dia 3/11/94- instalação da comissão mista; 
Até 31/10/94 - prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 9/11/94- prazo fmal da comissão mista; 
Até 24/11/94- prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (t 'bagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provis6ria n' 67 4, de 25 

Titulares 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB 

1. Alfredo Campos I. Ronan Tito 

2.Cid Saboia de Carvalho 2.César Dias 

PFL 

3.0dacir Soares 3.Guilbenne Palmeira 

PPR 

4.Moisés Abriio 4.Hydekel Freitas 

PSDB 

SJoaquim Beato S.Dirceu Carneiro 

PMN 

6.Francisco Rollemberg 

PRN 

7 .Aureo Mello - 7 .Ney Maranhão 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO 

!.Mussa Demes !José Jorge 

PMDB 

2.Luis Roberto Ponte 2.Germano Rigotto 

PPR 

3.P;wlo Mandarino 3.Francisco Evangelista 

PSDB 

4José Anibal 4.Mattos Formiga 

pp 

SJoãoMaia 5 José Linbares 

PDT 

6.Max RoseDJll'lllD 6.Canion Júnior 

PV 

7 .Sidney de Miguel 

De acordo com a Resolução n' !, de 1989-CN, fica estabe­
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1 '/ 11/94- desiguação da comissão mista; 
Dia 3/11/94- instalação da comissão mista; 



6280 Quarta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Novembro de 1994 

Até 31110/94- prazo parn recebimento de emendas. Pmw 
parna comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 

Até 9/11/94- prazo final da comissão mista; 
Até 24111194- prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória n• 675, de 26 
de outubro de 1994, que autopu o Poder Executivo a contratar 
com a ltaifA! pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com 
tltulos da divida externa brasileira, denominados "Brazil Investi­
ment Bond - Bffi", em valoc OOil'espondente a até 
US$92,800,000.00 (noventa e dois milbões e oitocentos mil dóla­
res dos Estados Unidos da América). 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4' e 5' do barto. 2' da Resolução n' 1/89-CN, fica assim 
constituída a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Titulares 

SENADORES 

Suplentes 

!.Gilberto Miranda 

2.Mansueto de Lavor 

3.Guilberme Palmeira 

4Lucidio Portella 

SJoséRicha 

6.Magno Bacelar 

PMDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

PDT 

pp 

!.Ronan Tito 

2.Coutinbo Jorge 

3.Rainmndo Lira 

4.Louremberg N. Rocha 

SJoaquim Beato 

6Júnia Marise 

7 Jrapuan Costa Júnior 7 .Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO 

!Luciano Pizzatto !.Werner Wanderer 

PMDB 

2.Moacir MicheleUo 2.Antônio Barbam 

PPR 

3.Paudemey Avelino 3.Avelino Costa 

PSDB 
~' . 

4.Deni Schwartz 4.Flávio Ams 

pp 

5Luiz Carlos Hauly S.Carlos SCJIIP"Iini 

PDT 

6.Eiio Dalls-Vecchia 6.Dércio Knop 

PRO NA 

7 .Regina Gordilho 

De acordo com a Resolução n' 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendãrio para a tramitação da matéria: 

Dia I 'I J 1/94- designação da oomissão mista; 
Dia 3/1 J/94- instalação da comissão mista; 
Até J'/11/94 -prazo parn recebimento de emendas. Pmw 

parn a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até lO/I 1194- prazo fmal da comissão mista; 
Até 25/11194- prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 

pa]avcs ao nobre Senador Mauro Benevides. 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -CE. Pronuncia o 

seguinte discurso)- Sr. Presidente, si" e Srs. Senadores, cercado 
de inusitada expectativa, realizoo-se ontem, em Bmsília, o enoon­
lro do Excelenlissimo Senhor Presidente da República, Doutor Ita­
mar Franco, com o Governador do 1\stado do Rio de Janeiro, Dr. 
Nilo Batista, com vistas ao combate ã criminalidade naquela uni­
dade da Federação. 

Toda a imprensa, Sr. Presidente, Srs. Senadores, registrou 
aquele fato, e o fez da forma mais ampla e abrangente, buscando 
sobretudo !mllqÜilizar os babitanles do Rio diante dessa onda in­
controlií.vel de homicidios, assaltos, enfim. de todas as formas de 
delitos ali praticados. Posso dizer a V. Ex's que também no Con­
gresso Nacional o encontro entre o Presidente da República e o 
Governador do Rio de Janeiro suscitou a maior atenção de Sena­
dores e Deputados, todos desejando conhecer as diretrizes que 
norteariio o entendimento afmal fn:mado entre o Chefe da Nação e 
o Governador do Rio de Janeiro. 

Para conhecimento desta Casa, a flm de que se insira nos 
seus Anais. entendi do meu dever, Sr. Presidente, ler os termos do 
~oonvênio fmnado ontem. Não poderia o Senado Federal, que rep­
resenta os Estados da Federação. deixar de constar dos seus traba­
lhos este importante documento, que irií. vigorar até o último dia 
do atual exercício. Se necessário, conforme dispõe uma de suas 
clií.usnlas, serií. prorrogado pelo novo Presidente da República, Fer­
nando Hemique Cardoso e pelo Governador do Rio de Janeiro a 
ser escolhido no segundo turno de votação a OOOil'er no próximo 
dia 15. 

Este convênio foi elaborado pelo Ministério da Justiça e frr­
mado, à noite de ontem. pelo Primeiro Mandatário do Pais e o 
Chefe do Poder Executivo do Rio de Janeiro. 

O convênio tem os seguintes considerandos: 
A União, neste ato representada pelo Presidente da Repúbli­

ca, Itamar Franco, e o Estado do Rio de Janeiro, pelo seu Governa­
dor, Nilo Batista, 

-Considerando ser competência comum da União e dosEs­
tados velar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas; 

- Considenmdo que a segurança pública, dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, hií. de ser exercida para a pre­
servação da incolnmidade das pessoas e do seu patrimônio; 

- Considersndo que as Policias Militares e ao Coipo de 
Bombeiros Militares - forças auxiliares de reserva do Exén:ito -
compete exercer respectivamente. atividades de policiamento os-
tensivo e defesa civil; · 

- Co!.siderando que ãs Polícias Civis compete o exercício 
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das funções de polícia judiciária e repressão às infrações penais; 
- Considerando que à Polícia Fedem! compete apurar infra­

ções penais de repercussão interestadual, bem como reprimir o ttá­
fico ilícito de entmpecentes e o contrabando de annas; 

- Considerando que o lnlfico ilícito de entorpecentes e o 
contrabando de anna é hoje fundamentalmente uma questão inter­
nacional, sendo, portanto, sua repressão da responsabilidade direta 
da União; 

- Considerando compelir às Forças Arma<jaS não só a ga­
nmtia dos poderes constitucionais mas também. da lei e da onlem; 

- Considerando a situação da criminalidade no Estado do 
Rio de Janeiro, com a atuação de grupos de delinqüentes estrutura­
do em tomo do lnlfico local de drogas e fortemente armados, ge­
nmdo a intranqüilidade e a insegurança no seio da população e 
violando os direitos e garantias fundamentais dos cidadãos; 

- Considerando que esses fatos já ameaçam gravemente a 
Oidem pública e exigem ação coonlenada da União e do Estado 
sob comando unificado, 

Resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelos 
seguintes tennos: 

Cláusula Primeira - O presente convênio tem por objetivo 
fmnar, nos tm:m.os constitucionais, diretrizes e mecanismos de co­
laboração entre a União e o Estado do Rio de Janeiro, no que diz 
respeito à preservação da lei, da ordem pública e da segurança do 
cidadão, especialmente no que conceme à prevenção e repressão 
do contrabando de armas e do lnlfico de drogas. 

Cláusula Segunda- Para os fms previstos neste convênio, o 
Govemo do Estado do Rio de Janeiro promoverá de imediato a 
constiiUição de um 6rgão centml para planejar, coordenar e unifi­
car a atuação das Secretarias de Estado, da Justiça, da Policia Mili­
tar, da Polícia Civil e da Defesa Civil no combate à criminalidade. 
Esse 6rgão atuará sob a direção do Comando Militar do Leste, 
que, ouvido o Presidente da República e o Governador do Rio de 
Janeiro, indicará o comandante geral das operações. 

Cláusula Terceira- Caberá à União prestar ao 6rgão central 
a que se refere a cláusula anterior orieÍltação e assistência técnica 
operacional e material 

Cláusula Quarta - A União, por seus órgãos próprios, pro­
moverá a intensificação da vigilância às vias de acesso ao Estado 
do Rio de Janeiro, aéreas, maritimas e terrestres, com a fmalidade 
de coibir o contrabando de armas e o lnlfico iHcito de entmpecen­
tes e drogas afms. 

Cláusula Quinta- A União, na medida das necessidades, re­
forçará os efetivos da Pollcia Federal e da Pollcia Rodoviária Fe­
deral no Rio de Janeiro, com vistas à repressão do tráfico interna­
cional de entorpecentes e annas e os colocará. sob o comando da 
autoridade extraordinária prevista neste convênio. 

Cláusula Sexta - O presente convênio vigorará até 30 de 
dezembro de 1994, podendo ser prorrogado por prazo a ser con­
vencionado entre as partes. 

E por estarem de acordo com todas e cada uma das cláusu­
las que o integram, fumam o presente convênio em duas vias de 
igual teor. 

Brasília, 31 de ouiUbro de 1994.- ITAMAR FRANCO, 
Presidente da República Federativa do Brasil, e NDo Batista, ()o. 

vernador do Estado do Rio de Janeiro. 
Esses são os termos do convênio fmnado ontem entre o 

Presidente Itamar Franco e o Governador do Rio de Janeiro, Nilo 
Batista, com vistas ao combate à criminalidade, diante de um qua­
dro dantesco que se instalou naquela unidade da Federação. 

Nós, que temos acompanhado pari passo as articulações 
que se processaram a nível de Governo, ficamos na expectativa de 
uma convocação do Conselho da República, tantas e repetidas ve-

zes mencionada no noticiário da imprensa brasileira. Teríamos que 
saudar esse fato auspicioso e sobretudo formular votos no sentido 
de que essa providência agora adotada possa efetivamente signifi­
car o fim ou pelo menos a substanCial redução nos índices de cri­
minalidade existentes e constatados no Rio de Janeiro. 

O Sr. Odaàr Soares -Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES- Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Odacir.Soares- Senador Mauro Benevides, V. Ex' 

cmneçou o seu pronunciamento fazendo referência ao fato de que 
o Senado da República representa a Federação brasileira- Não po­
demos deixar de compreender os fundamentos da decisão do Pre­
sidente da República e do Governador do Rio de Janeiro ao assina­
rem o convênio que permite. ou que provoca, oe fato e de direito, 
uma intervenção branca no Estado do Rio de Janeiro. Como advo­
gado, vejo com reservas essas providências, a exemplo do que fiz 
quando o mesmo fato aconteceu no Estado de Rondônia. O ()o. 

vernador do Estado, por não ter autoridade moral para comandar a 
Policia Militar, viu-se obrigado a pedir a intervenção federal. O 
Presidente da República designou um coronel do Exército para co­
mandar a Polícia Militar numa situação bastante menos expressiva 
do que a que se vê no Rio de Janeiro. Como advogado- repito­
vejo com reservas o cometimento de atribuições desse tipo às For­
ças Armadas, porque, do ponto de vista constitucional- do melhor 
constituciottalismo, que herdamos dos Estados Unidos e dos paí­
ses europeus-, situações como essa dificilmente ocorrem. Quando 
vejo o Governo Federal se preocupando com a ordem e a seguran­
ça no Rio de Janeiro, a primeira coisa que me acode ao espúito é a 
situação da Polícia Federal no Brasil que está vivendo "às mos­
cas", sem ter os mínimos recursos em todos os Estado da Federa­
ção- inclusive no Estado de V. Ex•- para sequer tirar um cano da 
garagem e colocar dentro dele um agente para perseguir um narro­
traficante, ou qualquer criminoso que tenha cor:iietido um ilícito 
considerado federal. Em Rondônia, a Policia Federal não tem car­
ro, não tem combustível, não tem telefone. Quando os seus agen­
tes são designados para qualquer tarefa, a parte ou as partes termi­
nam pagando as despesas desses agentes. Esses fatos acontecem 
em tOOo o Brasil. Então, a primeira providência que o Governo Fe­
deral deveria ter tomado, a tempo, era a de fortalecer a Polícia Fe­
deral, que, s.o longo dos últimos anos - e não apenas do Governo 
Itamar Franco, mas do Governo Collor e de outros governos ante­
riores -, foi sempre deixada à margem, criando-se a situação na 
qual ela hoje se encontra. Gostaria de dizer a V. Ex• que com­
preendemos, principalmente porque sou advogado, com inscrição 
no Rio de Jsneiro, a situação em que aquela cidade chegou, mas se 
quiséssemos realmente combater a criminalidadft no Brasil e os 
elevados índices de violência e de criminalidade, o Presidente da 
República deveria ter começado pelo Estado de São Paulo. As es­
tatísticas naquele Estado são o dobro das do Rio de Janeiro. Em 
São Paulo, a criminalidade não tem a mesma virulência ou a mes­
ma veemência e não violenta tanto a consciência do cidadão brasi­
leiro. Isso porque a TV Globo dedicou-se ao Rio de Janeiro e dei­
xou o Estado de São Paulo de lado, como se fosse um paraíso de 
notmalidade quanto aos índices de violência.. Então, a partir desse 
fato em Rondônia, e hoje no Rio de Janeiro, acho que a União tem 
a obrigação de intervir em todos os Estados da Federação, porque 
os índices de criminalidade são idênticos e na mesma proporciona­
lidade- De Dlodo que queria trazer estas observações. e não estou 
aqui me manifestando contra a decisão do Presidente, porque o 
Governador Nilo Batista, do ponto de vista juridico e lega~ foi 
coagido a assinar esse Convênio, pois a imprensa anunciou que o 
Governo ia inte"rvir. Então, o Governador do Rio de Janeiro che­
gou ao Palácio do Planalto e, lamentavelmente, foi reoebido de­
pois de o Senhor Presidente ter reoebido o Presidente da OAB do 
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Rio de Janeiro. Considero esse fato lamentãvel, pois a OAB, que 
sempre se constib.liu, ao longo dos tempos, numa trincheira de 
Juta, do ponto de vista teórico e dootrinário, não poderia concordar 
com uma decisão desse tipo. Nós, politicos, concordamos do pon­
to de vista fâtico, do pooto de vista material, em decorrência da 
realidade em que se encontra o Rio de Janeiro; mas, no mesmo 
momento em que concordamos com a intervenção naquele Estado, 
estamos sendo hipócritas em não admitir que ela deve ocorrer em 
todos os Estados da Federação, a começar pelo Estado de São Pau­
lo. São Paulo é o principal consumidor de cocaína e o principal 
corredor de exportação de tóxico do Brasil, e nem por isso o Go­
verno Federal estã preocupado em intervir naquele Estado. Consi­
derando que o Senado da República é a Casa da Federação, queria 
deixar consignada a minha apreensão, porque não posso admitir 
que a Federação possa, a qualquer pretexto- uma vez que a União 
não se sobrepõe aos Estados, mas é o resultado da união de todos 
eles -, fragilizar um Estado, em decorrência de qualquer tipo de 
intervenção, mesmo sob o manto da legalidade democrática ou sob 
o manto da constitucionalidade - e isso foi muito discutido na 
Constituinte, o papel das Forças Armadas. Então, quando ocorre 
um fato desse tipo, acho que a consciência jurldica do Brasil tem 
que ficar constrangida. E não menos grave, Senador Mauro Bene­
vides, do que a situação da Polícia Federal é a situação das Forças 
Armadas. A cada dia recebemos manifestações das Forças Arma­
das acerca da sua penúria. Os recrutas estão sendo dispensados 
mais cedo porque não têm o que comer nos quartéis. Li, nesta se­
mana, no livro de Gilberto Dimenstein uma declaração do Senador 

· Jarbas Passarinho contando que fora a São Paulo em uma missão 
secreta. ainda no Governo Collor, para tentar cooptar o Senador 
Fernando Henrique Cardoso, e, lá chegando, pretendia acordar ao 
toque do clarim, mas não se despertou a tempo. Depois lhe foi dito 
pelo General-Comandante daquela guarnição que os soldados to­
mam o café, almoçam e jantam em casa, porque as Forças Arma­
das não têm recursos para o cumprimento da sua função constitu­
cional. Espero que o Presidente Itamar Franco, ao mesmo tempo 
em que pretende alocar recursos para a contenção da violência no 
Rio de Janeiro, também aloque recursos para a instrumentalização 
das Forças Armadas, a flm de que ela possa cumprir a sua venla­
deim missão constitucionaL Do mesmo modo, se o Governo Fede­
ral vai usar a Policia Federal no Rio de Janeiro, espero que o Presi­
dente da República também aloque recursos ~ aquela corpora­
ção, que hoje é apenas um esqueleto do que foi. E uma vergonha a 
situação de penúria e de miséria em que se encontra a Polícia Fe­
deral no Brasil. De modo que- perdoe-me por estar me alongando 
exageradamente neste aparte - não poderia, como advogado e 
como Senador, representante de um Estado da Federação brasilei­
ra, deixar de consignar, com todo o respeito que tenho pelo Presi­
dente e pelas Forças Armadas brasileiras - e tenho manifestado 
isto ao longo desses últimos doze anos de mandato como Senador, 
e também quando cumpri mandato corno Deputado Federal-, aqui 
no Senado Federal, a minha apreensão quanto à rupb.na de uma 
nonna constitucional, não na sua formalidade, mas na sua essência 
e naquilo que constiwi a doutrina constitucionalista dos países 
mais avançados e mais modernos. Era isso que queria dizer a V. 
Ex•. Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito grato a V. Ex', no­
bre Senador e Líder Odacir Soares, pelas considerações tecidas em 
tomo desse Convênio que, ontem. foi fumado entre o Presidente 
da República e o Governador do Estado do Rio de Janeiro. 

Como destaca V. Ex', a postura do Governador do Rio não 
teria sido das mais cômodas na 'fmnatura" desse importante docu­
mento. 

Eu me permitiria dizer a V. Ex• que, numa entrevista que 

concedi na última sexta-feira à Folha de S. Paulo, cheguei a alvi­
trar a convocação do Sr. Ministro da Justiça, Dr. Alexandre Du­
peyra~ para que S. Ex' viesse, realmente, ao Seoado Federal, já 
que somos a Casa da Federação, e nos colocasse a par da gravida­
de constatada no Rio de Janeiro. S. Ex', que fora realmente lépido 
na convocação dos chefes militares, no Rio de Janeiro, para aquela 
reunião formal no Ministério da Justiça, à revelia do próprio Go­
vernador do Estado, e que, posteriormente, chegando à Brasilia, 
foi, de modo presto, à presença do Presidente da República, fazen­
do-llie um relato das ocorrências que ele teria identificado na anti­
ga Guanabara, hoje Rio de Janeiro. 

Teria sido realmente de muita importância para o Congres­
so Nacional se o Senado, através do seu Plenário ou até mesmo da 
sua Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, tivesse 
convocado o Ministro da Justiça para que S. Ex' colocasse a Casa 
a par desses graves episódios. E hoje, quando fôssemos discutir o 
Convênio fm:na.do entre o Presidente da República e o Governador 
do Rio de Janeiro, estaríamos muito mais capacitados para tirar as 
nossas ilações, para fazer os nossos comentários, enftm, assumir­
mos aquela postura de extrema responsabilidade diante de um qua­
dro que, em determinados momentos, surgia como verdadeira ba­
talha campal entre policiais, traficantes e aqueles grupos de delin­
qüentes que continuam atuando no Rio de Janeiro. 

Ressalte-se que nesse Convênio há aspectos que preocupa­
ram V. Ex• e que se tenta resguardar- acredito que até por iniciati­
va do próprio Presidente da República ou do Sr. Ministro da Justi­
ça-, em relação à cláusula segunda. que prescreve, in verbis: 

Para os fms previstos neste Convênio, o Governo 
do Estado do Rio de Janeiro promoverâ, de imediato, a 
constituição de um órgão central para planejar, coorde­
nar e unificar a atuação das Secretarias de Estado da Jus­
tiça, da Polícia Militar, Polícia Civil e da Defesa Civil 
no combate à criminalidade. Esse órgão" - atente V. Ex1 

bem para isso. nobre Uder Odacir Soares - "atuará sob a 
direção do Comando Militar do Leste, que, ouvido o 
Presidente da República, indicará ao Governador do Rio 
de Janeiro o comandante geral das operações. 

Procura-se, dessa forma. resguardar a autonomia do Estado 
do Rio de Janeiro, garantindo ao Governador a nomeação desse 
militar que serâ o comandante geral das operações. 

O Sr. Jacques Silva- Permite-me V. Ex•um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES- Com muito prazer, nobre 

Senador Jacques Silva. 
O Sr. Jacques Sllva - Nobre Senador Mauro Benevides, 

não quero aqui discutir a juridicidade desse documento que V. Ex• 
acaba de ler. No entanto, desejo aplaudi-lo, porque essa medida jâ 
devia ter sido tomada há bastante tempo. O que estamos assistindo 
no Rio de Janeiro é realmente uma catâstrofe: balas perdidas atin­
gindo crianças e pessoas que nada têm a ver com aquela situação. 
Portanto. louvo a assinatura desse Convênio entre o Governo Fe­
deral e o Governo do Estado do Rio de Janeiro e rogo para que 
isso não fique só no papel, porque a situação da segurança neste 
Pals - como bem afmnou o Senador Odacir Soares - é de verda­
deira calamidade. E não é s6 a Polícia Federal que se encontra nes­
sa situação. As Polícias Militar e Civil, não só no Rio de Janeiro e 
em São Paulo mas em quase todos os Estados, encontram-se total­
mente desaparelliadas, não têm recursos sequer para comprar 
pneus ou :eara colocar gasolina nos canos para perseguirem os 
bandidos. E preciso que se olhe com mais responsabilidade para 
esse setor de segurança pública. Isso sem contar aqui a falta de re­
novação dos presídios. Tenho a impressão de que esses presídios 
datam da década de 40. São casas provisórias, caindo aos pedaços, 
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onde se misturam criminosos perigosos com outros nem tanto as­
sim, constituindo~se em verdadeiras fábricas de criminosos. É ne­
cessário que se olhe com mais carinho para esse setor e que se des­
tinem a ele mais recursos, não só no Rio de Janeiro como também 
em todos os demais Estados da Fedemção. Espero que essa ação 
seja rápida, porque essa sib.Jação no Rio de Janeiro não pode per­
durar. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Agradeço a V. Ex', nobre 
Senador Jacques Silva, por sua intervenção. Eu me permitiria adi­
tar aos fatos menciooados por V. Ex• aquela ocorrência do último 
domingo, qwmdo um grupo de marginais invadiu importante hos­
pital da cidade, o Souza Aguiar, pata resgatar um dos integtantes 
daquele grupo que estava sendo assistido naquele nosocômío. Foi 
um verdadeiro absutdo aquele grupo encaminhar-se pelos corredo­
res e enfermarias do Hospital Sooza Aguiar e de lá retirar um mar­
ginal, numa demonstração excessiva de força, ocotrida em pleno 
coração do País, que é a Cidade do Rio de Janeiro. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex• um aparte?. 
O SR. MAURO BENEVIDES - Ouço o aparte do nobre 

Senador Josaphat Marinho. · 
O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador Mauro Benevi­

des, em primeiro lugar, quero congratular-me com V. Ex' por ter 
tido a iniciativa de trazer ao conhecimento do Senado o texto do 
Convênio, que pelo Governo nos deveria ter sido remetido por se 
tratar de assunto concernente a um mecanismo da Federação. Em 
segundo lugar, quero assinalar a habilidade com que no caso pro­
cedeu o Governo, evitando a decretação da intervenção federal no 
Estado do Rio de Janeiro. Pode ser que o Convênio não seja o ins­
trumento ideal, mas a verdade é que, assinado pelo Governador- e 
se há de presumir que o fez voluntariamente-, evitou o ato drásti­
co de intervenção de que tanto se falava. Isto me preocupava como 
me preocupou quando, hã algum tempo, se pretendeu também fa­
zer a intervenção no Estado de Alagoas alegando a falta de segu­
rança pública. No Rio de Janeiro é evidente que o caso é de intran­
qüilidade pública, que se agravava dia a dia. O Governo local e a 
polícia do Estado, evidentemente, já haviam demonstrado a im­
possibilidade de acudir adequadamente aos interesses da popula­
ção, resguardando a tranqüilidade geral. De maneira que me pare­
ce que o instrumento encontrado foi hábil, diante do quadro evi­
dentemente grave que se verifica no Estado do Rio de Janeiro. Aí, 
parece que temos que volwr muito àquilo que todos n6s aprende­
mos, ainda nos bancos acadêmicos: o Direito nasce dos fatos, não 
pode ser apenas visto do ponto de vista formal. E os fatos no Esta­
do do Rio de Janeiro, sobretudo em sua Capital, recomendavam, 
evidentemente, uma participação mais direta do Poder Público Fe­
deral para resguardar a população das ações criminosas que se de­
senvolviam ali de maneira acelerada ou abusiva. Por isso que não 
me parece que possamos fazer comparação com a situação de ou­
tros Estados. Se há violência em outros Estados, em nenhum se 
ap.tra com a mesma gravidade, com a mesma extensão, com a 
mesma. repetitividade com que se ap.trava e ainda se apura no Rio 
de Janeiro. Dai me parecer que, resguardada a tese da autonomia 
do Estado, inclusive o cuidado que se estabeleceu no Convênio de 
ser o dirigente do grupu de segurança criado indicado pelo Co­
mandante do Exército ao Governador do Estado, merece o nosso 
acato a providência adotada. Como se fará a execução do Convê­
nio é que será problema a ser oportunamente por nós apreciado, se 
daí se partir para ações que não condigam com o principio de auto­
nomia estadual. 

O SR. MAURO BENEVIDES'- Muito grato, nobre Sena­
dor Josaphat Marinho, pela análise que V. Ex' faz dessa decisão 
adotada pelo Governo Federal com a anuência do próprio Governo 
do Estado do Rio de Janeiro. 

No que diz respeíto a esse asp _ que V. Ex11 aludiu no fi­
nal do seu aparte, referente à cláusula segunda. pelo menos vamos 
reconhecer que houve engenho e arte do reda~ -or desse Convênío 
para gamntir a autonomia do Rio de Janeiro, ensejando a que o seu 
próprio Governador nomeasse o chefe dessa operação militar. 

Até me permito lembrar a V. Ex11 c.u·. .,.~:, .... asa, que repr.;­
senta realmente os Estados brasileiros, te•·,-,:. :-1 ~.-.: pr- ores-
peito integral à autonomia das unidades !,_.<.'- - -!_,~.,. • 111 .: prova 
bastante um episódio ocorri@ """::'~. ~ :)')~ _ ~"A· n · ._, ucussão 
nacional e até internacional, que foi ac,· ~·~ 'uu · ~·. JCOrrência 
no Presídio do Carandiru, em São Pau._, ·r;;'.:"'~" · .. , __ se preten­
deu- salvo engano, por iniciativa r~o •·~ . .- ..... -~ Esperidião 
Amin- a constiblição de uma Com:s"t.O ;:-~. ·.. ~ ··t · Je Inquérito 
com o objetivo de investigar as cau·..z · .. .- :~ _ •""" · ,., ·o massacre 
aos presidiários daquela unidade carc _r.: .• -;·'. 

Deve V. &,•recordar-se de qt ·, , ·· t. Ptc.::idênc1a 
do Congresso, tive a determinação dt.. _ ; .,; · .::trc!cinizas-
se, na nossa decisão, uma infringência ao principiO da autonvmia 

· dos estados, pois a apuração daqueles fatos teria que ocou·er ap;­
nas sob a responsabilidade dos órgãos do governo estadu=..l. 3e 
nós, do Poder Legislativo Federal, imiscuíssemo-nos naquela t !!Ie­

fa, ela seria uma exorbitância das nossas atribuições constitucio­
nais, por significar um desrespeito à autonomia do grande EstaCo 
bandeirante. Se assim procedemos naquela ocasião, sotr.ad-as ra7..õ­
es teríamos para nos debruçar sobre este documento e os fatos aue 
antecederam a sua lavtat.ura. 

Neste plenário, comentávamos quase diariamente sobr~ r. 
perspectiva de convocação do Conselho da República. HoJve até 
uma decisão da própria Mesa - decisão salutar, pela oportunidade 
e pelo acerto da escolha - em compor o Conselho da República 
com os dois representantes e seus respectivos suplentes, talvez 
numa expectativa de que, afinal, o Conselho seria convocado para 
dirimir essa pendência. que vem ocupando os mais amplos e gene­
rosos espaços da grande imprensa brasileira. 

Portanto, nobre Senador Josaphat Marinho, cumpridas as 
normas previstas nesse pacto, nesse Convênio, desejamos que as 
partes convenentes saibam realmente respeitar todos esses disposi­
tivos e que não baja, em momento algum, qualquer restrição ao 
princípio da autonomia daquela Unidade da Federação. Se o Sl. 
Nilo Batista aquiesceu, em determinado momento, premido pela 
crise de intranqüiliçlade que se gerou no Rio de Janeiro, que S. Ex .. 
mantenha-se, até por dever de oficio, numa posição absolutamente 
coerente. para defender o Estado que ora governa, por imposição 
constitucional, Vice-Governador que era do Governador Leonel 
Brizola. 

Aqui estaremos acompanhando todos esses fatos e. se ne­
cessário, convocando as autoridades responsáveis - no caso, o Sr. 
Ministro da Justiça, que deveria, ao menos, no meu entcuder, ter 
oficiado ao Congresso Nacional, ele próprio ou o Chefe da Nação, 
para que tomássemos conhecimento dos termos desse Convênio. 
Até aguardei que os Representantes do Rio de Janeiro ocupassem 
a tribuna do Senado a fnn de reclamar a nossa atenção e de todo o 
País para essa dramática situação vivenciada pela população cario­
ca, não sendo do meu conhecimento que o tenham feito, talvez em 
função das dificuldades politico-eleitorais do segundo turno. So­
mente agora o fato está sendo discutido, com base nesse do.."Umen­
to fumado ontem pelo Presidente Itamar Franco e o Governador 
Nilo Batista, do Rio de Janeiro. 

O Sr. Gilberto Miraoda- Nobre Senador, permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Pois não, nobre Senador 
Gilberto Miranda. 

O Sr. Gilberto Miranda - Nobre Senador Mauro Beneví-
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des, esse Convênio parece-me igual aos planos de estabilização 
econômica que rotineiramente são apresentados à Nação: sabemos 
como se iniciam. mas não temos a menor idéia de como irão ter­
minar. Utilizar-se das Formas Armadas para combater esse tipo de 
criminalidade é, no mínimo, bastante temeroso. O Se&:Jor Presi­
dente da República está há dois anos no cargo; o Rio de Janeiro de 
dois anos at.rãs não é tão diferente do Rio de Janeiro de hoje. Nada 
se fez nesse periodo. Entretanto, faltando dois meses para o térmi­
no de seu Governo, o Senhor Presidente da República toma essa 
extremada posição. Entendo que a situação no Rio de Janeiro é de­
licada e que a sua população precisa ser protegida. No entanto, 
com essa decisão, o Presidente da República cria um grande pro­
blema primeiro, para as Forças Armadas; segundo, para o pr6xi­
mo Presidente da Rep6blica. Em que situação ficará o futuro Pre· 
sidente? Manterá I.JU não essa posição? Em caso negativo, serã cri­
ticado por isso? Temos certeza de qu~ as estruturas da Polícia Mi­
litar e da Policia Civil do Rio de Janeiro não irão mudar, da mes­
ma forma que não se modificará. a estrutura da Polícia Fedetal. É 
preciso haver saneamento nesses órgãos. São necessários recursos, 
armamentos, treinamentos. Sabemos que o Exército não foi treina~ 
do para isso e nem deve ser usado para esses fms. Há cerca de um 
mês, quando fui Relator de uma dotação para o Exército, tive a 
oportunidade de visitar várias unidades daquela instituição e cons­
tatei que ela não possui annas para esse tipo de combate e, da mes~ 
ma forma, não possui o treinamento adequado. Disse-me o Sr. Mi­
nistro Zenildo Lucena, na ocasião, que o Exército teria condições 
de amar na Cidade do Rio de Janeiro por um ou dois meses, não 
mais do que isso. Acreditam os Srs. Senadores que em dois meses 
mudarã o quadro no Rio de Janeiro? E que, após esse petiodo, esse 
grupo que controla a situação será retirado, não voltando a popula­
ção a enfrentar novamente o problema da criminalidade nos mor­
ros? Penso que a decisão do Presidente foi precipitada, pois o as­
sunto deveria ter sido discutido no Senad(J., para que se tivesse a 
opinião desta Casa, COD:lo disse o Senador Josaphat Marinho. En­
tendo que o problema ê estrutural. O problema do Rio de Janeiro, 
de São Paulo, ou de qualquer Estado da Federação é o mesmo, 
conforme afirmou o Senador Odacir Soares. Enquantó adotarmos 
no País essa política econômica, enquanto continuar o Banco Cen­
tral a depender do Presidente da República e a beneficiar os ricos 
com taxas para que se tomem cada vez mais ricos, enquanto conti­
nuannos subsidiando os bancos estaduais- como ocorreu recente­
mente, com a troca de cerca de 7 bilhões de dólares de títulos po­
dres por IÍtulos bons do Governo Federal-, enquanto não planejar­
mos, enquanto falannos somente em inflação, a tendência da cri­
minalidade é aumentar. Precisamos, num futuro bem próximo, in­
vestir em educação, investir naquilo que é básico. Essa decisão foi 
tomada de última hora, apressltdamente, por um Govemo que dn­
rante dois anos nada fez. Esse Plano que o Governo apresentou e 
que elegeu o pr6xímo Presidente da República nada significa para 
o País. Estamos vendo, por exemplo, a situação em qQe se encon­
tra a inflação. Temos a certeza de que, se não combatermos dum­
mente as suas causas, vamos ter, no próximo ano, com ~erteza, ta­
xas de inflação de 30, 40 ou SO%. E como ficam os empregados? 
E ct>mo fica a classe trabalhadora? Enquanto não se tiver uma po­
lítica de desenvolvimento, uma política para se gemr ·empregos, 
uma política capaz de fazer com que as pessoas possam efetiva­
mente sustentar as suas famílias trabalhando, teremos aumento da 
mar:ginalidade. Esse Governo não planejou, não se preocupou com 
isso, tendo sido muito demagogo em não tomar decisões duras 
nesse sentido. Agora, no apagar das luzes, pretende colocar o 
Exército para comandar essa operação. Isso é, a meu ver, uma ir­
responsabilidade. Essa questão é, no mlnímo, muito delicada. N"ao 
deveriam.os coloc3! as Forças Armadas para executar esse tipo de 

serviço, pois elas não foram treinadas para isso, não estão armadas 
para isso e não têm estrutum pata isso. Todavia, concordo com V. 
Ex• em que o Rio de Janeiro não pode continuar vivendo essa si­
tuação. Precisamos começar fazendo uma limpeza na Policia Mili­
lar, precisamos combater dnramente o jogo do bicho. Todos os gO­
vernos, de modo geral, pactuaram. com tudo isso. 

O Sr. Odacir Soan:s- Senador Mauro Benevides, permita­
me apenas dar um exemplo: a Policia Federal tem um quadro ideal 
de 17 mil homens; hoje, ela dispõe de apenas S mil homens, dos 
quais quase 3 mil são funcionários administrativos. A Polícia Fe­
deral, que é o braço judiciário da União, encontm-se nessa situa-
ção. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Nobre Senador Gilberto 
Miranda, V. Ex• entende que as Forças Armadas não se destinam a 
esse papel e nem estariam suficientemente aparelhadas para esse 
tipo de atuação. O Senador Odacir Soares, por sua vez, ressalta as '" 
dificuldades enfrentadas pela Polícia Federal, também sem condi­
ções de supernr essa crise de delinqüência com que se debate o Rio 
de Janeiro. O Presidente fuma esse convênio com o Estado do Rio 
de Janeiro sem ter pretendido sequer, como cogitado, compartilhar 
as responsabilidades dessa decisão com os integrantes do chamado 
Conselho da Rep6blica. 

V. Ex• se recorda que muitas vezes, nos últimos quinze 
dias, cogitou-se a convocação do Conselho da Rep6blica, mas o 
Presidente prefer\u uma decisão quase unípessoal - s6 não é uni­
pessoal, porque o Governador do Rio de Janeiro tetminou se dO­
btando a essa engenhosa realidade e fliillOO tal convênio através 
de documento cuja leitura procedi agora. 

V. Ex' ressaltou também a limitação temporal desse convê­
nio: encetra·se no dia 30 de dezembro, exatamente até a véspera 
da instalação do novo Govemo, que terá ã sua frente o Sr. Fernan­
do Henrique Cardoso. Haverá, naQuele primeiro momento, uma 
espécie de vacatio legis, porque o redator do documento não teve 
nem a preocupação de se deter sobre o dia 31 de dezembro. Ora, 
se dia 30 de dezembro é o téJDlino desse convênio, como ficará o 
dia 31? Afmal, ainda será Presidente da Rep6blica o Dr. Itamar 
Franco, s6 assumindo, em 1° de janeiro, o novo Presidente Fernan­
do Hemíque. Essa é a pergunta que remeto aos signatmos do dO­
cumento e ao próprio Ministro da Justiça. Espero que o nobre Lí­
der do Governo, Senador Pedro Simon- que também discutirá, na 
sessão de hoje, esse tema -, possa aditar mais alguns dados e ex­
plicações a este debate que apenas me penniti iniciar, com a parti­
cipação honrosa dos Senadores Odacir Soares, Jacques Silva, JO­
saphat Marinho e Gilberto Miranda. 

Faço votos, Sr. Presidente, no sentido de que o Llder do 
Governo, Pedro Simon, também ocupan~se deste tema, possa 
ele próprio oferecer não apenas ao Senado Federal. mas, sobretu­
do, à Nação brasileira, os esclarecimentos que se tomam indispen­
sáveis, diante desse convênio ftnna.do ontem entre o <l:Jefe da Na­
ção e o Governador Nilo Batista. (Muito bem!) 

SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares, que falam como Uder. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Como Líder. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, SI" e Srs. Senadores, há cerca de dez dias, registrando o 
transcurso do 4° aniversário de assassinato do Senador Olavo Pi­
res, fiZ um regislro sobre a falta de providência, até aquele mO­
mento, com relação ao inquérito policial que, apesar de ter passado 
pelas mãos da Policia Civil do Estado e pelas mãos de !Iês Delega­
dos da Polícia Federal, encontta-se ainda, como se encontra hoje, 
na estaca zero. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, afnmei aqui que o nosso 
candidato a Governador, Valdir Raupp, conia risco de vida, do 
mesmo modo que este Senador e outros inlegtllllles da coligação 
que apóia o candidato. Aqueles que apóiam o Governo do Estado 
e seu candidato a Governador, aqueles grupos que estiveram en· 
volvidos no assassinato do Senador, Olavo Pires e que estão iden· 
tificados no relatório que foi produzido pela CP! da Pistolagem da 
Câmara dos Deputados não vão abrir mão, gratuitamente, da gran­
de fatia de poder que conquistaram no Estado de Rondônia nos úl­
timos quatro anos. 

Estou fazendo essas obsetvações porque o jomalista Mário 
Calixto, Diretor-Presidente do jornal O Estadão do Norte, em 
Rondônia-, que, na edição de domingo, j>Jblicou uma pesquisa na 
qual cerca de 62% das pessoas entrevistadas se manifestaram a fa­
vor do candidato Valdir Raupp e cerca de 31% a favor do candida­
to do Governo, Otiquilito -.depois de ter sido várias vezes adver-
. tido, como ele mesmo narra no jornal que circulou hoje em Porto 
Velho, pelo Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado, Ama-

, deu Machado, que, antes de ser nomeado Conselheiro, fora o Che­
fe do Gabinete Civil do Governador, teve o seu carro, conduzido 
por ele, metmlbado por volta das 24h do domingo, quando se diri- . 
gia para o aeroporto, conduzindo jomalistas do jornal A Critica 
de Manaus. Estou de posse do jornal, cuja manchete diz assim: 
"Mário Calixto sofre atentado. Pistoleiros conseguem escapar de­
pois de furnr à bala a camioneta do empresário". 

O fato continua, ainda, desconhecido. Não se sabe quem fo­
ram os pistoleiros. Tal como ocorreu quando do assassinato do Se­
nador Olavo Pires, está-se procurando dar a esse atentado uma co­
notação não-política. Todo o Estado de Rondônia sabe que o aten­
tado tem con<Xações politicas. 

Em 1990. quando o Senador Olavo Pires foi assassinado, 
procurou-se, imediatamente ao fato, dar a ele uma conotação tam­
bém não-poli'tica. No curso das investigações verificou-se, ficoo 
claro, ostensivo, que o Senador fora assassinado por motivação 
politica, para que o grupo que estava em letreiro lugar nas eleições 
pudesse, a pretexto daquele assassinato, tenninar tendo o seu can­
didato eleito, como aconteceu. No Relat6rio Final da CP! da Pisto­
lagem estão identificados os autores intelectuais do assassinato do 
Senador Olavo Pires. O inquérito policial presidido pela Polícia 
Fedeml continua na estaca zero. 

Depois do meu pronunciamento, por volta do dia 18 de ou­
tubro, o Coronel Wilson Romão fez contato comigo e, no dia se­
guinte, estivemos na Polícia Federal. Ele comprometeu-se a ir a 
Rondônia comigo, com o delegado que preside o inquérito - que 
também tem uma série de atribuições por todo o Pais - , com 
agentes da Polícia Federal, a fJID de analisar a situação em que se 
encontra o inquérito e pôr fm1 ao mesmo, encaminhando as suas 
conclusões ao Ministério Público Fedenll. Apesar do Coronel Wil­
son Romão ter~me dito que eu poderia conrunicar a sua viagem à 
imprensa, advertiram-me, em Rond6nia, que, se eu anunciasse a 
sua viagem, ele sofreria pressões do Ministério da Justiça e do Pre­
sidente da República - pressões essas originadas pelo Governador 
do Estado - e ele terminaria não indo a Rondônia. E o que aconte­
ceu, Sr. Presidente e Srs. Senadores? O Coronel Wilson Romão 
não foi a Rondônia. Até hoje, S. Ex• está me devendo essa ida a 
Rondônia para esclarecor à opinião pública do meu Estado as razõ.. 
es que o levaram a não coadusão do inquérito policial. 

Sr. Presidente, Srs. Seriadores, eu já vi o inquérito policial­
pelo menos li a sua síntese. Esse inquérito é uma aberração jnridi­
ca. Existem testemunhas que apareceram sem origem, pessoas que 
prestaram depoimento sem ter ninguém a indicá-las para depor. 
No laudo pericial, que foi elaborado em relação à metralhadora e 
que, no primeiro momento, terminoo indicando ser essa a metra-

lhadora - já isto em 1990, por exemplo - a anna utilizada pelos 
autores do assassinato do Senador Olavo Pires. Posterionnente, 
esse laudo da Polícia Civil de Rondônia foi neg :lo pelo Instituto 
de Criminalística da Policia Federal, que, na sua conclusão, dizia 
não ter sido essa metralhadora, essa arma. a usada pam o assassi­
nato do Senador Olavo Pires. 

É llD1!' vergonha esse inquérito policial, Sr. Presidente, Sn. 
Senadores! E uma vergonha que depõe não apenas contra a Polícia 
Civil de Rondônia, mas também contra a Polícia Fedem!. O Coro­
nel Romão está devendo à opinião pública deste Pais e ao Senado 
Federal uma explicação clara. porque o inquérito não consegue 
sair do ponto em que se encontra. 

O próprio Procuxador da República que funciona neste in­
quérito também não tem produzido as ações necessárias para que 
ele pmssigs. O último despacho é de junho, e nesse despacho, se­
gundo me disse o Coronel Romão, a Policia Fedenll pediu ao Ban­
co Central- e daqui quero advertir também o Banco Central-, au­
torizada em despacho do Juiz Federal competente, que suspendes­
se o sigilo bancário de uma sêrie de pessoas sobre as quais pesa a 
acusação de terem pago aqueles que assassinaram o Senador Ola­
vo Pires. 

De junho até esta data, o Banco Central não tomou nenhu­
ma medida no sentido de atender ao despacho do Juiz Federal. E 
sob esse pretexto, não apenas a Policia Federal, mas também o 
Procurador da República que funciona nesse inquérito, nem um 
nem outro tomaram qualquer providência no sentido de dar anda­
mento neste inquérito e de encaminhar ao Juiz Federal para que 
decrete a prisão preventiva dos autores materiais e dos autores in­
telectuais do assassinato do Senador Olavo Pires. 

Eu fazia essa advertência no dia 18 de outubro, Sr. Presi­
dente. No último domingo, no cuno desta campanha politica, que 
possui as mesmas caract.eósticas daquela em que foi assassinado o 
Senador Olavo Pires, o Diretor-Presidente do joma1 do O Estadão 
do Norte, depois de publicar a primeira pesquisa do segundo turno 
em Rondônia. que indica que o nosso candidato Valdir Raupp está 
na frente com quase o dobro da votação, 62%, e que o candidato 
do Governo, o candidato desses grupos econômicos que estão in­
dicados oo relatório da CP! da Pistolagem, o candidato Chiquilito 
Ene está apenas com 31%. o Diretor-Presidente do jomal O Esta­
dão do Norte, jornalista Mário Calixto, com quem me solidarizo 
neste momento, sofreu um atentado produzido por pessoos desco­
nhecidas que se encontravam numa outra viatura. 

O Sr. Amir Lando- Pennite V. Ex' um aparte? 
O SR. ODACIR SOARES- Com muito prazer, nobre Se­

nador. 
O Sr. Amir Lando- Nobre Senador Odacir Soares, V. Ex' 

traz ao conhecimento desta Casa um fato deplorável Mais uma 
vez Rondônia aparece nas manchetes dos escfuldalos e, sobretudo, 
da delinqüência. É lamentável que tenha oconído isto com, o Sr. 
Mário Calixto, proprietário do jornal O Estadão do Norte. E pro­
fundamente deplorável que ainda se recorra a esses métodos da 
barbárie para resolver questões politicas. Disse bem V. Ex'. Du­
rante todo o primeiro tumo, as pesquisas foram usadas exatamente 
ao inverso, para causar um dano à nossa coligação- V. Ex•, evi­
dentemente, naquele momento, não estava agregado à nossa coli­
gação, mas hoje incmpora também esta bandeira, que é a da de­
cência e da dignidade do nosso Estado de Rondônia. Temos de 
quebrar esta hegemonia da delinqüência para instaurnr no Estado 
um minimo de decência e dar ao País um exemplo de dignidade. 
Infelizmente, acontece esse tipo de procedimento. Eu examinava 
comigo as hipóteses desta eleição e jamais admitia que fosse mais 
uma vez a violência a solução dos· problemas. Eu imaginava que 
depois do que aconteceu com o Senador Olavo Pires na última 
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eleição, esta passaria em paz, com tranqüilidade. Mas não é isso 
que se vê. Os métodos usados durante a componha foram para eli­
minar os adversários. Eu fui vítima desse processo e, como vítima, 
talvez nem devesse falar. Mas fui exatamente no roldão das pes­
quisas sempre contrárias, dando diferenças enormes, como tam­
bém aconteceu com o nosso candidato Valdir Raupp, que sempre 
nas pesquisas ai"''"Cia com dez, quinze pontos atrãs do candidato 
oficiaL E o que se viu foi exatamente o contrário. Mas de b.ldo isso 
eu quero aproveitar~ parabenizando V. Ex', pam também me soli­
darizar com o Sr. Mário Calixto, que, em algulls momentos, come­
teu alguns excessos contra este Senador, mas nem por isso deixa­
ria de defender a integridade fisica e o direito de uma imprensa de 
ser livre para publicar fatos veridicos como este desta pesquisa. 
Não hâ quem duvide desta pesquisa. V. Ex' percorreu o Estado, 
como eu. Estive em alguns municípios com V. Ex•, e pudemos 
sentir, dos palanques, a adesão maciça da população, que quer 
quebrar o passado e dar uma oportunidade para um futuro promis· 
sor com Valdir Raupp. Por isso quero me solidarizar com o Sr. 
Mãrio Calixto e com o jomal O Estadão do Norte, porque enten­
do que a violência nunca pode ser uma porta para a solução de 
problemas políticos e até particulares, se o fosse. Para mim. este 
delito tem uma conotação eminentemente politica, como V. Ex' 
acentuou. Muito obrigado. 

O SR. ODACIR SOARES- Eu disse, Sr. Presidente, no 
pronunciamento que fiz no dia 18 deste mês, que nós, que eu, que 
o Valdir Raupp, que o Senador Amir Lando, temos sofrido amea· 
ças. Essas ameaças não foram trazidas ao plenãrio do Congresso 
Nacional no momento adequado para que nós não criássemos um 
clima conturbado nas eleições. 

Lamentavelmente, fomos obrigados a trazer esses fatos ao 
conhecimento do Congresso Nacional. 

Na semana passada, por exemplo, o candidato a Vice-Go­
vernador da nossa coligação, o Deputado Federal Aparicio Carva· 
lho, trouxe a Brasília uma pessoa que prestou depoimento perante 
o Ministro da Justiça, dizendo que fora contratada - não tenho os 
dados agom -, pelos nossos adversários para assassinar o nosso 
candidato a Vice-Governador. O Deputado Aparicio Carvalho, do 
PSDB de Rondônia, foi ao Ministro da Justiça acompanhado de 
vários deputados federais, levou esta pessoa que prestou depoi­
mento perante o Ministro da Justiça e a Comissão de Direito da 
Cidadania. 

Agora. no últiroo domingo, nós nos deparamos com nova 
situação, que é essa tentativa de assassinato do proprietário do jor­
nal O Estadão do Norte, o joma1 de maior circulação no Estado 
de Rondônia. 

O Senado da República, uma vez que estou trazendo ao co­
nhecimento do Senado este fato mais recente, e depois da manifes­
tação do Senador Amir Lando, inteiramente procedente, tem de to­
mar providências no sentido de não apenas exigir das autoridades, 
da Polfcia FederaL a conclusão do inqufuito policial, como tam­
bém pedir garantias para os Senadores de Rondônia que estão par­
ticipando deste segundo turno das eleições. Porque, sem nenhuma 
dúvida, Sr. Presidente, estamos vivendo tempos muito difíceis em 
Rondônia, e um atentado conlla mim. contra o Senador Amir Lan­
do, que estamos participando de todos os comícios no Estado, 
pode ocorrer a qualquer momento. 

Era essa a informação que eu queria trazer a esta Casa e ao 
Pais, consignando a minha solidariedade ao jornalista Mário Ca­
li>.to, vítima desse atentado. As eleições de Rondônia também es· 
tão agravadas por outro problema, Sr. Presidente, sobre o qual fa· 
larei em outra oportunidade. É que os juízes eleitorais iniciaram 
um processo por abuso de poder econômico após aubJação em fla­
grante de candidatos a deputado federal. Essas eleições envolve-

ram milhões e milhões de dólares. É possível que não apenas um 
senador eleito, mas também vários candidatos a deputado federal 
não venham a tomar posse, porque vão ter as suas candidatums 
impugnadas por decisão do Tribunal Regional Eleitoral. 

Portanto, as perspectivas do julgamento a ser realizado pelo 
Tribunal Regional Eleitoral em relação a mais de 40 processos que 
estão tramitando no Tribunal Regional Eléitoral, por aboso de po­
der econômicq, inteiramente configurado em aotos de flagrante 
produzidos pelos "próprios juízes eleitorais de várias comarcas, de 
vários municípios do Estado, estão também suscitando da parte 
desses que abusaram nessas eleições medidas de represãlias para 
tentar atemorizar não apenas os políticos em campanha, mas tam­
bém as próprias autoridades do Poder Judiciário EleitomL 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O assunto ob­

jeto do discurso de V. Ex' será levado ao conhecimento de S. Ex' 
o Sr. Presidente do Senado, que certamente tomará as providências 
cabíveis. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Pronuncia o seguin­

te discurso.) - Sr. Presidente, S,.. e Srs. Senadores, a imprensa 
vem debatendo longamente a questão da delinqliência em nosso 
Pais, de modo muito especial no Rio de Janeiro. Trata-se de um 
assunto sério, grave e ditlcil, que corajosamente vamos abordar de 
frente e com toda a lealdade. 

De certa farDUl, DO mundo inteiro, o problema da violência 
é uma realidade, principalmente nas grandes cidades. Dos inúme­
ros debates promovidos pela imprensa, de modo especia~ ganhou 
as manchetes dos jornais a questão do Rio de Janeiro, a Cidade 
Maravilhosa pela qual temos grande carinho, afeto e admiração, 
onde gostamos e gostávamos de morar ou de passear. 

A matéria foi colocada e a discussão-foi travada. Coloca­
ram-se para o Presidente da República três hipóteses: a decretação 
de intervenção federal no Rio de Janeiro, total ou parcial; a decre­
tação do estado de emergência, com requisição da.• forças policiais 
civis e militares para a1uar sob comando federal e promover a de­
fesa civil, além do Corpo de Bombeiros militar; e a decisão que foi 
tomada, em comum acordo, pelo Governo federal- pelo Presiden­
te Itamar e pelo Governador Nilo Batista: A celebração de um ter­
mo de convênio com o Estado. para o fim de colocar sob a autori· 
dade federal o comando das operações a serem realizadas. 

O Presidente da República rejeitou as duas primeiras, em­
bora até a OAB do Rio de Janeiro, em audiência com ele, tenha 
defendido a tomada de uma dessas decisões de intervenção no go­
verno estadual. O Presidente Itamar Franco, sentando-se à mesa 
com o Governador Nilo Batista, preferiu chegar a um entendimen­
to através do qual o Governo federal ooloca-se à disposição para, 
juntando as forças federais e as estaduais, caminhar em busca de 
um grande entendimento. 

Essa unificação é necessâri.a. Se observ81Dl0s a cláusula se­
gunda do termo de convênio celebrado, vamos verificar que: 

Clãusula segunda- Para os fins previstos neste Con­
vênio, o Governo do Estado do Rio de Janeiro promoverá, 
de imediato, a constituição de um órgão central para pla=­
jar, coordenar e unificar a atuação das Secretarias de Estado 
da Justiça. da Polícia Militar, Polícia Civil, e da Defesa Ci­
vil, no combate ã criminalidade. Exse órgão atuará sob a di­
reção do Comando Militar do Leste, que, ouvido o Presi­
dente da República, indicará ao Governador do Rio de Ja. 
'!eiro o comandante geral das operações. 

Reparem V. Ex.a que duas questões são colocadas aqui. Pri­
meiro o governador coordenará e designará. através de um órgão 
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central, o comando dos vários setores que representam a segurança 
no Rio de Janeiro. Posteriormente, esse comando e mais a Repre­
sentação Fedem!, sob o comand<> de um representante do Coman­
do Militar do Leste, atuariio unitariamente na exerução dessa tare­
fa. 

Vejam. Srs. Senadores, que o Presidente Itamar Franco, a 
esta altuta, a dois meses do fmal do seu mandato não tinha a obri­
gação de tomar uma iniciativa como essa. Poderia esperar até o 
nm do ano, quando um novo presidente tomaria a iniciativa. Mas, 
a venlade é que o Presidente não desejou fugir à sua responsabili· 
dade com relação a uma questão que lhe era cobrada permanente, 
constante e diariamente. Poderia o Presidente tomar uma decisão 
daquelas que lhe eram solicitadas e que poderia interferir até na 
queslão eleitoml que teremos no próximo dia 15. O Presidente i•· 
mais admitiu, em hipótese alguma, qualquer ação que pudesse sig­
nificar que o Govemo federal tivesse preocupação ou interesse em 
qualquer grupo que está, democraticamente, disputando o governo 
do Rio de Janeiro, ainda mais, considersndo-se, que naquele Esta­
do se repetirão as votações para deputação federal e estadual, já 
que foi anulado o primeiro turno, a primeira votação. Então, o Pre­
sidente tinha essa preocupação. 

Participei de várias reuniões com o Ministro Alexandre Du­
peyra~ as representações do Governo federal; reuniões do Gover­
no federal com o Governador Nilo Batista. Pude sentir a preocupa­
ção generalizada no sentido de se tomar uma posição e encaminhar 
uma decisão que fosse a cmreta. E o Presidente Itamar Franco o 
fez. 

É dillcil para um chefe de Estado - e Deus queint que o 
Presidente Itamar d!egue assim ao fmal do seu mandato- terminar 
o seu Governo com a liSnqÜilidade e a paz de espírito que tem 
hoje. 86% de popularidade, a essa altura do mandato é um indice 
que não se conhece em final de governo, embora faltem dois me­
ses para seu tétmino. E tenho salientado que o interessante nesse 
lndice de 86% é que, ao perguntarem por que se é simpático ao 
Governo Itamar Franco, a terceira razão de eles se manifestarem a 
favor é o Plano Real; a segunda, o reconhecimento do combate do 
Governo Itamar à COITUpção e a primeira razão é a simplicidade e 
a sinceridade com que o Presidente Itamar vem governando. 

Reparem V. Ex's que esse fato é diguo até mesmo de ser 
analisado, pmque essa forma singela de governar, durante muito 
tempo, foi motivo de debod!e, de pilhéria, por parte da Imprensa 
e por parte de alguns de nós. 

O Presidente Ilamar, numa hora como esta, quer gente que 
lhe dê apoio, e eu fui um daqueles que lhe disseram o seguinte: 
''Presidente, será que agora é hora de V. Ex' tratar de uma queslão 
como essa? Não seria mais razoável V. Ex• dizer: Esta é uma ques­
tão que deixo para o Femando Henrique, que vai assumir e, como 
tal. podem, juntamente com o novo Governo do Rio de Janeiro, 
buscar uma solução para o problema?" 

Mas o Presidente jamais foge às questões que considera de 
sua responsabilidade e, ponanto, aceitou a tarefa. 

Vi e senti a forma tensa e preocupada com que o Governa­
dor Nilo Batista entrou no Palácio; vi também a forma serena, 
liSnqÜila e aliviada com que saiu de lá; vi as reivindicações e as al­
terações que fez no texto e entendi a sua preocupação. Entendo 
quando ele e outros dizem que esses problemas também existem 
em São Paulo, em Porto Alegre e em vários lugares do Brasil. 

O Governador ~ftlo Batista citou algumas questões que ele 
pn5prio reconhece serem diferentes quando se compara Rio de Ja­
neiro e São Paulo, por exemplo. Em São Paulo, há a Zona dos Jar­
dins, onde moram as pessoas mais ricas; e há as favelas, onde mo­
ram as pessoas mais pobres, que fiCalll do outro lado da cidade. 
Não há como se encontrarem. Se um favelado passa pela Zona dos 

Janlins, as pessoas se perguntam o que aquela pessoa está fazendo 
ali. Porém, no Rio de Janeiro, coabitam a riqueza e a pobreza; a 
pujança da burguesia e a miséria. O pátio da casa do milionário é a 
frente da favela ao lado. 

Reconhece o Governador do Rio de Janeiro que essa convi­
vência. onde as questões se interligam, representa uma peculiari­
dade do Rio de Janeiro. Diz o Governador que questões importan­
tes são a do tráfico de drogas e a da importação fraudulenta de ar­
mas pesadas. S. Ex' diz que é importante a presença do Governo 
no controle às formas de entrada de armamento de conttahando e 
de tóxico no Rio de Janeiro. Segundo ele, não adianta pegannos 
pessoas cmn papeizinhos de coca se ent:ram permanentemente, de 
várias regiões do Pais para o Rio de Janeiro, malotes com quilos 
de droga. E ele mostrou a lista de armamentos pesados apreendi­
dos- mas para cada um que é apreendido, dois ou três vêm do ex­
terior. 

Essas questões são corretas como é carreto reconhecer que 
o comando único é indiapensável. 

Fui Governador de Estado e, no Rio Grande do Sul, esses 
probl~. graças a Deus, não existem nesses tennos. 

E difícil o entrosamento, mas uma das incumbências de um 
Govemador de Estado é o relacionamento: Polícia Civil, Brigada 
Militar, Promotores, Guardas Penitenciários. E, no Rio, essas di­
vergências atingiram o seu máximo! 

A participação do Governo Federal e do Comando Leste 
das Forças Armadas não se dará da forma que se está imagimmdo, 
que vão subir a favela para resolver a questão, como se o favelado 
fosse culpado. O problema é se reunir, dialogar e estabelecer um 
esquema através do qual se viveni um novo dia na realidade deste 
Pais. 

Esses problemas não podem continuar. Se observarmos 
hoje, na plataforma dos candidatos a Presidente, Governador e 
Parlamentar, a questão da segurança, veremos que ela é sempre 
colocada como fundamental, como prioritária. E estamos na hora 
de debaté-la. 

O que se está fazendo no Rio de Janeiro é exatamente o iní­
cio de um trabalho unitário, em que, grsças ao espirito público do 
Presidente da República e à compreensão - e por que não dizer­
ao espirito público do Governador, os dois se entenderam e d!ega­
ram a um entrosamento harmônico e respeitoso para equacionar a 
queslão. 

Não houve o interesse de perseguir, de humilhar o Rio de 
Janeiro ou o seu Governador; não houve interesse do Governador 
em bater na mesa e não aceitar o entendimento que, afmal soma 
para o Rio de Janeiro. 

En estava presente. Em neobum momento o Governador 
foi pressionado; aceitou a proposição, com as alterações que resol# 
veu fazer no texto sobre o qual havia discutido com o Ministro da 
Justiça no Rio de Janeiro. Esse texto foi elaborado pelo Minis1r0 
da Justiça e baseado em conversas que teve com ele. Nessa redação 
apresentada pelo Ministro, ele fez altemções que foram aceitas. 

Fiquei emocionado com os termos da d.isrussio do Presi~ 
dente, do Ministro da Justiça e do Governador Nilo Batista. Ali, a 
preocupação era no sentido de se encontrar nm caminho. 

Penso que é a primeira vez que isso está sendo feito. 
Claro que convênio com as Forças Armadas existiu - inclu­

sive ele mesmo o disse- à época da ECO 92, no Rio de Janeiro. 
Mas da forma como está sendo feito agora, com debate para o 
equacionamento de uma questão, parece-me inédito. ' 

Levantam-se algumas questões que são graves e dillceis, ~ 
Rio de Janeiro. Uma, por exemplo: ao contrário de ootras cidades, 
os núcleos de bandidagem naquela cidade eslão espalhados prati­
camente por todos os setores da cidade; é algo quase generaliza<' , 
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sendo difícil, se não houver um comando de coordenação. o seu 
desapareciraento. 

Segundo: a delinqüência não obedece a um comando único. 
Dizia o Governador que, em vários lugares, várias dessas quadri­
lhas, nas lutas entre si, já matanun uma, duas, três pessoas. Mas há 
um sistema tão grande de organi:roção que matar ou prender um 
não significa terminar o problema, porque, no dia seguinle, vem 
urn outro e continua a violência. Há uma série hierárquica de dez, 

. quinze oo vinte pessoas que estão à disposição para assumir. 
Essas quadrillias, freqüenlemenle, disputam entre si áreas 

de operações delituosas. 
·Outta questão: a delinqúéncia não atua IDlm setor único; 

não se ttata apenas de jogu de bicho ou tóxico. Pode ser tóxico; 
depois, conttabando; depois, invasão de domiéilio, seqüestro, 
carro-forte~ E essa diversificação faz com que o combate seja mais 
dificil. 

Vi, hoje, o Betinho falar- leubo muito carinho e respeito· 
pelo Betinho, bem como pelo Bispo de Duque de Caxias, Dom • 
Mauro Morelli, que permanenlemenle coorde1J11 e dirige a ação 
pela cidadania - que não é com a presença das Forças Armadas, 
não é com o Exército, não é com tanques que se vai resolver o pro­
blema da ctiminalidade. Diz ainda que a questão é primeiramenle 
social, em termos de desemprego, em termos de miséria, em ter­
mos de fome e, serundariamente, uma questão de educação, de 
preparação da mentalidade da sociedade. 

Conconlo com o Betinbo. Acredito que o problema é sociaL 
É evidente que alguém que mora numa favela, com 7 fllhos, de­
sempregado, oede a uroa quadrilha que lhe oferece condições e 
passa a manter a sua casa. Como é que esse indivíduo pode dizer 
não, se não tem outra forma de sobrevivência? Creio que a educa­
ção, a cultum, a reabilitação são iniciativas absolutamente COlretas, 

mas, se não aginnos juntos, não iremos equacionar a questão, até 
potqUe violência,. de certa fonna, existe pelo mundo afora. até nos 
palses do Primeiro Muudo. 

Ex• 

O Sr. Josaphat Marinho- Pennite-1110 V. Ex• um aparte? 
O SR.PEDRO SIMON - Pois não. Ouço o aparte de V. 

O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Sell11dor Pedro Simon, 
preocupava-me bastante- e eu disse, há pouco, em aparte ao no­
bre Senador Manro Benevides - a idéia, que estava muito corrente 
na Imprensa, de intervenção federal no Estado do Rio de Janeiro. 
Salientei mesmo, e que aqui manifestei impugnação, há meses 
atrás, à idéia de intervenção fedem no Estado de Alagoas, quando 
se dizia que as autoridades locais já não tinham poder para res­
guardar a ordem pública. Reconheço, como alguns assinalaram, 
que não houve, ao longo do tempo. providências de planejamento 
que fossem ao encontro dos problemas sociais. Eu mesmo, nesta 
Casa, tenho salientado bastanle, com relação a vários governos, a 
falta de planejamenlo adequado, particulannente para a solução 
dos graves problemas sociais do Pais. Por outro lado, reconheço 
que, na situação do Estado do Rio de Janeiro, não era possível fl­
car discutindo a adoção de provid&lcias de estrutma, nem a pro­
moção de medidas educativas. Se não foram tais medidas adotadas 
anles, podem ser censu!1ldas. Mas a hora não em de flcar censu­
rando a falta das providencias; ao contrário, era de atender ao re­
clamo da população que estava, toda ela, em intranqüilidade abso­
luta. Dai por que me parece- e quero ir ao encontro do seu pensa­
mento - ter o governo encontrado uma fót;mula inteligente: conci­
liou o sistema constitucioual e legal com a fómtula poHtica pela 
qual podem ser adotadas medidas de proteção à ttanqüilidade da 
popolação do Rio de Janeiro. sem atentado à ordem constitucional 
e, sobretudo, sem violação ao principio da autonomia estaduaL Eu 
disse, há momentos atrás, que presumia que o Governador do Rio 

de Janeiro assinara o documento volunta.ri.amMte- e V. Ex a acaba 
de aímnar, dando até o seu testenrunho. Se assim foL o que se 
deve agora esperar é que as provid&lcias correspondentes a esse 
convênio sejam postas em prática dentro do esplrito que orientou a 
forma adotada, de maneira que a popolação seja prolegída, sem 
embalgo do respeito à autonomia do Estado. Mas eu disse: há mo­
mentos em que as formas legais têm que ser intetpretadas com a 
flexibilidade devida, até porque o Direito é também, ou sobretudo, 
fato; e diante do fato - e o fato do Rio de Janeiro era de extrema 
gravidade - não podiamos flcar apenas discutindo as formas le­
gais. Se foi enoonttado um instrumento inteligenle, adequado, 
como o desse convênio, o que rumpre agora é desejar que ele pos­
sa produzir os efeitos devidos, em favor da tranqüilidade da popu­
lação do Rio de Janeiro, o que também recomenda o Governo bra­
sileiro. Tem-se dito, já, que há uma dificuldade próxima: o convê­
nio foi assinado por 60 dias, e dentro de 60 dias termina o atual 
governo. Ora, é certo isso. mas também é certo que, convivendo 
bem o fuluro Presidente com o alua!, pode ser combinada saída ca­
paz de evitar solução de continuidade nas provid&lcias previstas. 
E, assim, será devidamente resguardada a tnmqüilidade pública no 
Estado do Rio de Janeiro. 

O SR. PEDRO SIMON- Agradeço o ituportanle aparte de 
V. Ex•. Posso garantir-lhe que o Presidenle eleito, Fernando Henri­
que, está a par do que está acontecendo. 

Disse V. Ex•, com a inoolig&lcia de sempre, que o convênio 
vigorará até o dia 30 de dezembro, porque não pedia o Presidente 
Itamar, nem o Governador Nilo Batista, interferir no mandato do 
fururo presidenle e do futuro governador. 

No entanto, no dia 30, véspera da posse do Pres.idenle e do 
Governador eleitos, pode haver um entendimento entre estes e os 
atuais ocupantes dos cargos no sentido de delibera! se o convênio 
deve ou não continuar. 

Como ressaltou V. Ex•, o Presidenle e o Governador tive­
ram a preocupação de não invadir o mandato de seus sucessores, 
para que eles pudessem chegar a um enlendimento. 

É importante salientar que o convênio foi fmnado diante de 
uma nova realidade que estamos vivendo neste País. Como eu jã 
havia dito, o Brasil viveu a época da luta da resistência democráti­
ca. Nós, principalmente do antigo MDB, lutamos, fomos para as 
campanhas. Houve a 'resistência, a anistia, as Diretas Já, Tancredo 
Neves. Veio - por que não dizet! - a eleição direta que alçou à 
Presidência o Sr. Collor. Foi um momento de suslentação demo­
crática. Depois, este Congresso votou o impeacbment do presi­
dente, por conupção. Em seguida, cortou na própria carne para re­
parar atos graves praticados por alguns dos seus representanles. 

Vivemos momentos de plenitude da ética. Pode não terem 
sido feitas as alteil!ções que prelendiamos, mas, isso aconteceu. 
Digo isso com muita serenidade. 

Pode-se dizer do Senhor Itamar Fmnco o que se quiser. 
Aceito. Mas que Sua Excelência é um homem sério, um homem 
diguo, que tentru fazer um Governo honesto, parece-me que há 
unanimidade. 

Estamos saindo de uma campanh• eleitoral dura, dilíciL 
onde os candidatos ousaram, debateram e discutiram. Mas a ftgura 
do Governo do Senhor Itamar Franco foi respeitada. O Sr. Stepa­
nenko, durante a campanha, pediu para que Fefll11Ddo Henrique 
inaugurasse uma obra. A obra não foi inaugurada antes da eleição 
- nem até agura -, e o Ministro salu. Outro Ministro queria que a 
assinatum da decisão que previa a transposição das águas do rio 
São Francisco fosse feita no Nordeste. O ato não salu e aquilo não 
aconteceu. Há, portanto, um ambienle de seriedade neste Pais. 

O Plano Real, podemos discuti-lo, debat8-lo. Serão necessá­
rias alterações? Dizem que o governo baixou um pacole allerando, 
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modificando o Plano. Não foi o que aconteceu. Não alterou, nem 
modificou. Não dá para comparar o que foi feito ao Plano Real 
com uma espécie de Cruzado n. O que houve foi um preventivo 
para que não fosse necessário um Real ll. E o governo teve a oom­
gem de fazer isso em cima de uma eleição que está ai. Porque, afi­
nal, Estados como Rio Grande do Sul, São Paulo, Rio de Janeiro, 
Minas Gerais, alguns dos msis importantes do Brasil, têm uma 
eleição pela frente e a ação do governo foi no sentido de evitar que 
acontecesse aquilo que se temia, ou seja. uma corrida em b.Isca de 
produtos, e, na falta deles, houvesse o mercado negro e voltasse a 
inflação. 

Podem alegar que o cidadão quer adquirir uma televisão, e 
tem dinheiro para isso e agora o governo não garante o preço. Mas 
não há mais televisão disponível em quantidade suficiente. No ano 
passado, at6 dezembro, o Brasil produziu e vendeu dois milhões e 
seiscentos mil aparelhos de televisão. Neste ano, até setembro, o 
Brasil produziu e vendeu quatro milhões e trezentos mil aparelhos 
de televisão. Não existe nutis o produto e permitir que o governo 
dê dinheiro para fmanciar a comprá-lo em vinte meses 6 cair no 
mercado negro. 

Portanto, evitar o acesso ao crédito, a fim de que a procura 
não seja maior que a oferta foi uma questão racional. O Ministro 
foi à televisão, na sexta-feira passada, a nosso pedido e do Presi­
dente Itamar, fez essa exposição e saiu-v "llagnificamente bem. 

Fala-se, por exemplo, que o pobre quer comprar automóveL 
Nós estávamos produzindo setecentos mil vekulos e agora esta­
mos produzindo um milhão e trezentos mil. Estamos produzindo 
carro popular em regime de 24 horas, em três turnos por dia. Mas 
o ágio está em 46%. 

O Sr. João Calmon- Pem:lite-me V. Ex• um aparte, nobre 
Senador Pedro Simon? 

O SR. PEDRO SIMON -Com o m.oior prazer, nobre Se­
nador João Calmon. 

O Sr. Joãe Calmon- Nobre Senador Pedro Simon, desem­
penhar o papel de Líder do Governo, em alguns momen\<Js, é uma 
tarefa extremamente diflcil. Nesta hora, V. Ex• está justificando a 
corajosa medida tomada pelo Presidente Itamar Franco em cir­
cunstâncias extremamente dramáticas. O Rio de Janeiro já foi a 
Cidade Maravilhosa, cantada em uma man:hinha imortal de André 
Filbo. Depois, passou a ser uma cidade sitiada, uma cidade massa. 
crada, inicialmente pelos bicheiros, que chegaram a controlar a 
festa popular mais fabulosa do mundo, que 6 o carnaval. A situa­
ção foi se agravando de maneira tão insuportável que para sediar a 
EC0-92- Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento - foi necessário mobilizar não apenas o Exérci­
to, mas também a Marinha, a Aetonáutica. a frm de que a cidade­
que continua, apesar dos pesares, maravilhosa - pudesse garantir a 
integridade física dos participantes do Congresso. A situação no 
Rio tomou-se tão dramática, tão trágica, que o PresideBie Itamar 
Franco, num momento de feliz inspiração, mostrando ser credor da 
gratidão do povo brasileiro, tomou a decisão que V. Ex• btá de­
fendendo de maneira tão brilhante. Não era possível que a antiga 
Cidade Maravilhosa se tnmsformasse no paraiso da cocaína, da 
maconha, da criminalidade, da cotnJpção, atingindo até uma das 
festas mais populares do mundo, que é o carnaval. Por isso mes­
mo, nobre Senador Pedro Simon, desejo felicitá~lo efusivamente 
pelo seu pronunciamento na tarde de hoje, que não contribui, de 
fonna nenhuma, para me1b.orar ainda mais a sua imagem, porque 
V. Ex• é a própria personificação do Líder corajoso, que não recua 
diante da defesa de teses, às vezes, ingratas, mas que o deixam em 
paz C'.om a sua consciência de cidadão e de patriota. Por isso mes­
mo, desejo transmitir aqui, em nome do meu Estado, o Espírito 
Santo - que, às vezes; sofre invasões da área conturbada do Rio de 

Janeiro-, que essa decisão realmente mostra que o Presidente Ita­
mar já conquistoo um lugar de relevo na História do nosso País, 
vencendo a sua modéstia e, eu diria. a sua timidez. Posso prestar a 
V. Ex'. neste momento, um depoimento que completa esse retrato 
de modêstia ou de humildade do Presidente Itamar Franco. Muitas 
vezes, pessoas bondosas ou generosas atribuem a mim a responsa­
bilidade exclusiva pela apresentação de uma proposta de emenda à 
ConstibJição vinculando um percentual mínimo da receita de im­
postos federais, estaduais e municipais pru:a a Educação. Entretan­
to, jã declarei neste plenário que a minha primeira tentativa de 
conseguir aprovação dessa emenda fracassou inteiramente, porque, 
embora tivesse conseguido obter a assinatum de 78 Srs. Senado­
res, desgraçadamente para a Educação deste País e para o autor 
dessa iniciativa, na hora da votação, compareceram. :ope!l38 19 Se­
nadores e a emenda foi rejeitada por falta de quorum. A 6poca, o 
Senador que mais me pressionoo, que maior número de vezes me 
fez apelos, às vezes em tom dr..r.lático, nc .>entido de que eu rea­
presentasse a emenda foi o atual Pres.iaente da República, o então 
Senador Itamar Franco. Não estou dizendo isso pela primeira vez, 
já o fiz neste mesmo plenário quando, fmalmente, foi aprovada a 
minha emenda, tendo depois, inclusive, conseguido o aumento da­
queles percentuais duiallte os tmbalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte. Tive a oportunidade de proclamar o papel relevante 
que Itamar Franco<lesempenhou na conquista desse percentual da 
receita de impostos para a Educação, num momento em que o Bra­
sil estava abaixo de 79 países em dispêndios públicos para a Edu­
cação em relação ao Produto Nacional Btllto. Neste momento, V. 
Ex' nem precisa defender o Presidente da República. V. Ex' está 
apenas utiliza.ndo argumentos que são incontestáveis para defender 
a legalidade e a justiça dessas providências do Presidente Itamar 
Franco; providências que eram realmente imperativas, porque es­
távamos e estamos, até este momento, no limiar de uma convulsão 
social no Rio de Janeiro, que precisa voltar a ser, como todos dese­
jamos, a Cidade Maravilhosa. 

O SR. PEDRO SIMON - Agradeço o importante e afe­
tuoso aparte de V. Ex'. Quero dizer que V. Ex• sintetizou real­
mente o significado dessa decisão, que não foi traumática -
como imaginavam alguns -, mas foi de entendimento recípro­
co, como quiseram o Pre~idente da Rep'11blica e o Governador 
do Rio de Janeiro. 

Faço questão de salientar que o Presidente Itamar tem uma 
preocupação angustiante com os problemas sociais do Rio de Ja~ 
neiro, com a situação difícil em que vive a cidade, desde a transfe~ 
rência da Capital do Pais. Está no esquema do Presidente Itamar 
Franco, jumo com o Presidente Fernando Henrique - jã os vi con­
versando -, estudar uma fórmula, talvez criando uma comissão en· 
tre os Governos Federal e Estadual, para analisar a ootra qaestão a 
que se referiu o Senador Josaphat Marinho- as dificuldades da ci­
dade e do interior do Rio de Janeiro-, e estudar maneiras de como 
e quando o Governo Federal auxiliar o Rio de Janeiro. Não foi fei­
to isso agora porque deve haver duas etapas. 

Quanto à segunda questão, foi interessante deixá-la para de­
pois da eleição para que não tivesse uma conotação de que aquilo 
estaria sendo feito com relação a A, B ou C. Isso está dentro do es­
quema do Presidente Itamar Franco. 

Sr. Presidente, há uma manchete que considero importante 
e que peço para constar dos Anais: ''Real eleva a venda de produto 
pop.dat'. Esta é uma guestão fundamental. Está acontecendo? 
Sim, está acontecendo. É difícil? Sim. É complexo? Sint Tem que 
debater? Tem que ?ebater. Temos que aprender a viver em um 
País sem inflação. E necessário o debate com os oligopólios, com 
os grupos organizados, com a mentalidade de se ganhar dinleiro 
somente na poupança. Essa mentalidade deve ser modificada, e el!.-
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tamos caminhando para isso. 
Estamos vivendo uma nova realidade: regime militar, ar­

bítrio, democracia, án.istia, eleição direta, combate à conupção, 
um governo sério, plano real, estabilidade sócio-econômica. 
Agora, as modificações são necessárias. Não tenho nenhuma 
dúvida. 

Semana passada, lançamos a p1blicaçio a obm e a biografia 
do Senador Alberto Pasqualini. Naquela ocasião, eu afU'Dl8va que 
o momento era agora, potque a vida e a biografia de Pasqualini é a 
preocupação com o sociaL Dizia ainda que o ano que vem. no Bra­
sil, será o ano do sociaL V amos confiar que, se Deus quiser, a de­
mocracia será estável, a econc:mria estabiliuda e desenvolvida, um 
Governo sério será feito pelo Senador Fernando Henrique. Vamos 
deixar o bolo crescer para distribuir a riqueza de novo, ou vamos 
fazer a distribuição de justiça soeis~ com a equanimidade de uma 
politica mais justa e mais fraterna? 

O momento é este. Concordo com o Betinho quando ele diz 
qUe temos que nos preocupar com o social. Sim. esse deve ser o 
nosso objetivo. Temos que nos preocupar com uma ftlosof:aa, com 
foonação de mentalidade. Isso está na proposta apresentada pelo 
Presidente Itamar e assinada pelo Governador Nilo Batista. Os 
dois estão dentro dessa tese. 

Demonstrei ao Governador que poderia haver duas intetpre­
tações: a primeira, por que o Rio? Por que não o Rio Grande do 
Sul ou São Paulo? E a ootra: é o Rio, por ser a cidade de que gos­
tamos, que tem prioridade em nossas preocupações e está em pri­
meiro lugar como exemplo de colaboração e não como exemplo 
de um ato de violência. 

O Sr. Amir Lando- V, Ex' me permite um aparte? 
O SR. PEDRO SIMON - Com o maior prazer, Senador 

AmirLando. 
O Sr. Amir Laudo - Nobre Senador Pedro Simon, V. Ex' 

aborda um tema que é preocupação nacional. A violência hoje é 
uma psicose social. Talvez o problema que mais aflija a sociedade 
brasileira hoje, segundo estatísticas, seja a violência. E como ala· 

câ-la.? Como abordar essa questão? É evidente que essa solução 
emergencial para uma siruação de crise aguda, como está no Rio 
de Janeiro, foi estabelecida oom critérios, com equilíbrio, sobrebJ­

'\io do Presidente da República, que não se assomou de nenhuma 
solução mágica, imperial, para promover uma intervenção que, às 
vezes, poderia arranhar o sistema federativo. De modo que o 
aplauso por essa ação sempre voltada para o interesse conmm, 
para o interesse geral da Nação, que o Presidente Itamar Franco 
demonstrou, nesse apagar das luzes do seu Governo, com a pru­
dência de um homem que está olhando para o Brasil, para os pro­
blemã.s deste Pais e não para si próprio, para o âmbito interior do 
poder. Por isso, V. Ex' tem toda razão quando destaca o papel e a 
personalidade do Presidente da República. Em ações como essas é 
que se revelam os estadistas. Mas não há dúvida de que o proble­
ma também exige uma reflexão mais ampla, e V. Ex• abordou al­
guus pontos essenciais. Eu diria que isso me pareoe o óbvio. Ainda 
Beccaria. bá alguus séculos, quando escreveu sobre o Tmtado dos 
Delitos e das Penas, exatamente a colocação do Direito Penal co­
meça por uma abordagem da injustiça social que, já naquele tem­
po. ele registra com letras gigantes. Talvez agora tenhamos que 
dar essa solução, combater os criminosos. No entanto, é imperati­
vo combater a criminalidade, q .essa tem raizes sociais, econômi­
cas. Chegoo a hora, quando o llmoil já não sUporta mais, quando o 
estado de beligerância se estabelece entre a delinqüência e ootra 
parte da sociedade que, talvez, também participe de uma delin­
qüência, potque essa acumulação do capital nem sempre é licita e 

· legal como se imagina. De qualquer sorte, creio que é preciso a le­
' : gitimidade de um governo comprometido com a justiça social. que 

realmente dê uma solução ou eneantinhe. as soluções. Acredito que 
dar as soluções seria uma pretensão demasiada. Todavia, neste 
ponto, também não hã como negar que o Presidente Itamar Franco 
colocou, ao menos em nlvel de discussão e de encaminhamento, 
esses problemas. Devemos continuar. Saio da politica, mas perma­
necerei nesta luta, potque entendo que isso também cabe à socie­
dade civil, cabe a todo aquele que têm um compromisso com a 
Nação brasileira. Penso que essa parceria é fundamental, potque 
fora dai não adianta combater e eliminar os criminosos. Eles, 
oomo geração espontAnea, continuarão a vir A tona, potque aa con­
dições objetivas é que propiciam exatamente o florescimento desse 
tipo de comportamento social criminoso. Parabenizo, pois, V. Ex' 
e, etravés de V. Ex', o Presidente da República, e o Ministro da 
Justiça. Dr. Alexandre Dupeyrat, que, com sabedoria, eneantinhoo 
uma solução plausivel dentro do regime constirucional, dentro do 
regime federativo e, sobretudo, até agora, sem uma ofensa ao Di­
reito e à Justiça. 

O.SR. PEDRO SIMON- Agradeço muito o aparte de V. 
Ex•, que nnrito me honra. 

Antes, porém, de encerrar, ressalto, que em relação à deci­
são V. Ex', de deixar a politica, voltarei a esta tribuna. Temos 
que analisar muito o resultado das eleições. Campanha eleitoral é 
isso; eleição é resultado JlOI"llar. Contudo, muitas vezes temos que 
sentir e sofrer, por mzões as mais variadas, vendo pessoas como 
V. Ex', como os Senadores José Paulo Bisol e Joilo Calmon, que 
não retomam ao seu lugar de direito, que tanto honraram e hon­
ram, que é o Parlamento bmsileiro. 

Sr. Presidente, um outro assunto que me traz a esta tribuna 
na tarde de hoje. 

No dia 25 de oobJbro ptóximo passado, tomei a iniciativa 
de sugerir ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, Ita­
mar Franco, a expedição de Medida Provisória instituindo a Ouvi­
doria.(leral da República. 

Trata-se, Senhor Presidente, da criaçãn de uma instAncia a 
que a JlOI"llação em geral, diretamente oo através de 6Q:ãos repre­
sentativos de seus segmentos, tenha acesso ao Poder Plíblico para 
apresentação de denúncias, reclamações, recomendações e suges­
tões. 

Tal iniciativa eu jli a tomara anteriormente, quando propus a 
esta Casa o Projeto de Lei do Senado n' 351, de 25 de oobJbro de 
1991, portanto, há exatamente três anoa atrás. Este projeto logrou 
parecer favorável juntn à Comissão de ConstibJição, Justiça e Ci­
dadania desta Casa, estando, desde então pendente de exame por 
aquela Comissão. 

Diante disso, achei por bem levar a sugestão ao Presidente 
da República, que decidiu acolhê-la, prontamente, devendo expe­
dir a Medida Provisória cotreSpondente. 

Considero, Srs. Senadores, ser esta uma iniciativa de alta 
importância, dentro do processo de moralização dos serviços pú­
blicos, de vez que irã facilitar ao cidadão conmm o acesso aos me­
canismos de controle da Administração, através do qual poderá 
exercer um importante papel fiscalizar. 

Esta deverá ser, portanto, mais uma medida do Governo Ita­
mar Franco no propósito de dotar a Administração Plíblica de ins­
lrumentos de fiSCalização e oontrole que afastem, em definitivo, a 
fraude e a má gestão dos negócios públicos. 

E, para que fique registrado nesta Casa, solicito a V. Ex', 
Sr. Presidente, autorize a transcrição nos Anais, da proposição e da 
mensagem através da qual flz seu enc:.amínhamento ao Senhor Pfe... 
sidente da República. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PE· 
DRO SIMON EM SEU DISCORSO: 
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Excelentíssimo Senhor 
Dr. Itamar Franco 
DO. Presidente da República 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

Brasília, 25 de ou rubro de 1994 

Em 25 de oublbro de 1994, apresentei no Senado projeto de 
lei instituindo a Ouvidoria-Geral da República, semelhante à exis­
tente no Govórno do Rio Grande do Sul. Entre as suas atribuições 
estaria a de apurar denúncias sobre irregularidades na administm­
ção, a correção de abusos e o aperfeiçoamento das formas de patti­
cipação pop1lar e comunit&ia nos processos de decisão e execu­
ção de serviços públicos. Esse projeto não pôde ser aprovado por­
que cabe ao Presidente da República, de acordo com a Constitui­
ção, a iniciativa de matérias que objetivem a criação de cargos pú­
blicos. 

Um ano depois, oom a CP! para ap1rar denúncias do Sr. 
Pedro Collor contra o empresário Paulo César Farias, o Pais tomou 
conhecimento de graves irregularidades oeotridas no Governo do 
Presidente Fernando Collor. Essa CPI demonstrou que o sistema 
de controle dos recursos públicos tinha de ser aprimorado e Vossa 
Excelência tomou duas providências da maior importância: propôs 
a criação do Sistema Federal de Controle Interno e instituiu a Co­
missão Especial de Investigação. 

Honra-me, Senhor Presidente, ter examinado com Vossa 
Excelência essas duas providências. A primeira foi, também por 
mim, prop1sta ao Congresso Nacional em 25 de oublbro de 1991, 
na mesma data, portanto, da Ouvidoria Geral da República. A di­
ferença maior entre a proposta de Vossa Excelência e a minha. é 
que considero necessário que o responsável pelo sistema tenha 
mandato aprovado pelo Senado, e seja vinculado diretamente à 
Presidência da República. 

Em relação à Comissão Especial de Investigação, criada por 
Vossa Excelência para apurar as demíncias de COilUpção, na área 
do Executivo houve, desde o início, ampla concordância. Partici­
pei, Senhor Presidente, da reunião em que Vossa Excelência deci­
diu instibli-la, oonvocando o Senhor Ministro da Justiça, Alexan­
dre de Paula Dupeyrat Martins, para examiná-la sob o aspecto jurl­
dico. 

Em pouco tempo, Senhor Presidente, essa Comissão de­
monstrou sua importância no combate às irregularidades. O inqué­
rito sobre as empreiteiras revelou superfaturamento de obras e até 
o pagamento de trechos não realizados. É evidente, pois, que Vos­
sa Excelência agiu com muito acerto ao instituir esSa Comissão, 
que não pode ser extinta nem ficar sem estrutura adequada. É por 
isso que estou propondo sua vinculação ao Ouvidor-Gemi daRe­
pública, que passaria a ser o seu Presidente, no projeto que estou 
submetendo a Vossa Excelência. 

Nos termos da proposição em referência, será instiblida 
uma Ouvidoria-Geral que, por sua vinculação à Presidência da Re­
pública, será. segundo expressão já consagrada, "os ollios e ouvi­
dos" da nação, com ablação marcante na prevenção e correção de 
etros, omissões e abusos de agentes públicos, assim como no 
acompanhamento, fiscalização e melhoria de qualidade dos servi­
ços públioos prestados à coletividade. 

A fim de prevenir eventuais conflitos de atribuições, a Ou­
vidoris-<leral, cuja criação ora prop1nho, voltará sua ação exclusi­
vamente para o funcionamento da Administração Federal e o de­
sempenho de seus agentes, preservando-se, assim, as competên­
cias de instituições oomo o Ministério Públioo e o Tribunal de 
Contas da União. 

A Ouvidoria, como se pode perceber, tem como referência 

o Ombudsman (Jusfitieombudsm8D), surgido na Suécia oom a 
Constituição de 1809, a fim de exercer oontrole da Administração, 
nos termos do art. 96 da citada Lei Fundamental: ''Controlar a ob­
servância das leis pelos tribuiD!is e funcionários e processar, junto 
aos tribUDAis competentes, conforme as leis, aqueles que no exer­
cicio de suas funções tenham, por parcialidade, favor ou qualquer 
outro motivo, cometido ilegalidades ou negligenciado o cumpri­
mento adequado de seus deveres de oficio. 

Tão prOfícua foi a atuação do Justitieombudsman, que o 
reino sueco instituiu, posteriormente, o MiHtieombudsman (para 
assuntos militares), sendo de assinalar ainda a criação, naquele 
mesmo pais, do Ombudsm8D dos consumidores, do Ombuds­
man da liberdade econômica e do Ombudaman da imprensa. 

A instituição, dado o prestígio adquirido ao longo do tem­
po, se espmiou para países de vários continentes, sendo adotada 
não s6 na Finlândia, Dinamarca e Noruega, oomo também na Ale­
manha, Inglatena, Canadá, EEUU, França, Portugal, Espanha eIs­
rael. 

Tenho para mim, Senhor Presidente, que a criação da Ouvi­
daria-Geral da República será o coroamento das ações moralizado. 
ras adotadas por Vossa Excelência à frente do Governo Federal. 
Medida de inequlvoca relevância e urgência, dará a indispensável 
continuidade ao proflcuo trabalho que a Comissão Especial de In­
vestigação, ora em fimcionamento, vem realizando em prol do sa­
neamento da Administração. 

no. 
Respeitosamente, - Senador Pedro Simon, Uder do Gover-

MEDIDA PROVISÓRIA N" , DE DE 1994 

Institui a Ouvidoria-Geral da República e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso -da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisó­
ria, com força de lei: 

Art. I • É instituida a Ouvidoria-Geral da República, vincu­
lada à Presidência da República. 

Art. 2' À Ouvidoria-Geral da República compete aoolher, 
processar e encaminhar, de oficio, aos titulares de Ministérios, Se­
cretarias e demais 6rgãos ou entidades da Administração Pública 
federal direta, indireta e fundacional, bem como ooncessionários e 
permissionários de serviços públioos, após avaliação, denúncias, 
reclamações e recomendações que visem: 

I- a correção de erros, omissões ou abusos de agentes pó­
blioos; 

11 - a instauração de procedimentos disciplinares para a 
aporação de ilicitos administrativos; 

I1I - a prevenção e a correçãO de atos e procedimentos in­
compativeis com os prindpios da legalidade, impessoalidade, mo­
ralidade e publicidade dos atos da Administração; 

IV - a fiel observância dos deveres e proibições funcionais 
estatuidos na Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dos pre­
ceitos do C6digo de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto n' 1.171, de 
22 de junho de !994; 

V - o resguardo dos direitos dos usuários de serviços públi-
cos; 

VI- a disseminação e o aperfeiçoamento das formas de par­
ticipação popular e comunitária, n9 acompanhamento e fiscaliza­
ção da preslação de serviços públioos; 

vn- a melhoria dos serviços pt\blioos em geral. 
Art. 3' Ressalvadas as disposições peculiares desta medida 

provisória, o Ouvidor-Geral da Rept\blica terá os mesmos direitos, 
prenogativas e remuneração de Ministro de Estado, sendo a sua 
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nomeação efetuada pelo Presidente da República, entre brasileiros 
de notórios conhecimentos juridicos e reputação ilibada, para man­
dato de 2 (dois) anos, após aprovação da indicação pela maioria 
absoluta do Senado Federal. permitida uma recondução, precedida 
de nova decisão do Senado Fedem!. 

§ 1 • A exoneração do Ouvidor-Gemi da República, por ini­
ciativa do Presidente da República, deverá ser precedida de autori­
zação da maioria absoluta do Senado Federal. 

. § 2° O Ouvidor-Geral será substituído, em suas faltas e im­
pedimentos, pelo Ouvidor-Geral Adjunto, nomeado pelo Presiden­
te da República, por indicação do Ouvidor-Geral. 

Art. 4° Incumbe ao Ouvidor-Geral da República, sempre 
que necessário ao exercício de suas funções: 

I- requisitar documentos e informações às autoridades, ór­
gãos e entidades mencionados no art. 2~ 

II - detenninar a realização das inspeções e diligências in­
vestigatórias que reputar indispensáveis; 

III- detenninar às Comissões de Ética a que se refere o art. 
2• do Decreto n• 1.171, de 22 de junho de 1994, a instaumção de 
procedimentos disciplinares, cobrando-lhes, em pmzo razoável. os 
resultados de tais procedimentos; 

IV - determinar, no curso de inspeção ou investigação, a 
suspensão do exercício do cargo ou função ocupada pelo setVidor 
responsável, propondo-a ao Presidente da República quando se 
tratar de autoridade mencionada no art. 2° 

§ r• É assegurado ao Ouvidor-Geral da República e aos 
agentes por ele designados, quando no exercicio de suas atribuiçõ­
es, livre acesso às dependências de órgãos ou entidades p.'íblicas e 
aos arquivos, bancos de dados e docum.,ntos necessários às suas 
inspeções ou investigações. 

§ 2• Nenhuma autoridade poderá opor, sob qualquer pretex­
to, a exceção de sigilo às requisições do Ouvidor-Geral da Repú­
blica, sem preju!zo da subsistência do caráter sigiloso da informa­
ção, do registro, do documento ou do dado que lhe seja fornecido. 

§ 3° A falta injustificada e o retardamento indevido do cum­
primento das requisições do Ouvidor-Geral da República implica­
rão a responsabilidade de quem llie der causa. 

Art. s• O Ouvidor-Geral da República, sem preju!zo das co­
municações que reputar conveniente encaminhar, a qualquer tem­
po, ao presidente da República, apresentará, anualmente, "'latório 
circunstanciado de suas atividades, no qual enfatizará. as medidas 
que entender apropriadas para a melhoria do funcionamento da 
Adminislraç.'io e da qualidade dos serviços públicos. 

Art. 6° As sugestões, reclamações e denúncias seriio dirigi­
das diretamente à Ouvidoria-Geral da República e deverão ser for­
muladas por escrito ou por meio eletrônico, acompanhadas, sem­
pre que possível, de documentos que as corroborem. 

§ 1 • O Ouvidor-Geral da República detenninará o arquiva­
mento das sugestões, reclamações ou denúncias que considerar ir­
relevantes ou sem fundamento. 

§ 2• Serão comunicados ao Tribunal de Contas da União os 
resultados da apuração de denúncias que configurem ilegalidade 
na utilização, anecadação, guarda, gerenciamento ou administra­
ção de dinheiros, bens e valores públicos. 

~ 3° Quando houver prova ou indício de cometimento de ilí­
cito penal, serão os fatos comunicados diretamente ao Procurador­
Geral da República, ajuizando ao Ouvidor-Geral da República a 
ação penal subsidiária, se verificada a hipótese do art. s•, inciso 
LN, da Constituição Fedem!. 

§ 4• Sempre que comprovar a prática de ilícito ou infmção a 
qualquer dos deveres oo proibições estatuí~ na Lei n• 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e no Código de Etica ProfiSsional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal. o Ouvidor-Ge-

ral da República a comunicará, de oficio, ao órgão ou setor de pes­
soal competente, a fnn de que conste, obrigatoriamente, dos assen­
tamentos do servidor responsáveL 

Art. 7• A Comissão Especial instituída pelo DeeretD n• 
1.001, de 6 de dezembro de 1993, com a modificação introduzida 
pelo Decreto n• 1.037, de 6 de janeiro de 1994, passa a integrar a 
Ouvidoria-Geml da República, sob a presidência do titular da Ou­
vidoria-Geral. 

Art. go São criados os cargos e funções gratificadas constan­
te dos Anexos I e ll desta medida provisória. 

Parágrafo único. Enquanto não disp~ser de quadro próprio 
de pessoal, a Ouvidoria-Geral da República poderá requisitar, em 
caráter urgente e irrecusãvel, servidores de 6rgãos ou entidades da 
Administraçlio Federal, assegurados, ao servidor oedido, todos os 
direitos e vantagens a que faz juz no órgão ou entidade de origem. 
inclusive promoção. 

Art. 9" Decreto do Poder Executivo detalhará a eslrutum, as 
atribuições e o funcionamento da Ouvidoria-Geml da República. 

Art. 10. Esta medida provisória entnl em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO I 

C811!0S Código Q!!antidade 

Ouvidor-Geral da República Especial 1 

Ouvidor-Gemi Adjunto DAS 101.6 

Chefe de Gabinete DAS 101.5 1 

Coordenador Gemi DAS 101.4 2 

Coordenador DAS 1013 3 

Assessor do Ouvidor-Geral DAS 1013 2 

Assessor do Ouvidor-Geral Ad- DAS 101.2 1 
to 

ANEXO li 

Cargos Código Quantidade 

Assistente FG 1 6 

Assistente FG2 3 

Assistente FG3 5 

DuranJe o discurso do Sr. Pedro Simon, o Sr. 
Chagas Rodrigues, J<' Vice-Presideme, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. loques Silva. 

COMPARECEM MAIS OS SRS: 
Josaphat Marin!:>o- Marco Maciel. 
O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- A Presidência dis­

pensa na presente sessão o periodo destinado à Ordem do Dia, nos 
termos do art. 174, do Regimento Interno. 

Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento n• 806, de 
1994, lido no Expediente, de autoria do nobre Senador Mauro Be­
nevides. 

Solicito ao nobre Senador Gilberto Miranda parecer da Co­
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB - AM Para pro­
ferir parecer. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. 
Senadores, o parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional é favorável à participação do Senador Mauro Benevides 
na 49" Sessão da Assembléia Gemi das Nações Unidas, repre­
sentando o Senado FederaL 

É o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- O parecer é fav<>- pela regularidade dos atos e procedilllentos concernentes à propo-
rãveL sição. 

A votação do requerimento fica adiada por falta de quo-
rum. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- Não há mais ora­
dores inseri tos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trahalhos, designando para a sessão ordinária do dia 3 de novem­
bro de 1994 a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 44, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos tern)Os do 

art. 375, VIU, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1994 (n• 25()'93, na Câmara dos Deputados), que aprova. 
o ato que renova a permissão da Rádio Independente Ltda. pam 
explorar serviço de rndiodifusão sonora em freqüência modulada 
oa cidade de Lajeado, Estado do Rio Grnnde do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

-1• pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, fav<>-
rãvel ao projeto; • -·· 

- 2° pronunciameuto: Relator: Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N"45, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIU, do Regimento Interno) 

Votação, em b.lmo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45, de 1993 (n• 253193, na Câman\ dos Deputados), que apmva 
o alo que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda. 
para explorar serviço de rndiodifusão sonora em onda média oa 
Cidade de Capim111, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- t• pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, fav<>­
rãvel ao projeto; 

- 2" pronunciamento: Relator: Senador Jooas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concementes à proposição. 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIU, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 46, de 1993 (n• 24&193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o alo que renova a permissão outor!!llda à Rádio Fraternidade 
Ltda. para explorar serviço de rndiodifusão sonora em freqüência 
modolada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relatof. Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

~ " •• ,..,.,._ ,..! .. -~~..,-;._4l: ~elf'ia'"' Sen~dn..- JoPas Pinheiro, 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 48, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 

art. 375, VIU, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 48, de 1993 (n• ~93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jomal do Brasil Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
oa Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Seoador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2• pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGJSLA TIVO 

N•49,DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIU, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 49, de 1993 (n• 273193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o alo que renova a pennissão da Rádio Litoral Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada oa-Cidade 
de Osório, Estado do Rio Grnnde do SuL tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- }
0 pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, fav<>-

rãvel ao projeto; · 
- l" pronunàammto: Relator: Senador Ney Maranhão, pela 

regularidade dos atos e procedimentos concementes à proposição. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 52, DE 1993 

(lncluido em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIU, do Regimento Interno) 

Votação, etu turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 52, de 1993 (n• 246'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão wtorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na Cidade de Santa Heleoa, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

-]• pronundamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2" pronunàammto: Relatcr. Senador Affooso Camatgo, 

pela regularidade dos atos e pmcedímeotos concementes à propa;ição. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 55, DE 1993 
(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIU, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisltivo 
n• 55, de 1993 (n• 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão oUtorgada à Paquetá Empreendimen­
tos Uda. para explomr serviço de xadiodifusão sonora em onda 
média na Cídade de Floriano, Es' do do Piauí, tendo 
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Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W7,DE1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos temos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 7, de 1994 (n• 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Culllrnl de Timbó Uda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favoráveL proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W9,DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 

375, Ylli, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favoráveL proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneira, em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

WIO,DE1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto .h. Decreto Legislativo 
n• 10, de 1994 (n• 297193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Padre Urbano Thiesen 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência niodu­
lada.. com fms exclusivamente educativos, na Cidade de Novo 
Hamburgo, Estado do Rio Graude do Sul, tendo 

Pareceres favorãveis, proferidos em Plenário, em substibli­
ção à Comissão de Educação: 

-1° pronUBciamento: Relator: Senador João Frnnça, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator. Senador Meira Filho, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à pro­
posição. 

-li-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Wll,DE1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n° 11, de 1994 (n• 265193, na Cãmarn dos DeputadOs), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio 
Verdes Mares para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
tendo 

Parecer favoráveL proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirreu Cameiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W12.DE1994 
(Incluido em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Intemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqílência modu­
lada na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamt.nto: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e prooedi-

mentos concernentes à proposição. 

-13-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 
18,DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1994 (n• 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Aragualna, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favoráve~ proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-14-

PRQJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
W 19.DE 1994 

(Incluldo em Ordem do Dia;nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati>­
n• 19, de 1994 (n• 254'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
W23,DE1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art 375, Ylli, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 23, de 1994 (n° 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Montanhês de 
Botelbos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Botelbos, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favoráve~ proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N-24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) , 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 24, de 1994 (n° 32&'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
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o alo que outmga. pennissão à Fundação de Ensino Soperior do 
V ale do Sap1caí para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqíiência modulada, com fins exclusivamente educativos, na Ci­
dade de Pouso Alegie. Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favonlve~ proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ludicio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

'-17-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 50, de 1993 (n• 277/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o alo que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Bra 
de Comunicaçio Ltda. para explorar sOIViço de radiodifusão sono­
m em onda média na Cidade de Bonazhpolis, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375. Vlll, do Regimeoto Interno) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 62, de 1993 (n• 268193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Lida para explorsr setViço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de CUiabá, Estado de Mato Grosso. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-19-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 64, de 1993 (n• 275/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socieda­
de Rádio Emissora Paranaense S/ A para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão), na Cidade de Londri­
na, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação.) 

-lO-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 69, de 1993 (n• 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outmga permissão à Rádio Mariana Ltda. para 
explorsr serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Mariana, Estado de Minas Gemis. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

-21-

PROJETO DE DECRE1U LEGISLATIVO N" 8, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 

art. 375, Vlll, do Regimeoto Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 8, de 1994 (d• 31)3/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rã.dio Cultura 
de Paulo Afonso Ltda. pam explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Es­
tado da Jl.ahia. (Dependendo de parecer da Comissão de Edu· 
cação.) 

-22-

PROJElU DE DECRETO LEGISLATIVO N" 20, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 20, de 1994 (n• 266/93, na Cãmam dos Deputados), que 
&)XOVa o ato que renova a pennissão outorgada à Rede Nova Terra 
de Radiodifusão Ltda., atuahnente denominada Rede Pênis de Co­
municação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sooora em 
freqüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais, Estado 
do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-23-

PROlETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 21, de 1994 (n• 292/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o alo que renova a permissão da FM Rádio Independente 
de Arooverde Ltda. para explorsr serviço de mdiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de Arcoverde, Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer <!a Comissão de Educação.) 

-24-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE 1994 
(Incluido em Ordem do dia, nos termos do 

art. 375, ~ parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 26, de 1994 (n• 344193, na Cãmam dos Deputados), que 
aprova o alo que outorga pennissão à Rádio Campos Dourados 
FM Ltda. para explorar serviço de mdiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Mediaoeira, Estado do Pamná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-25-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 39, de 1994 (n• 296/93, na Cãmam dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga pennissão à Rádio Serra Negra FM Uda. 
para explorar serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na Cidade de Alterosa, Estado de Minas Gemis. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Educação.) 

-26-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 125, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Intemo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Cãmam n• 
124, de 1994 (n" 4.672194, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre a instituição do Sistema 
Nacional de Educaçio Tecnológica e dá oulras providências. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-27-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 125, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Cãmam n• 

125, de 1994 (n• 4.468/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição e a orga-
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·nização inlema do Tribunal Regional do Tmbalho da 8' Região, 1993, do Senador João Rocha, solicitando, nos termos do art. 172, 
com sede em Belém- PA, e dá oulras providências. (Dependendo I, do Regimento Ioterno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de parecer da Comissão de Constituição, Jnstiça e Cidadania.) de Lei do Senado no 83, de 1993, de autoria do Senador Jutahy 

_ 28 _ Magalhães, que altera o art. 48 da Lei n° 4.504, de lO de novem­
bro de 1964, pam permitir a redução do imposto incidente sobre 
teuas arrendadas. PROJEI'O DE LEI DA CÂMARA N" 126, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termoo do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmam no 
126, de 1994 (n° 4.604/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Ministério Público da União, que inclui as categorias funcionais de 
Auxiliares de Transporte, Adminislrativo, de Vigilância e Artesa­
nato no Nível de Assistente, e dá oulras providências. (Depend­
endo de parecer da Comissão de Constituição, Jnstiça e Cidada· 
nia.) 

-29-

PROJETO DERESOLUÇÂO N-3, DE 1994-CN 
(Em regime de urgência, nos termoo do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 3, de 
1994-CN, que dispõe sobre a estrutum adminislrativa da Comissão 
Parlamentar Conjunta do MercosuL (Dependendo de parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-30-

0FÍCIO N" S/72, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termoo do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio no snz. de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relsliva ao pedido de emissão de Lelras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTP, destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Econ6micos.) 

-31-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 184, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmam n° 
184, de 1993 (n° 156&'91, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
concessão de desconto nos valores dos ingressos em espetâculos 
culturais e artlsticos para pessoas idosas ou portadores de deficiên­
cia fisica, tendo 

Parecer, sob n° ISO, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sodais. favorável com Emendas de n"' 1 e 

2-CAS, que apresenta. 

-32-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"27,DE 1991-COMPLEMENI'AR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado no 
27, de 1991-Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lsvor, que regnlamenta o§ 3° do art. 192 da Constituição FedemL 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá oulras 
providências, tendo 

, Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Mamnhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

-33-

REQVERlMENTO N" 1302, DE 1993 

Votação, em tumo único, do Requerimento n° 1302, de 

-34-
REQUERiMENTO W 1317, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 1.317, de 
1993, do Senador João França, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto. de Lei do Senado n° 73, de 1991, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que dispõe sobre isenção do Imposto de Renda 
pam bolsas de estudos de médicos residentes e remunemção de es­
tudantes em estágio para complementação de estudos universitã­
rios. 

-35-

REQVERIMENTO N" 1318, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 1318, de 
1993, do Senador João Rocha, solicitando, nos termos do art. 172, 
I, do Regimento !oteroo, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei do Senado n° 92, de 1991. de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que altera a redação do art 15 da Lei D0 8.004, de 14 
de março de 1990, que "dispõe sobre transferência de financia­
mento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e dá outras 
providências". 

-36-
REQVERlMENTO N" 1320, DE 199~ 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 1.320, de 
1993, do Senador João Rocha, solicitando, nos tennos do art. 
172, I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n° 101, de 1991, de autoria do Sena­
dor Jutahy Magalhães, que regnlamenta o § 3° do art. 43 da 
Constituição, assegurando o incentivo da União à recuperação 
de terras áridas nas regiões de baixa renda, e a cooperação com 
os pequenos e médios proprietários rurais para que suas glebas 
sejam dotadas de fontes de ágna e de pequena irrigação, e dã 
outras providências. 

-37-

REQVERlMENTO W 1321, DE 199? 

Votação, em turno único, do ReqUerimento D 0 1.321, 
de 1993, do Senador João Rocha, solicitando, nos termos do 
art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusã9 em Or­
dem do Dia do Projeto de Lei do Senado D0 118, de 1991, de 
autoria do Senador Jutahy Magalhães, que acrescenta pará­
grafo ao art. 14da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
que "altera a legislação do Imposto de Renda e clã outras 
providências". 

-38-

REQVERIMENTO N" 1335, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 1335, de 
1993, do Senador João França, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do.Senado n° 388, de 1991, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães. que dispõe sobre o relatório resumido da exe­
cução orçamentãria. de que !rata o§ 3° do art. 165 da Constituição 
Federal. 



Novembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Quarta-feira 2 6297 

-39-

REQUERIMENTO N• 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 484, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Manro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias, e Dwtor Herbert de Souza (Betinbo), para 
prestar, perante o Plenário do Senado Federal, esclarecimentos so­
bre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, especialmente nas 
regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o ór­
gão proporá ao Senhor Presidente da República, com vistas a en­
frentar tão grave questão. 

-40-

REQUERIMENTO N" 680, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 680, de 1994, 
solicitando, nos termos do art. 336~ c, do Regimento Interno, ur­
gência para o Projeto de Resolução n• 122, de 1993, que cria a Co­
missão de Ciência e Tecnologia. 

-41-

REQUERIMENTO N" 681, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 681, de 1994, 
do Senador Júlio Campos, solicitando, nos termos do art- 172, in­
ciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Pro­
jeto de Resolução n• 56, de 1994, de iniciativa da Comissão Dire­
tora, que ratifica a inCOIJXmiÇâo de vantagens dos setVidores do 
Cegraf e Prodasen. 

-42-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 28, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
28, de 1994 (n• 3.383/92, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo ao art- 442 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
para declarar a inexistência de vínculo empregatício entre as coo­
perativas e seus associados, tendo 

Parecer favorável sob n• 196, de 1994, da Comissão 
-de Assuntos Sociais. 

-43-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 39, DE 1993 

(Incluido em Ordem do Dia, nos termos do 
art- 172, L do Regimento Interno) 

Projeto de Lei da Câmara n• 39, de 1993 (n• 1.809/89, na 
Casa de origem), que altera a redação do parágrafo único do art-

354 da Consolidação das Leis do Trabalho. (Dependendo de pare­
cerda Comissão de Assuntos Sociais.) 

-44-

PROJETO DE LEIDA CÂMARA N" 232, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art- 172, L do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que autoriza o 
Poder Executivo a defmir as terras indispensáveis à preservação 
ambiental integrantes dos bens da União e dos Estados, na forma 
do art- 23, VI e VII, combinado com o art- 24, VI, da Constituição 
Federal. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos So· 
clais.) 

-45-

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 160, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

arL 172, L do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n• 160, de 1992, de autoria da Se­
nadora Júnia Marise, que submete a nomeação do Secretário da 
Receita Federal à prévia aprovação do Senado. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-46-

PROJETODELEJDOSENADON" 161,DE 1992-
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

lllt- 172, L do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre 
o IIlltamento tributário aplicável aos bens produzidos no Brasil e 
destinados à pesquisa científica e tecnológica. (Dependendo de pa­
recer da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-47-

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 147, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

lllt- 172, L do Regimento In temo) 

Projeto de Lei do Senado n• 147, de 1993, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que determina que os Institutos Médico­
Legais comuniquem à Fundação Centro Brasileiro para a Infância 
e Adolescência as mortes violentas oconidas com crianças e acto.. 
lescentes. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos So• 
ciais.) 

O SR- PRESIDENTE (Jacques Silva) - Esta enceri-ada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16h50min.) 
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6ntonio dos Santos 
Atila Lins 
Eftai.m ·Morais 
Eraldo Tinooo 
Humberto Souto 
Jesus Tajra 

Maluly Netto 
Maurício Calixto 

Messias Góis 
Nelson Morro 

Ney Lopes 
Paes Landim 

Roberto Magalhães 
Ronaldo Caiado 

José Carlos Aleluia 
José Múcio Monteiro 

Sarney Filho 

PARTIDO PROGRESSISTA REFORMADOR 

PPR 

Líder: MARCELO ROMANO MACHADO 

Vice-Líderes: 

Amaral Netto 
Armando Pinheiro 
Basílio Villani 
Gérson Peres 
Eraldo Trindade 
Fernando Freire 
Francisco Dornelles 

José Lourenço 
Paudemey Avelino 

Paulo Duarte 
Paulo Mandarino 
Roberto Campos 

Samir Tannus 
Victor Faccioni 

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 

PSDB 

Líder: ARTIJR DATÁ VOLA 

Vice-Líderes: 

Sígmaringa. Seixas 
FlávioAms 
Adroaldo Streck 
Jabes Ribeiro 
Sérgio Gaudenzi 

Geraldo hlckimin Filho 
Luiz Máximo 

JoséAbrão 
Jackson Pereira 



PARTIDO POPULAR 

pp 

Líder: RAUL BELÉM 

Vice-Líderes: 

Benedito Domingos (1° Vice) 
Luiz Carlos Hauly 
José Unhares 
V aldeuor Guedes 
Mário CbeiD!ont 

OdelmoLeão 
Marcelo Luz 

Costa Ferreira 
VadãoGomes 

Wagner do Nascimento 

PARTIDO DO TRABALHADOR 

PT 

Líder: JOSÉ FORTUNA TI 

Vice-Líderes: 

Çhico Vigilante 
Eden Pedroso 
Eduardo Jorge 
Jaques Wagner 

Luiz Gushiken 
Nilmário Miranda 

· ValdirGanzer 

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 

PDT 

Líder: LU!Z'SALOMÃO 

Vice-Líderes 

Beth Azize(!" Vice) 
Carlos Lupi 
Paulo Ramos 
Giovanni Queiroz 

BenMito de Figueiredo 
Edson Silva 

Mendonça Neto 

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 

PTB 

Líder: NELSON TRAD 

Vice-Líderes: 

Roberto Jefferson (I o Vice) 
Carlos Kayath 
Elisio Cutvo 

Paulo Heskander 
João Mendes 

Bonifácio de Andrada 

PARTIDO LIDERAL 

PL 

l.íder: VALDEMAR COSTA NETO 

Vice-líderes: 

Jones Santos Neves (1° Vice) 
Getúlio Neiva 

João Teixeira 

PARTIDO SOCIALISTA BRASD.ll!RO 

PSB 

Líder: MIGUEL ARRAES 

Vice-Líderes: 

Luiz Piauhylino (!•vice) 
Roberto Franca 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 

PSD 

Líder: PAULO DE ALMEIDA 

Vice-Líderes: 

Edi Silipmndi (1° Vice) 
Irani Barbosa 

PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 

PCdoB 

Líder: HAROLDO LIMA 

Vice-Líderes: 

Aldo Rebelo , Sérgio Miranda 
PARA GRAFO 4°, ART, 9" R.L 

PARTIDO DA RECONS1RUÇAO NACIONAL 

José Carlos Vasconcellos 

Ernesto Gradella 

Jerônimo Reis 

Sidney de Miguel 

Regina Gordilho 

PRN 

PPS 

PSTU 

PMN 

PV 

PRO NA 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

Líder: LUIZ CARLOS SANTOS 

Vice-Líderes: 

Ga..~vue Righi 
Raul Belém 
Roseana Sarney 

Moroni Torgan 
Luiz Carlos Hauly 



COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
E POLÍTICA RURAL 

Preside~e: Depulado Nelson Manjuezelli (PTB) 
l 0 Vi<:e-Presidente: DepuladoRose de Freitas (PSDB) 
2• Víoe-Presidente: DepU lado Valdir Colatto (PMDB) 
3° Víoe-Presidente: Deputado Romel Anisio (PP) 
Titulares Suplentes 

Dejandir Dalpasquale 
Freire Júnior 
HêlioRosas 
Ivo Mainanli 
Joní V arisco 
Lázaro Barbosa 
Moacir Micheletto 
NaP>1alí Alves de Souza 
Odacir Klein 
v aldir Cola to 

Adauto Pereira 
Aroldo Cedraz 
Francisco Coelho 
Ibetê Ferreira 
Jonas Pinheiro 
Maviael Cavalcanti 
Osvaldo Coellio 
Ronaldo Caiado 
Waldir Guerra 

Amo Magarinos 
A velino Cosia 
Fábio Meirelles 
HugoBíebl 
Leollllli Quín1anilba 
Tadashi Kuriki 
Victor Faccioni 

Beraldo Boaventura 
Deni Schwartz 
Derval de Paiva (PMDB) 
Pedro Abriio (PTB) 
Rose de Freitas 

Augnstínbo Freitas 
AvenirRosa 
OdelmoLeão 
Osvaldo Reis 
Romel Anisio 

Aldo Pinto 
Carlos Cardína) 
Giovanni Queh-ôz 
Luiz Giriio 

AdãoPretto 
Célia Mendes (PPR) 
Luci Owinaki 

PMDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

pp 

PDT 

PT 

Abelardo Lupion (PFL) 
AntonioB~ 

Haley Margon 
José Augusto ÜJIVO 

Paulo Novaes 
Pinheiro Landim 

4 vagas 

Antônio Ueno 
Cleonâncio Fonseca (PPR) 

Daniel Silva 
Fátima Pelaes 
Jorge Kboury 

José Múcio Monteiro 
Lael V are lia 

Osório Adriano 
Rivaldo Medeiros 

Carlos Azambuja 
Fetter Júnior 

Luciano Castro 
OttoCUnba 

Paulo Mandarino 
Paulo Mourão 

Roberto Balestra 

Antônio Faleiros 
FlávioAms 

Jabes Ribeiro 
Jayme Santana 

Wilson Moreim 

Delcino Tavares 
Edilson Fidêlis 
Mauro Borges 

Pedro V ala dares 
Reditário Casso! 

Edson Silva 
Junot Abi-Ramia 
Vivaldo Barbosa 

l vaga 

Alcides Modesto 
José Cicote 

Maria Laura 

Pedro Tonclü 

Josê Rezende 
Nelson Manjuezelli 
Roberto Torres 

Ribeiro Tavares 
Valdir Ganzer (1'1) 

Pascoal Novaes 

Álvaro Ribeiro 

João Tbomê (PMDB) 

Zé Gomes da Rocha 

Tild< a Santiago 

PTB 
Camilo Machado 

Etevalda Grassi de Menezes 
Wilson CUnha 

PL 

PSD 

PSB 

Diogo Nomnra 
João Teixeira 

Edi Silíprandi 

Pbilemon Rodrigues (PTB) 

PCdoB 

Armando Costa (PMDB) 

PRN 

José Carlos Vasconcellos 

Secretária: Márcia Ferreira R. de Almeida 
Ramais: 6979/6978/6981 
Reunião: 4's e S's feiras- 9horas 
Plenário 114 (Bloco das Lideranças) 

COMISSÃO DE CltNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Presidente: Deputado Humberto Souto (PFL) 
I • Vice-Pesidente: Deputado Luiz Moreira (PFL) 
2• Vice-Presidente: Depu lado Aloisio Vasconcelos (PMDB) 
3° Vice-Presidente: Depulado Luciano Caslro (PPR) 
Titulares Suplentes 

Aloísio Vasconcelos 
Domingos Juvenil 
João Almeida 
Jório de Barros 
Nelson Proença 
Pinheiro Landim 
Robetto V ala dão 
Virmondes Cruvinel 
Wagner Rossi 
WalterNory 
1 vaga 

Ángelo Magalhães 
Arolde de Oliveira 
CêsarSouza 
Humberto Souto 
José Jorge 
José Mendonça Bezerra 
Luiz Moreira 
Luiz Viana Neto 
Werner Wanderer 

Beto Mansur 
Eraldo Trindade 

PMDB 

PFL 

PPR 

Antônio Britto 
Ary Kara 

HêlioRosas 
Manoel Ribeiro 

Pedro Irujo 
6 vagas 

AldirCabral 
Antonio dos Santos 

Aracely de Paula 
Aroldo Cedraz 
Cesar Bandeira 

lvánio Guerra 
Leur Lomanto 

Luciano Pizzatto 
Mauricio Najar 

Celso Bemardi 
Cunha Bueno 



José Luiz Maia Gerson Peres COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
Luciano Castro Jose Teles E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Paudemey A velino Tadashi Kuriki Presidente: Deputado José Thomaz Nonô (PMDB) Roberto Campos Vitório Malra 
Samir Tannus 1 vaga I • Vioe-Presidente: Deputado José Dutra (PMDB) 

2• Vioe-Presidente: Deputado Vilmar Roeha (PFL) 
PSDB 3• Vice-Presidente: Deputado Carlos Kayath (PTB) 

Titulares Suplentes 

AdroaldO Streck Jose Abrão PMDB 
Ariosto Holanda Luiz Pontes AryKara Armando Viola 
João Faustino Maurílio Ferreira Lima Felipe Neri Fernando DiDiz 
Koyu lha Waldir Pires João Natal Freire Júnior 
Paulo Silva 1 vaga José Dutra Gilvan Borges 

pp José Luiz Clero! Henrique Eduardo Alves 
José Thomaz Nonô João Fagnndes 
Maurici Mariano João Henrique 

Carlos Sant'Anna Alberto Haddad Mendes Ribeiro Michel Temer 
Eduardo Matias Francisco Silva Nelson Jobim Nicias Ribeiro 
JoséDiogo José Felinto Nestor Duarte 2vagas 
Laprovita Vieira Romel Anisio Valter Pereira 
VadãoGomes Sérgio Naya PFL 

PDT Antônio dos Santos Everaldo de Oliveira 
Délio Braz Jesus Tajra 

AroldoGoes Beth Azize Ivan Bnrity Jonas Pinheiro 

Edson Silva Cidinha Campos Mauricio Calixto José Falcão 
Mauricio Najar Luis Eduardo Fernando Lopes Vital do Rêgo Ney Lopes Maluly Neto José Vioente Brizola 1 vaga TonyGel Nelson M01ro 

PT Tourinho Dantas Rubem Medina 
Vilmar Roeha Rubem Bento 

Irma Passoni Florestan Fernandes PPR 
João Teixeira (PL) Jaques Wagner Gerson Peres Antonio Morimoto 
Lourival Freitas José Fortuna ti lbrahim Abi-Ackel Annando Pinheiro 
Tilden SJllltiago 1 vaga Jose Bumett Cleonancio Fonseca 

PTB 
José Maria Eymaiel Fábio MeireUes 
Osvaldo Melo Fernando Freire 
Prisco Viana Jair Bolsonaro 

Carlos Roberto Massa Gastone Righi Vasco Furlan Robertn Campos 

José Elias Roberto Torres PSDB 
Paulo Heslander 1 vaga Edmundo Galdino Adroaldo Streck 

PL José Abrão Deni Schwartz 
Luiz Máximo Fábio Feldmann 
Morcni Torgan João Faustino 

Fausto Roeha João Melão Neto Sigmaringa Seixas Paulo Silva 
Getúlio Neiva RobsonTuma pp 

PSD Benedito Domingos Júlio Cabral 

Matheus Iensen Edi Siliprandi Carlos Scarpelini Luiz Carlos Hauly 
Edison Fidélis Mário Chermont 

PSB Marcos Medrado Mário de Oliveira 
UlduricoPinto 1 vaga Valdenor Guedes VadãoGomes 

PCdoB PDT 
Benedito de Figueiredo Carrion Júnior 
Beth Azize Uberato Caboclo 

Maluly Netto (PFL) Abelardo Lupion (PFL) Paulo Ramos Mendonça Neto 

PRN Wilson Müller I vaga 

José Carlos Vasconcellos Paulo Octâvio PT 

Secretária: Maris Ivone do Espírito Santo Edésio Passos José Dirceu 

Ramais: 690&6907/6908/6910 Hélio Bicudo Nilmário Miranda 

Reunião: 4's feiras- !Choras- Plenário, sala 8 Helvécio Castello Pedro Tonelli 



José Genomo 

Bonifácio de Andrada 
Carlos Kayath 
Gastone Righi 

Oscar Tmvassos 
RobsonThma 

Jrani Barbosa 

Roberto Franca 

Sérgio Miranda 

PTB 

PL 

PSD 

PSB 

PCdoB 

PRN 

Sandra Starling 

Ervin Bonkoski 
Israel Pinheiro 

Roberto Jefferson 

Agostinho V alente (VI') 
Ribeiro Tavares 

Edi Siliprandi 

Nilson Gibson (PMN) 

Haroldo Lima 

Euclydes Mello Ze Gomes da Rocha 
Secretário: Sergio Sampaio Contreiras de Almeida 
Ramais: 6922 a 6925 
Reunião: 3's, 4's e 5's feiras- [(horas- Plenário, sala 1 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Presidente: Deputado Zaire Rezende (PMDB) 
t• Vice-Presidente; Deputado Neuto de Conto (PMDB) 
2• Vice-Presidente: Deputado Sandra Starling (VI') 
3• Vice-Pre•idente: Deputado Tuga Angerami (PSDB) 
Titulares Suplentes 

Michel Temer 
Neuto de Conto 
Tarcisio Delgado 
Zaire Rezende 
Zila Bezena 

Etevaldo Nogueira 
Luciano PiWltto 
Sooorro Gomes (PC do B) 
2vagas · 

Amaral Netto 
Eurico Ribeiro 
2 vagas 

Fábio Feldntann 
Marco Penaforte 
Toga Angerami 

Mário Cbennont 
Raul Belém 
Reditário Casso! 

José Carlos Coutinho 
1 vaga 

PMDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

pp 

PDT 

Rita Camata 
Valdir Colauo 

3 vagas 

Francisco Coelho 
Jandira Feghali (PC do B) 

Mauricio Calixto 
Mauro Fecury 

Sarney Filho 

A velino Costa 
Célia Mendes 

HugoBiebl 
Sandra Cavalcanti 

Bernldo Boaventura 
Luiz Máximo 

Munhoz da Rocha 

Augustinho Freitas 
João Maia 
NanSouza 

AroldoGoes 
Carlos Cardinal 

Jaques Wagner 
Sandra Starling 

1 vaga 

Valdemar Costa Neto 

Sidney de Miguel 

PT 

PTB 

PL 

PV 

Benedita da Silva 
Paulo Delgado 

Carlos Roberto Massa 

Nelson Bomier 

Paulo llerru!rdo (VI') 

Secretário: Aurenilton Araruna de Almeida 
Ramais: 6930'693116932/6933/693416935 
Reunião: 4's feiras, lOhoras- Sala 3- Anexo- 11- Plenário 13 

COMISSÃO DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Presidente: Deputado Miro Teixeira (PD1) 
1 • Vice-Presidente: Deputado Marino Clinger (PD1) 
2• Vice-Presidente: Deputado Wilson Moreira (PSDB) 
3• Vice-Presidente: -Deputado Osório Adriano (PFL) 
Titulares Suplentes 

Antonio Barbam 
Gonzaga Mota 
Homero Oguido 
João Fagundes 
Oswaldo Stecca 
Roberto Brant (PTB) 

Darei Coelho 
Ernldo Tinoco 
Gilson Machado 
José Múcio Monteiro 
Osório Adriano 
Rubem Medina 

Fetter Júnior 
l arvis Gaidzinski 
Paulo Mourão 
Roberto Balestra 

Saulo Coelho 
Vittorio Medioli 
Wilson Moreira 

Emani Viana 
Lúcia Vânia 
Renato Johnsson 

Marino Clinger 
Miro Teixeira 

Haroldo Sabóia 
João Melão Neto (PL) 

Ervin Bonk:oski 

PMDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

pp 

PDT 

PT 

PTB 

Adauto Pereira (PFL) 
Germano Rigoto 

Luís Roberto Ponte 
3 vagas 

Arolde de Oliveira 
Gustavo Krause 

José Jorge 
Luiz Viana Neto 

Manoel Castro 
Waldir Guerrn 

Delfun Netto 
Francisco Dornelles 

João Tola 
José Luiz Maia 

Jackson Pereira 
Koyu lha 

Sergio Gaudenzí 

Edison Fidélis 
José Diogo 

I vaga 

Giovanni Queiroz 
Max Rosenmann 

Aloízio Mercadante 
Vladimir Palrneim 

Félix Mendonça 



João Mendes Pedro Abriio 

PL 
Jones Santos Neves Getúlio Neiva 

PSD 

LuizDaritas Cleto Falcão 

PSB 

Basilio Villani (PPR) Jamil Haddad 

PPS .• '!..' 

Rpberto Freire •. ' . . . ' ... Sergio Arouca 

I,·, PSC ',. 
Israel Pinheiro (PTB) 1 vaga 

Secretária: Auamelia Ribeiro Correia de Amujo 
Ramais: 7024 a 7f12EJ 
Reunião: 4'$ feiras~ 10horas- Plenário 112 
(Bloco das Lidemnças) · ' ' 

COM1SSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURAEDESPOR,TO 

Presidente: Deputado Aécio de .Borba (PPR) 
1 o Vice-Presidente: Deputada Angela Amin (PPR) 
2" Vice-Presidente: Deputado Ciro Nogueira (PFL) 
3° Vice-Presidente: Deputado Adelaide Neri (PMDB) 
Titulares Suplentes 

PMDB 

AdelaideNeri Aldo Rebelo (PC do B) 
Henrique Eduatdo Alves JoãoThomé 
lvandro Cunha Lima José Bela!o 
João Henrique 2 vagas 
Reoildo Calheiros (PC do B) 

PFL 

Átila Lira Ângelo Magalhães 
Ciro Nogueira Eraldo Tinoco 
Evaldo Gonçalves Mavíael Cavalcanti 
Ézio Peneira Osvaldo Coelho 
Roseana Sarney 1 vaga 

PPR 

Aécio de Borba Amo Magariuos 
ÂngelaAmin Francisco Evangelista 
Celso Bemanli Mari1u Guimariies (PFL)_ 
Maria Valadão Rotúvon Santiago 

PSDB 

Flávio Aros Ariosto Holanda 
Osmânio Pereira Artur da Távola 
Ubiratan Aguiar Tuga Angerami 

pp 

Mário de Oliveira Costa Fem:ira 
Wagner do Nascimento José Linhares 

PDT 

CarlosLupi José Vicente Brizola 
Vivaldo Ba1bosa Messias Soares 

PT 
Florestan Fernandes hmaPassoni 
Paulo Delgado Lourival FreitaS 

PTB 

Flávio Palmier da Veiga (PSDB) 
t vaga .. ,,..-: t:')uol 

Álv~.Vall!'.-'· ;.11r_i:) ._~,,_, 

·P8P 

Bonifácio de Andrada 
I vaga 

Flávio Rocha 

I vaga Irani Barlxloa 
Secretária: Celia Maria de Oliveira 
Ramais: 701(}'7013 e 6903/6905 
ReuniãO! 4'$ feiras, IOboras - Plenário, sala 15 . 

COM1SSÃQ DE FINANÇAS 
. E'TRJBUTAÇÃO . 

Presidente: Deputado Reinhold Stepbanes (PFL) 
I o Vice-Presidente: Deputado Felix Mendonça (PTB) 
z• Vice-Presidente: Deputado Delfun Netto (PPR) 
3° Vice-Presidente: [!eputado Max.RoseDIIUIJlD (PD'O 
Titulares · Suplentes 

I ' ~ ! '. '. PMDB' 

Fernando Dioiz Alberto Goldman 
Geddel Vieira Lima Gonzaga Mofa 
Gellllllllo Rigotto Jose Geraldo 
Luís Roberto Ponte Nelson Jobiai 
Luiz Carlos Santos Odacir Klein 
Pedro Novais 3vagas 
Pedro Tassis 

PFL 

BeniroGama Etevaldo Nogueira 
Gustavo Krause Gilson Machado 
José Falcão Humberto Souto 
Manoel Castro José Reinaldo 
MussaDemes Tourinho Dantas 
Reinhold Stephanes VilmarRocha 

PPR 

DelfunNetto Basilio Villani 
Francisco Dornelles José Maria Eymael 
José Lourenço Paulo Mouriio 
Paulo Mandarino Roberto Campos 

PSDB 

Jackson Pereira Clóvis Assis 
José Aoibal Rose de Freitas 
José Semi Sérgio Machado 

pp 

Flávio Dezzi Carlos Camurça 
Luiz Carlos Hauly Laprovita Vieira 
Sérgio Naya Lúcia Vania 

PDT 

Carrion Júnior DércioKoop 
Max Rosenmann Luiz Salomão 

PT 

Aloízio Men:adante Luiz Gushiken 
Bden Pedroso 1 vaga 

PTB 

Félix Mendonça ElisioOuvo 



João Cru:los Bacelar João Mendes 

PL 

Flil.vio Rocha Jones Santos Neves 

PSD 

RiCardo Murad Regina Gonlilho (PRO NA) 

PSB 

Sérgio Guena Uldurico Pinto 

PPS 

Augnsto Carvalho Roberto Freire 

Secretária: Maria Linda Magalhães 
Ramais: 695916960/6989 
Reunião: 4's feiras - 1 Oh oras- Plenário, sala 5 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Presidente: Depntado Elias Mnrad (PSDB) 
1' Vice-Presidente: Depntado Elisio Curvo (PTB) 
2Q Vice-Presidente: 
3' Vice-Presidente: Depntado Francisco Diógenes (PMDB) 

Titulares 

Francisco Diogenes 
Gilvan Borges 
Marcos Lima 
PauloTitan 
Sérgio Brito (PSD) 

Aracely de Paula 

PMDB 

PFL 

José Santana de Vasconcellos 
Mnrilo Pinheiro 
Sergio Ban:ellos 

Carlos Azambuja 
Ricardo Izar 
Vitório Malta 

Elias Mnrad 

PPR 

PSDB 

Paulino Cícero de Vasconcellos 

pp 

José Felinto 
Mauro Borges 

José Mauricio 
Mil.rria Çibilis Viana 

Agostinho V alente 
Alcides Modesto 

Elísio CuiVo 

Ruben Bento (PFL) 

PDT 

PT 

PTB 

PL 

Suplentes 

Edison Andrino 
Marcelo Barbieri 

Mauro Miranda 
2 vagas 

Alacid Nunes 
José Carlos Aleluia 

Vicente Fialho 
Werner Wanderer 

Eurico Ribeiro 
Paulo Bauer 

Victor Faccioni 

Aparecido Carvalho 
Lézio Sa!hler 

AvenirRosa 
Marcelo Luz 

Sérgio Cnry 
Valdom~Lima 

Adã<> Pretto 
Alceste Almeida (PTB) 

Leopoldo Bessone 

Ribeiro Tavares 

PSTU 
Alberto Haddad (PP) 1 vaga 

PRONA 

Regina Gonlilho Matheus Iensen (PSD) 

PMN 

1 vaga 1 vaga 

Secretária: Maria Eunice Torres Vilas Boas 
Ramais: 6944'6946 
Reunião: 4's feiras- lOhoras- Plenário, sala 2r ' 

COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES 

Presidente: Deputado Salatiel Carvalho (PP) 
1' Vice-Presidente: Deputado Júlio Cabral (PP) 
2°Vice-Presidente: Depntado Genésio Bernardino (PMDB) 
3' Vice-Presidente: Depntado José Teles (PPR) 

Titulares 
" . . . 

Djenal Gonçalves (PsDB) 
Genésio Bernardino • 
Hermlnio Calvinho 
Luiz Henrique · 
Mauro Sampaio 
Neülabur 
Roberto Rollemberg 
1 vaga 

Antônio Ueno 
Efraim Morais 
Leur Lomanto 
Messias Gois 
Nelson Morro 
Sarney Filho 
1 vaga 

CnnhaBueno 
Fernando Freire 
João de Deus Antunes 
José Teles 
Osvaldo Bender 

Artur da Távola 
Jayme Santana 
Jutahy Júnior 
Waldir Pires 

Costa Ferreirn 
Júlio Cabral 
Pedro Valadares 
Salatiet Carvalho 

lfércio Knop 
Elio Dalla-Vecchia 
Mendonça Neto 

PMDB. 

PFL 

PPR 

PSDB 

Suplentes 

Felipe Neri 
· · Laire Rosado 

Luiz Carlos Santos 
Murilo Rezende 

4 vagas 

Átila Lins 
Benito Gama 

Evaldo Gonçalves 
Ivan Burity 

Paes Landim 
Pedro Correa 

TonyGel 

Fernando Catrion 
José Lourenço 
Osvaldo Melo 

Paudemey A velino 
Paulo Dnarte 

Flávio Palmier da Veiga 
Paulino Cicero de Vasconcellos 

Sigmaringa Seixas 
UbiratanAgniar 

PP 

Cru:los Saca:rpelini 
Mendes Botelho 

Paulo Portugal 
Wagner do Nascimento 

PDT 

Aldo Pinto 
Amanry Müller 

José Maurício 

------



PT 

Benedita da Silva Eden Pedroso 
Luiz Gushiken Fausto Rocha (PL) 
Sérgio Gaudenzi (PSDB) Hélio Bicudo 

PTB 
Leopoldo Bessone Carlos Kayath 
Rodrigues Palma Haroldo Sabóia (Pf) 

PL 

Diogo Nom.ura Álvaro V alie 

PSD 

Cleto Falcão Paulo de Almeida 

PSB 

Miguel Arraes Roberto Franca 

PCdoB 

Haroldo Uma Aldo Rebelo 

PSC 

Augusto Farias 1 vaga 

Secretária: Andreia Maura V en;iani de Miranda 
Ramais: 6993 a 6996 
Reuniões: 3's, 4's e 5's feiras, !Ohoras -Plenário, sala 2 

COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA 

Presidente: Depotado Laire Rosado (PMDB) 
I o Vice-Presidente: Deputado Nilton Baiano (PMDB) 
2° Vice-Presidente: Depotada Fátima Pelaes (PFL) 
3° Vice-Presidente: Deputado Clóvis Assis (PSDB) 
Titulares Suplentes 

Antônio Britto 
Annando Costa 
Euler Ribeiro 
Jorge Tadeu Mudalen 
Laire Rosado 
Nilton Baiano 
Paulo Novaes 
Rita Camata 
Zuca Moreira 

Everaldo de Oliveira 
Fátima Pelaes 
Ivânio Guerra 
Jairo Canteiro 
Marilu Guimarães 
Pedro Corrêa 
Rivaldo Medeiros 

Amaldo Faria de Sá 
Cleonâncio Fonseca 
Francisco Evangelista 
Heitor Franco 
OttoCunba 
Paulo Duarte 

PMDB 

PFL 

PPR ... 

Detval de Paiva 
Genésio Bemrudino 
Henninio Calvinbo 

Ivaudro Cunha Lima 
Mauro Sampaio 
Merval Pimenta 

3 vagas 

Átila Lins 
Darci Coelho 

George Takimoto 
Jairo Azi 

Maurici Mariano (PMDB) 
Orlaudo Bezerra 
Ronaldo Caiado 

ÂngelaAmin 
lavis Gaidzinski 

Maria Valadão 
Ricaxdo Izar 

2 vagas 

·Antônio Faleiros 
·ctovis Assis 
Maurilio Ferreira Lima 
I vaga 

Delcino Tavares 
Jofrnn Frejat 
José Linbares 
Paulo Portugal 

Cidinha Campos 
Liberato Caboclo 
Lúcia Braga 

Edoaxdo Jorge 
João Paulo 
Paulo Bernardo 

José Carlos Aleluia (PFL) 
Roberto Jeffen;on 

Joaquim Sucena (PfB) 

Olavo Calheiros (PMDB) 

Jamil Haddad 

Jaudira Fegbali 

Sérgio Arouca 

Antônio Holaoda 

PSDB 

Carlos Sant' Anna (PP) 
Geraldo Alckmin Filho 

Marco Penaforte 
Osmanio Pereira 

pp 

Edmar Moreira 
Edoait!o Matias 

EmaniViana 
Renato Jcllllsson 

PDT 

Benedito de Figueiredo 
Carlos Alberto Campista 

Marino Clinger 

PT 
LuciChoinacki 

Paulo Paim 
Waldomiro Fioravante 

PTB. 

Reinhold Stepbaues 
Rodrigues Palma 

PL 

Oscar Travassos 

PSD 

I vaga 

PSB 

Ricaxdo Moraes 

PCdoB 

Séigio Miranda 

PPS 

Augusto Carvalho 

PSC 

1 vaga 

Secretária: Miriam Maria Bragança Santos 
Ramais: 7016 a 7021 
Reunião: 4's feiras, IOboras- Plenário, sala 9 

COMISSÃO DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO 

Presidente: Deputado Paulo Rocha (PT) 
1° Vice-Presidente: Deputado José Cioote (PT) 
zo Vice-Presidente: Deputado Merval Pimenta (PMDB) 
3° Vice-Presidente: Deputado Edi Siliprandi (PSD) 

Titulares Suplentes 

Marcelo Barbieri 
Mauri Sergio 
Merval Pimenta 
WandaReis 

PMDB 

Alberto Guldman 
João Almeida 

Roberto V aJadão 
Za.ire Rezende 



Z vagas Zila Bezeria Pedrohujo 
1 vaga Ronaldo Perim 

PFL PFL 
Aldo Rebelo (PC do B) Átila Lira 
Luís Eduardo Délio Braz Alacid Nunes Bf:taim Morais 
Maria Laura (P1) Luiz Moreira Dal>iel Silva Eziofemira 
Maria Luiza Fonteuelle (PSTU} Sê>:gio Barcellos George Takimoto Jairo Carneiro 
(vaga Socono Gomes (PC do B) _ Hilário Coimbra (PTB) José Mendonça Bezerra 

PPR Jonival Lucas Josê Santana de Vasconcellos 

Arnaldo Faria de Sá José Reinaldo Murilo Pinheiro Jair Bolsonaro Lael V areila Mussa Detnes José Cicote (P1) Emldo Trindade-
Mau"' fecury 2vagas Luiz Píauhylino (PSB} 2vagas 
Philemon Rodrigues (PI'B) !'edro Pavão 

PSDB PJ>R 
Carlos Virgllio Antonio Morimoto 

Geraldo Alckmin Filho Edmundo Galdino Fernando Canion BetoMansur 
Jabes Ribeiro Elias Murad JoãoTota João de Deus Anlllnes 
Waldomiro Fioravante (l'T) JoséAnibal PanloBauer João Rodolfo 

pp Sandra Cavalcanti Leomar Quinnmilha 

Ode!moLeão Simlo Sessim Samir Tannus Ednlar Moreira Telmo Kirst Vasco Furlan 
l vaga Valdenor Guedes 

PSDB PDT · 
Aparecido Carvalho José Serra 

Amaury Müller Lúcia Braga Laerte Bastao Moroui Torgan 
Carlos Alberto Campista Miíicia Cibilis Viana Lézio Sathler Saulo Coelho 

PT Luiz Pontes Vit!orio Medioli 

Edésio Passos 
Munboz da Rocha 1 vaga 

Chico Vigilante 
PP Paulo Rocha João Paulo 

PTB Francisco Silva Marcos Medrado 
João Maia Osvaldo Reis 

Ernesto Gradella (I'STU} Josê Carlos Sabóia (PSB) MaroeloLuz Salatiel Carvalho 
Etevalda Grassi de Menezes Nelson Marquezelli Meudes Botelho 2vagas 

PL l vaga 
Paulo Paitn (P1) Carlos Santana (PT) PDT 

PSD Messias Soares CarlosLupi 

Edi Siliprandi Jrani Barbosa SérgíoCury Fernando Lopes 
Valdomiro Lima Luiz Giriio 

PT 
Secretária: Talita Ieda de Almeida Carlos Santana Chico Vigilante Ramais: 6987/699on004/7rm 

Vladimir Palmeira Helvécio Castello Reuruão: 3's, 4's e 5's feiras, lOboras- Plenário, sala ll 
2vagas Valdir Gauzer 

I vaga 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PTB 
Presidente: Deputado Sandra Cavalcanti (PPR) 

Alceste Almeida José Elias 1' Vice-Presidente: Deputado Carlos Virgllio (PPR) 
Cantilo Macii•do 2vagas 2' Vice-Presidente: Deputado Sérgio Cury (PD'l) 
Francisco Rodrigues 3' Vice-Presidente: Deputado Nelson Bornier (PL) 

PL 
11tulares Suplentes Manoel Ribeiro (PMDB) JoséEgydio 

PMDB Nelson Bonrier Mauricio CSlnpos 

Alberto Goldman Adelaide Neri PSD 
1\Jmando Viola Marcos Lima Palllo de A1nlfdda 1 vaga 
José Belato Nilton Baiano 

PSB José Maranhão PauloTitan 
Mário Martins Zuca Moreira Ricardo Moraes Alvaro Ribeiro 
Mauro Miranda 5 vagas 

PCdoB Muril< Rezende 
Nicias Ribeiro · Jairo Azí (PFL} Céaar Souza (PFL} 



PRN 

PaulÓ Octavio Euclydes Mello. 

SecreÍário: Moises Lobo da Omha 
Ramais: 697316976 
Reunião;· 4's feiras, 10horas- Plenário, sala 12 

' ' · · 'COMisSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Presidente: Deputado LucianO Pizzatto (PFL) 
1 ~ Vice,Presidente: Deputado Aldir Cabral (PFL) 
z• Vice-Presidente: Deputado Werner Wanderer (PFL) 
3• Vice-Presidente: Deputada Etevalda Grassi de Meoezes (PfB) 

Titulàres · ' Suplentes 

Hélio Rosas 
João Fagundes 
JoãoThomé 
Mim:elo liarbien 
Mário Martins 
Virmon~s.~yinel 

Alacid Nunes, 
AldirCabral 
Luciano Pizzato 
Osório Adriano 
Werner W anderer 

Carlos A>amhoja 
Fábio Meirelles 
Fernando·Cazrion 
Heitor Franco 

PMDB 

J,'FL 

PPR 

.· · PSDB 
José Aníbal 
Moroni T organ 
Paulino Cícero de Vasconcellos 

pp 

Edmar Moreira 
Mauro Borges 
V aldenor Guedes 

Élio Dalla-Vecchia 
Vital do Rêgo 

José Genoíno 
Orlando Bezerra (PfL) 

Etevelda Grassi de Menezes 
Robson Tmna (PL) 

Mauricio Campos 

Ricado Mumd 

PDT 

PT 

PTB 

PL 

PSD 

Secretária: Marci Beroardes Ferreim 
Ramais: 699&'6999nooo 

Euler Ribeiro 
Ivo Mainardi 

JoãoHe-.;rrique 
José Augusto Curvo 

2vagas 

Átila Lins 
Mari1o Guimliziies 

Paes Landim 
R~berto Jeffe"on (PTB) 

Roberto Magalhães 

Carlos Virgílio 
José Luiz Maia 

Osvaldo Bender 
Telmo Kirst 

. ' 
Jackson Pereira 

Marco Penaforte 
Paulo Silva 

Benedito Domingos 
Jofran Frejat 
Ranl Belém 

Paulo Ramos 
Wilson Müller 

Hélio Bicudo 
José Dirceu 

Francisco Rodrigues 
Paulo Heslander 

Welinton Fagundes 

Irani Barbosa 

Re~o: 4' feira- 9horas -Plenário, Sala 19 

COMISsÃO DE DESENVOLVIMENTO 
':.:URBANOE'JNTERIOlf. ,','.' '. 

~Üt'" ·.,. ~. 
Presidente: Deputado Welintrin FagwídeS (PL) .. 
1• Vice-Presidenfe; Depuf1!doios~ I?~di9.(PL) .•• 
2' Vice-Presidente: Deputado Nan Souza (PP). · 
3• Vice-Presidente: Deputado Ni!Wário Miranda (P'I) 

. ' 

TituJ.,.e. 

Carlos Nelson 
Edison Andrino 
Haley Margon 
José Augusto Curvo 
1 vagá 

César Bandeira 
JorgeiOioury 
José Egydio (PL) 
Vicente Fiallio 

Armãndo Pinheiro 
João Rodolfo 
Ronivon Santiago 

Marcos Formiga 
Sérgio Machado 

• ,J'MDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

pp 

Suple)\~ 

>'o I· •, I 

Homero Oguicio · 
J6rlo de Barros 

· • · 'Ronaldo Perim 
VirmondeS Cruvinel. 

1 Va'yjd. 

Ciro' No· eira .... ,gu' ' 
Iben! Ferreua 
Joiüval LUcaS 
Messias Gois 

José Bui:nett 
Pedro Pavão 
Prisco Viana 

'' '. 
Jútahy Júnior' 
Laerte Bastos 

Carlos Camurça Djenal Gonçalves (PSDB) 
NanSouza Flávio Derzi 
I vaga Maria Luiza Fontenele (PSTU) 

PDT 
Junot Abi-Ramia 
Luiz Salomão 

PT 

José Fortunati 
Nilmário Miranda 

PTB 
Paes Landim (PFL) 

PL 

Welinton Fagundes 

PSB 

1 vaga 

PSTU 

Wilson Cunha (PTB) 

Secrelário: Estevarn dos Santos Silva 
Ramal: 6976 

José Carlos Coutinho 
Miro Teixeira 

Eduardo Jorge 
Paulo Roclla 

Hilário Coimbra 

Valdemar Costa Neto 

Luiz Piauhy!ino 

Ernesto Gradella 

Reunião: 3~, 4• e 5 .. feiras as lOhoras- Plenário 17 



C9~ÕES.~MPQRÂ,~( 
COMISSÕES PARLAMENTARES:PJ; INQUÉRITO 

'DESTINADA A APURAR AS INÚMERAS 
IRREGULARIDADES NO INSTJTU(Ilt),NACIONAL· 

DE ASSJS"riNClA MÉDICA DA·AAEVJDÉNClA 
'sociAL-INÀMPs' ' 7

)'. ' ' . ' =~ • ' 

Proposição: REQ- 0013/91 
Presidente: 

Autor: Jackson P~irn '' ... 
I • Vice-Presidente: Libernto' CaboClo (PDT) 
2' Vice-Presidente: Haroldo Sabóia (PT) 
3' Vice-Presidente: Ivílnio Guerra (PA..) 
Relator; Jackson Pereir.l (PSDB) 

Titulares 

Evmldo de Oliveir.l 
César B~qeir.l 
lvânio Guem 

Annando Costa 
Euler Ribeiro 
Vago 

José Lourenço 
Jair Bolsonaro 

Nelson BoJllier 

Robe)to Jeffet'On 

Liberato Caboclo 

Jackson Pereir.l 

PFL 

PMDB 

PPR 

PL 

PTB 

PDT 

PSDB 

PT 

Supleo.tes 

George Taltimoto 
Maurléi<:}Na)ar 

Rivaldo M<deiros 

Nilton Baiano 
Pau(o Nov!lOs 
Zuca Mqreira 

Pedro Pavão 
Tadasbi Kuriki. 

RobsonTuma 

Wilsori Cunha 

Ci&nha Campos 

Tuga Angmmi 

Haroldo Sabóia Paulo Bernardo 
Secretário: Maria AuxlliadOill Benevides Montenegro 
l<>cal : Anexo R- ;\la Nova- 2" piso- Fone : 31 B-7055 

'DESTINADA A APURAR A FUGA DE CAPITAL E A 
EVASÃO DE DIVISAS DO BRASIL' 

Proposição: RBQ-0018191 Autor: Paulo Ramos 
Presidente: Gonzaga Mota (PMDB) 
I • Vice-Presidente: José Lourenço (PPR) 
2• Vice-Presidente: José Am'bal (PSDJl) 
3• Vice-Presidente: Nan Souza (PP) 
Relator: Manoel Castro (PfL) 

Titulares 

Gennano Rigotto 
Gonzaga Mota 
Jooe Tomaz Nonô 

PMD8 
Suplentes 

Antonio Barbara 
José Belato 

José Maranhão 

PPR 
Fernando Freire Fnter Júnior 
José Lourenço Hugo Biebl 

PFL 

Manoel Castro TonyGel 
Rubem Medina ' . Tourinho Dantas 

PTB.. 

Félix Mendonça \ ... ' .. · Carlos. Kayath .,., ,. . 

PP, : .. 

N"" Souza Renato Jdmsson · 

PRN 
Zé Gomes da Rocha I Vaga 

PDT 

Paulo Ramos MendO~ça Neto 

PSDB 

José Aníbal Iac~on Pereira 

PT 

JOsé Diréeu Luiz Gushiken 

Seét;,tária: Regina Maria Veiga Brandia 
l<>cal: Anexo ll- Ala Nova- 2'Piso- Fone: 318-7056 

COMISSÕES ESPECIAIS 

.. .COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR ll 
DAR PARECER SOBRE O PROJETO DE 

LEI N' 2.1157, DE 1991, QUE 'INSTITUI O ESf A TUTO 
. DAS SOCIEDADES INDlGENAS" 

Titulares 

Elísio OJrvo (PTB) 
Luciano Pizzatto 
Ruben Bento 
Sérgio Bateellos 
Tadasbi Kuriki 

Domingos Juvenil 
João Fagundes 
Valter Pereinl 
Zaire Rezende 

ÂngelaAmin 
Avenir Rosa (PP) 
Lucíano Castro 

Fábio FeldDJann 
Tuga Angerami 

Beth Azize 
Sidney de 1\tituel (PV) 

PFL 

PMDB 

Pl'R 

PSDB 

PDT 

Suplentes 

A,~'t: 
George Takimoto 

Heitor Franoo (PPR) 
TonyGel 

Armando CostA 
Euler Ribeiro 

Hermbaio Calvinbo 
Mauri Sergio 

Célia Mendes 
Maria Valadão 

Paudemey A velino 

Edmundo Oaldino 
Oomânio Perei:Jll 

AroldoGoes 
GiovilnlJi Queiroz 


